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CONGRESSO NACIONAL 
Emendas apresentadas perante a Comü,­

são Mista, 
À Medida Provisória n' 130, de 9 de feve­

reiro de 1990 

Que "define os percentuais de distri­
buição da compensação financeira de que 
trata a Lei n" 7.990, de 28 de dezembro 
de 1989, e dá outras providências", sub­
metida à deliberação do Congresso Na­
cional pelo Senhor Presidente da Repú­
blica através da Mensagem n" 11, de 
1990-CN. 

Parlamentar 

Senador Pompeu de Sousa 

Senador Jarbas Passarinho 

EMENDAN'l 

N" das 
Emendas 

4, 
5,6,7 

1,2, 
3 

Dê-se ao inciso c, do § 3" do art. 1", a 
seguinte redação: 

c) 25% (vinte e cmco por cento) em 
polítIcas de proteção ambIental, por in­
termédio do órgão federal competente". 

Justificação 

Em face da eminente reforma admmistra­
tiva, anunciada pelo Sr. PreSIdente da Repú­
blica, eleito em 17 de dezembro de 1989, o 
Instituto Brasileiro do MelO Ambiente e dos 
Recursos Naturais Renováveis (Ibama) pode 
ser extinto ou mudar de nome. 

A emenda é acautelatória. 
Sala das Comissões, 20 de fevereIro de 

1990. - Senador Jarbas Passarinho. 

EMENDAN"2 

Dê-se ao § 2", art 2". a seguinte redação: 

"§ 2" A distribuição da compensação 
financeira, de que trata este artigo, será 
feita da segumte forma: 
1-25% (vmte e cinco por cento) para 

os estados, territórios e Distnto Federal; 
II -65% (sessenta e cinco por cento) 

para os mUlllcÍpJO!>; 
III - 10% (dez por cento) para o De­

partamento Nacional de Produção Mine­
ral (DNPM); 

IV -os estados, territónos, Dlstnto 
Federal e os municípIOS destinarão 1 % 
(hum por cento) da compensação finan­
ceira à proteção do meio ambiente nas 
regIões mmeradoras, sob cooÍ'denação 
do DNPM." 

Justificação 

Preservando-se os 10% (dez por cento) 
destinados ao DNPM, atribui-se ao órgão a 
coordenação de política racional ecológica, 
ao mesmo tempo em que se aumentam os 
recursos para esse fim 

Sala das Comissões, 20 de fevereiro de 
1990. - Senador Jarbas Passarinho. 

EMENDAN"3 

Inclua-se o seguinte artigo, onde couber: 
Art. O § 1" da Lei n" 7 990, passa a ter 

a seguinte redação: 

"§ 1" A energia de fonte hídrica, de 
uso privativo de produtor privado, quan­
do não superior à potência firme de 
10.000 kw (dez mil quilowats) também 
será gravada em 6% (seis por cento) do 

valor do faturamento, calculado nas 
mesmas condições e preços do conces­
sionário do serviço público local." 

Justificação 

É descabido que se grave a energia hidrelé­
trica gerada pelas usinas de propriedade esta­
tal, enquanto se pnvilegia o produtor priva­
do, em prejuízo do município e estados afe­
tados. 

Sala das Comissões, 20 de fevereIro de 
,1990. - Senador Jarbas Passarinho. 

EMENDA N"4 

Inclua-se o segumte artigo. 
Art. O § 1" da Lei n" 7 990, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

"§ 1" A energia hidrelétnca> de uso 
privativo de produtor, quando oriunda 
de instalação supenor a 10.000 kw (dez 
mil quilowats) ou quando aproveitada 
para uso externo de serviço público, tam- . 
bém será gravada com a aplicação de 
um fator de 6% (seis por cento) do valor 
da energIa elétnca, correspondente ao 
faturamento calculado nas mesmas con­
dições e preços do concessionário do ser­
viço público local. " 

Justificação 

A,presente emenda, em conjunto com ou­
tras três apresentadas, visa tornar os efeitos 
da medida provisória mais eqtiltativos para 
com os municípios e estados afetados por em­
preendimentos hidrelétricos, recuperando o 
objetivo contido no preceito constitucional 
que a matéria vem regulamentar (art 20, § 
1" da Constituição Federal), dada a natureza 
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Parlamentares 

Deputado Floriceno Paixão ............ .... ........... . 
01,07,09, 17 

Deputado Luiz InácIo Lula da Silva 
02,22 

Deputada Lurdinha Savignon 
20,)1,23,25,26,27 

Deputado Paulo Paim 
16, 18, 1924 

Deputado Plínio Martins 
03, 04, 05, 06 

Deputado Rosáno Congro Neto 
08, 10, 11, 12, 13, 14, 15. 

EMENDA N° 1 
À MEDIDA PROVISÓRIA N° 133, 
DE 14 DE FEVEREIRO DE 1990 

Dê-se ao art. 2" da Medida Provisória n° 
133, de 14 de fevereiro de 1990, a seguinte 
redação: 

"Art. 2° A transferência dar-se-á 
mediante simples substituição do deve­
dor, mantidas, para o novo mutuário, 
as mesmas condições e encargos do con­
trato original, desde que se trate de fi­
nanciamento destinado à casa própria, 
cujo valor original não ultrapasse a 4.000 
(quatro mil) Valores de Referência de 
Financiamento - VRF". 

Justificação 

O limite deve ser 4.000 VRF, uma vez que 
estaria atingindo um contingente de mais de 
um milhão de mutuários da classe média e 
média baixa. 

Para o futuro estar-se-á favorecendo a mo­
bilização e a agilização dos negócios imobi­
liários, com reflexos positivos, tais como o 
interesse da construção civil na fabricação de 
módulos para essas faixas de renda. 

Sala das Comissões, 21 de fevereiro de 
1990. - Deputado Floriceno Paixão. 

EMENDAN"2 
À MEDIDA PROVISÓRIA N" 133, DE 14 

DE FEVEREIRO DE 1990 

Dê-se ao art. 2° a seguinte redação: 

"Art. 2" A transferência dar-se-á 
mediante simples substituição do saldo 
devedor, mantidas para o novo mutuá­
rio, as mesmas condições e encargos do 
contrato original, desde que se trate de 
financiamento destinado à casa própria, 
cujo valor do imóvel financiado não ul­
trapasse os seguintes limites: 

I - contratos firmados até 31 de dezembro 
de 1979: 1.800 Valores de Referência de Fi­
nanciamento - VRF (art. 4"); 

II - contratos firmados de 1° de janeiro 
a 31 de dezembro de 1984: 2 600 VRF; 

111 - contratos firmados a partir de pri­
meiro de janeiro de 1985: 3.500 VRF." 

Justificação 

Com esta emenda pretendemos recuperar 
o valor limite de financiamento constante de 

projeto de lei de mmha autoria que tratava 
da mesma matéria. Os valores limites cons­
tantes da medida provisória são extremamen­
te baixos e mal atingem as habitações popu­
lares. Os valores propostos nesta emenda 
atingem as habitações classe média baixa e 
média, que é o mínimo aceitável de nosso 
ponto de vista. 

Adicionalmente a emenda propõe o deslo­
camento do critério de limitação do valor do 
financiamento para o valor do imóvel, o que 
nos parece socialmente justo, visto que nor­
malmente são os adquirentes de imóveiS de 
valor mais elevado aqueles que podem con­
trair empréstimos correspondentes a uma 
parcela menor do valor do imóvel 

Sala das Comissões, 21 de fevereiro de 
1990. - Deputado Luiz Inácio Lulal da Silva 

EMENDAN"3 
À MEDIDA PROVISÓRIA N° 133, 

Emenda ao artigo 2", do inciso I 
Dar a seguinte redação: 
I - Contratos firmados até 31 de dezem­

bro de 1979: 975 Valores de Referência de 
FinanCiamento - VRF (art. 4°); 

Justificação 

O poder aquisitivo do povo brasileiro está 
profundamente abalado. O teto de valores 
de referência de financiamento deve ser ele­
vado em pelo menos 30%, conforme adota 
a emenda. 

Sala das Sessões, 21 de fevereiro de 1990. 
- Deputado Plínio Martins. 

EMENDAN"4 
À MEDIDA PROVISÓRIA N° 133 

Emenda ao art. 2', do inciso n. 
Dar a seguinte redação: 
II -contratos firmados de 1° de janeiro 

de 1980 a 31 de dezembro de 1984: 1430 Valo­
res de Referência de FinanCIamento - VRF 

Justificação 

O poder aquisitivo do povo brasileiro está 
profundamente abalado. O teto de valores 
de referência de financiamento deve ser ele­
vado em pelo menos 30%, conforme adota 
a emenda. 

Sala das Sessões, 21 de fevereiro de 1990. 
- Deputado Plínio Martins. 
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EMENDAN°5 
À MEDIDA PROVISÓRIA N° 133 

Emenda ao art 2°, inciso UI. 
Dar ao inciso a seguinte redação' 
III - contratos firmados de 1" de janeiro 

de 1985 até a data da vigência desta medida 
provisória: 1950 Valores de Referência de 
Financiamento - VRF. 

Justificação 

O poder aquisitivo do povo brasileiro está 
profundamente abalado. O teto de valores 
de referência de financiamento deve ser ele­
vado em pelo menos 30% conforme adota 
a emenda 

Sala das Sessões, 21 de fevereiro de 1990. 
- Deputado Plínio Martins. 

EMENDAN"6 
À MEDIDA PROVISÓRIA N" 133 

Emenda ao art. 3", § 4", 
Dê-se ao parágrafo 4" a seguinte redação: 
4" - As transferências celebradas entre o 

mutuário e o adquirente, sem interferência 
da instituição financiadora, serão regulariza­
das nos termos desta medida provisória. 

Justificação 

Deixar-se ao gosto da instituição financeira 
a regularização da transferênCIa dará lugar 
a sérias injustiças. 

Sala das Sessões, 21 de fevereiro de 1990. 
- Deputado Plínio Martins. 

EMENDAN"7 
À MEDIDA PROVISÓRIA N" 133, DE 

14 DE FEVEREIRO DE 1990 

Substitua-se a expressão "a critério da ins­
tituição financiadora", da parte inicial do § 
1', do art. 5", da medida provisória n" 133 
de 14 de fevereiro de 1990, pela expressão~ 
"critério do mutuário". 

Justificação 

O mutuário é que deveria dispor sempre 
da possibilidade de quitar o seu contrato por 
um valor menor. A quitação estará aliviando 
o sistema em face das distorções criadas na 
utilização dos fundos de amortização 

Sala das Comissões, 21 de fevereiro de 
1990. - Deputado Floriceno Paixão. 
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EMENDA N°8 
À MEDIDA PROVISÓRIA N" 133, 
DE 14 DE FEVEREIRO DE 1990 

No § 2' do art. 5'·: 
Onde se lê: 

" ... com base nos índices de atuali­
zação dos depósitos de poupança, a con­
tar do dia lodo mês do último reaJusta­
mento até a data da liquidação da dívi­
da". 

Leia-se: 

a contar da data do seu último 
reajustamento até a data da liquidação 
da dívida." 

Justificação 

Os termos jurídicos legais são os do contra­
to, inclusive quanto à observância dos crité­
rios de reajustamento. Na expressão que se 
sugere à supressão, intenta-se dos depósitos 
de poupança, o que seria extremamente pre­
Judicial aos mutuários. 

Sala das Sessões, 41 de fevereiro de 1990. 
- Rosário Congro Neto, Deputado Federal. 

EMENDA N°9 
À MEDIDA PROVISÓRIA N° 133, DE 

14 DE FEVEREIRO DE 1990 

Suprima-se a expressão "atualizada "pro 
rata die" da data do último reajuste até a 
data da transferência", "in fine" do art. 3° 
da medida provisória n" 133, de 14 de feve­
reiro de 1990 

Justificação 

Propugna-se retirar a expressão "pro data 
die" porque se entende estaria havendo, num 
sistema inflacionário como o nosso, o ofereci­
mento de um suposto desconto. Deduz-se 
50% e se acresce a correção monetária de 
todo um período que redundará na transfe­
rência de um saldo devedor quiçá muito 
maior do que o próprio desconto. 

Sala das Comissões, em 21 de fevereiro 
de 1990 - Deputado Floriceno Paixão. 

EMENDA N° 10 
À MEDIDA PROVISÓRIA N° 133, 
DE 14 DE FEVEREIRO DE 1990 

Suprima-se, no § 2" do art. 3°, a expressão 
"qbedecidas as condições vigentes no mo­
mento do ato". 

Justificação 

Diz o art. 2° desta medida provisória que 
a transferência dar-se-á mediante simple~ 
substituição do devedor, mantidas, para o no­
vo mutuário, as mesmas condições e encargos 
do contrato original. 

Por quê, mudar as regras do jogo, ferindo 
o princípio constitucional da isonomia, nos 
financiamentos previstos no art. 3°. Da forma 
em que está concebido o § na sua parte final, 
intenta-se impor modificações às condições 
estabelecidas originalmente no contrato, pe­
nalizando o mutuário sucedâneo. 
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Por tal razão, sugere-se a supressão do tex­
to proposto. 

Sala das Comissões, 21 de fevereiro de 
1990. -Rosário Congro Neto, Deputado Fe­
deral. 

EMENDA N° 11 

À MEDIDA PROVISÓRIA N° 133, 
DE 14 DE FEVEREIRO DE 1990 

Suprima-se, no § 1° do art. 5° a expressão 
., A critério da instituição fmanciadora ... 

Justificação 

A manutenção da expressão em apreço tor­
na a norma inóqua, uma vez que os bancos 
não manifestam ·desejo de aceitar e colocar 
em prática essa disposição contida na medida 
provisória. 

Sala das Comissões, 21 de fevereiro de 
1990. - Rosário Congro Neto, Deputado Fe­
deral. 

EMENDA N° 12 
À MEDIDA PROVISÓRIA N" 133, 
DE 14 DE FEVEREIRO DE 1990 

Suprima-se, no art. 6° a expressão "3° e 
5°". 

Justificação 

Não há razão para que a transferência de 
todos os contratos previsto nesta medida pro­
visória só possam se efetivar se tiverem cláu­
sulas de cobertura de eventuais saldos deve­
dores residuais pelo fundo de Compensação 
de Variações Salariais. 

Ora, se nenhum contrato estiver enqua­
drado em tal situação, esta medida provisória 
passará a constituir letra morta, uma vez que 
só é possível a existência de contratos que 
não contenham cláusulas de cobertura even­
tual de saldo devedor. 

No entendimento final sobre o assunto, 
que resultou na adoção de substitutivo aos 
Projetos de Lei n° 1.569/89 e 2.303/89, em 
seu art. 3', só enquadrava em tal situação 
as transferências previstas no art. 2° desta 
medida provisória. 

Sala das Comissões, 21 de fevereiro de 1990 
- Rosário Congro Neto, Deputddo Federal. 

EMENDA N° 13 
À MEDIDA PROVISÓRIA N° 133, 
DE 14 DE FEVEREIRO DE 1990 

Suprima-se, no art. 7°, a expressão "as par­
celas remanescentes dos abatimentos, de res­
ponsabilidade do FVCS, poderão, a critério 
das instituições financiadoras, ser por estas 
suportadas" 

Justificação 

A norma legal é editada para ser cumprida. 
Inserir-se no texto a dubiedade de cumpri­

mento da norma, isto é, que o agente poderá 
cumprir ou não tal exigência, nos parece prá­
tica condenável e, ao que parece, torna sem 
efeito a norma coercItiva. A supressão do 
último parágrafo destarte, torna a norma 
mais clara e mais coerente. 
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Daí, a necessidade da presente emenda. 
Sala da~ Comissões, 21 de fevereiro de 1990 

- Rosário Congro Neto, Deputado Federal. 

EMENDA N° 14 
À MEDIDA PROVISÓRIA N° 133, 
DE 14 DE FEVEREIRO DE 1990 

Suprima-se renumerando-se os demais, o 
art. 89 

Justificação 

Inexistem razões para que o imóvel possa 
ser negociado com financiamento da mesma 
instituição financiadora somente depois de 
decorrido~ seis meses, contados da liquidação 
antecipada, porquanto liquidado o financia­
mento cessa toda e qualquer restrição sobre 
o imóvel. 

Sala das Comissões, 21 de fevereiro de 
1990. - Rosário Congro Neto, Deputado Fe­
deral. 

EMENDA N° 15 
À MEDIDA PROVISÓRIA N° 133, 
DE 14 DE FEVEREIRO DE 1990 

Suprima-se, o art. 18, renumerando-se os 
demais. 

Justificação 

Devem ;;er obedecidas as condições origi­
nais de todos os contratos. A norma que pre­
tendemos suprimir intenta mudar as condi­
ções estab,~lecidas nos respectivos contratos. 

Sala dali Comissões, 21 de fevereiro de 
1990. -Rosário Congro Neto, Deputado Fe­
deral. 

EMENDA N° 16 
O inciso II do artigo 31 do Decreto-Lei 

n° 70, de 1966, modificado pelo artigo 20 da 
medida provisória n° 133, de 14 de fevereiro 
de 1990, terá a seguinte redação: 

"Art. 31. ............................... . 
11 -- A indicação discriminada do va­

lor das prestações e encargos não pa­
gos;" 

Justificação 

A proposição objetiva aperfeiçoar a reda­
ção ao tornar expressa a indicação do valor 
das prestações e encargos não pagos. 

Sala das Sessões, 21 de fevereiro de 1990. 
- Deputado Paulo Paim. 

EMENDA N° 17 
À MEDlDA PROVISÓRIAN° 133/90 

Suprima se o § 2" do art. 22. 

Justificação 

A inicial iva da emenda resulta de apelo 
de inúmeros mutuários que se consideraram 
prejudicados com o pagamento de duas pres­
tações reajustadas num mesmo mês, trazen­
do-lhes evidentes prejuízos flllanceiros, 
quando, na verdade, a legislação atual fixa 
prazo de dOIS meses. 

Sala das Comissões, 21 de fevereiro de 
1990. - D,~putado Floriceno Paixão. 
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EMENDAN' 18 
Inclua-se, onde couber, no texto da medida 

provisória n' 133, de 14 de fevereiro de 1990, 
o seguinte artigo, renumerando-se os demais, 
se for o caso: 

"Ar.t.' Os débitos decorrentes de 
contraws de aquisição de moradia pr6-
pria celebrados no âmbito do Sistema 
Financeiro da Habitação, existentes na 
data da publicação desta lei, poderão ser 
regulruizados mediante incorporação ao 
respecl ivo saldo devedor, desde que o 
adquin~nte o requeira ao agente finan­
ceiro. 

§ l' O disposto no caput deste artigo 
se estende aos adquirentes que estão em 
juízo independentemente de sua condi­
ções dt: réu ou autor. 

§ 2° Os adquirentes que possuem 
mais de um im6vel residencIal não serão 
beneficiados pelo disposto no caput des­
te artigo." 

Justificação 

A transferência de financiamento no âm­
bito do Sistema Financeiro da Habitação re­
gulada pela Medida Provisória n° 133 não 
contempla a possibilidade de regulanzação 
dos débitos mediante sua incorporação ao 
respectivo saldo devedor. A emenda objetiva 
ampliar o alcance da Medida Provis.6ria ao 
possibilitar que os mutuários em débito pos­
sam quitar antecipadamente o saldo devedor. 

Sala das Sessões, . - Paulo Paim. 

EMENDA· N° 19 

Inclua-se, onde couber, no texto da Me­
dida Provis6ria n° 133, de 14 de janeiro de 
1990, o seguinte artigo, renumerando-se os 
demais, se for o caso: 

"Art. A função de Agente Judiciáno 
é indelegável" 

Justificação 

A proposição objetiva coibir a cobrança 
extrajudicial levada a efeito por empresas es­
pecializadas que, muitas vezes, constrangem 
indevidamente o mutuáno. Somente os cus­
tos da execução serão senSivelmente redu­
zidos. 

Sala das Sessões, .- Paulo Paim. 

EMENDA N"20 
À MEDIDA PROVISÓRIA N° 133, 

Dê-se ao art. 1· a seguinte redação: 

"Art. 1° Fica assegurado ao mutuá­
rio do Sistema Financeiro de Habitação 
o direito de transferir a terceiros os direi­
tos e obrigações decorrentes do respec­
tivo contrato, medIante simples substi­
tuição do devedor, mantidas, para o no­
vo mutuário, as mesmas condições e en­
cargos do contrato ongina!. 
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Justificação 

Contrato é lei entre as partes. O con­
junto dos mutuános contribuem e pagam 
do mesmo modo os diversos encargos 
embutidos nos financiamentos do SFH, 
não sendo cabível portanto tratamento 
desigual entre eles. 

Por outro lado, do ponto de vista so­
cial, os limites estipulados no art 10 da 
Medida Provisória não garantem a pro­
teção dos mutuános de menor renda, 
desde que não é uniforme o percentual 
da parcela fmanciada. 

Sala das Comissões, 21 de fevereiro 
de 1990. - Lurdinba Savignon. 

EMENDA N° 21 
À MEDIDA PROVISÓRIA N° 133, 

Dê-se ao caput do art. 3° a seguinte 
redação: 

"Art. 3' A Transferência será efeti­
vada mediante a assunção pelo novo mu­
tuário, da metade do saldo Devedor con­
tábil da operação, atualização pro rata 
die da data do último reajuste até a data 
da transferência." 

Justificação 
Apresentamos Emenda alterando o art. l' 

da MP, na qual buscamos estender o direito 
de transferênca a todos os mutános. 

Cabe fixar defintivamente um mecanismo 
que assegure a todo e qualquer daqueles o 
direito à sub-rogação do contrato nos mesmos 
moldes que vem sendo praticado entre as par­
tes originaiS. É bem ver-se que lesão patrimo­
nial alguma sofrem os agentes ou mesmo o 
SFH. 

Nesta perspectiva, é insustentável a limita­
ção proposta no art. 3° da MP, aos fmancia­
mentos contratados até 28 de fevereiro de 
1986. 

Sala das Comissões, 21 de fevereiro de 
1990. - Lurdinba Savignon. 

EMENDA N° 22 

À MEDIDA PROVISÓRIA N° 133, 

DE 14 DE FEVEREIRO DE 1990 

Suprima-se a alínea e do § 3° do art. 3° 

Justificação 

O dispositivo que pretendemos suprimIr 
dispensa os adquirentes de im6veis pelo crité­
rio de assunção de novo fmancIamento por 
50% do saldo devedor da condição de adqui­
rir apenas um im6vel com financiamento do 
SFH. Na prática ISSO representa um enorme 
estímulo à especulação, ViStO que a aqUIsição 
de im6vels nestas condições visando sua re­
venda pode ser um excelente neg6cio. Não 
podemos admitir que a redução do débito 
do FCVS se faça à custa da instltuclOnalização 
da especulação imobiliária às custas dos fl-

. nanCÍamentos do SFH. 
Sala das comissões, 21 de fevereiro de 

1990. - Luiz Inácio Lula da Silva. 
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EMENDA N° 23 
À MEDIDA PROVISÓRIA N° 133, 

O art. 5° e parágrafos passam a ter a seguin­
te redação: 

"Art. 5' A liqUidação anteCipada 
poderá ser efetivada mediante o paga­
mento do montante equivalente ao resul­
tado da multiplicação do valor da mensa­
lidade pelo número de meses vicendos 
do contrato 

§ 1° O valor da mensalidade a que 
se refere esse artigo será reajustado pro 
rata die a contar da data de seu último 
reajustamento até a data da liquidação 
da divida. Aplicando-se para tal fim o 
índice convencionado em contrato, ex­
cluído deste cálculo os encargos futuros 
tais como: juros, taxa de admimstração 
e cobrança, seguros e CES. 

Justificação 

O artigo que propomos é uma antiga reivin­
dicação dos mutuários, e sua aprovação será 
sobremaneira tranquilizadora aos mesmos; 
ao mesmo tempo, o aporte de recursos do 
SFH possibilitará o financiamento de novas 
unidades habitaCIOnais, ao tempo em que não 
causará nenhum prejuízo de ordem econômi­
cp-financeira ao FCVS já tão comprometido 

Sala das Comissões, 21 de fevereiro de 
1990. - Lurdinba Savignon. 

EMENDA N"24 
À MEDIDA PROVISÓRIA N° 133, 
DE 14 DE FEVEREIRO DE 1990 

AdiCIOne-se ao art. 7° o seguinte parágrafo: 
"As mstituições financiadoras suportarão, 

igualmente, vinte por cento do saldo devedor 
contábil remanescente ao final dos contratos 
com cláusula de cobertura de eventuais saldos 
devedores residuais pelo FCVS." 

Justificação 

Com esta emenda pretendemos ampliar a 
participação das institUIções financeiras na 
solução do enorme problema colocado pelos 
saldos residuais dos contratos do SFH, a se­
rem cobertos pela União através do FCVS. 
Lembramos em defesa de nossa posição que 
as instituições fmanceiras já auferiram gran­
des ganhos com os contratos do SFH, na dé­
cada de 70 e iníCIO da década de 80, através 
da concentração da assinatura de contratos 
nos últimos dias do trimestre (quando muda­
va o valor da UPC). Lembramos, igualmente, 
que uma parte importante do ônus assumido 
pelas mstituições financeira~ sera repassado 
para o governo através da redução dos Impos­
tos a serem pagos pelas institUições finan­
ceiras, quando da contabilização dos prejuí­
zos (que podem ser difendos por 20 semes­
tres). 

A assunção pelas instituições fmanceiras 
do saldo devedor remanescente no caso das 
transferências previstas no art 2" da Medida 
Provis6ria constava da pnmeira versão da 
mesma, tendo sido eliminada quando de sua 
republicação demonstrando o forte poder de 
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pressão das mstitUlções fmanceira~ que tanto 
têm se beneficiado da~ distorções do sistema 
Financeiro de Habitação. 

Sala das Comissões, 21 de fevereiro de 
1990. -Paulo Paim. 

EMENDAN"25 
À MEDIDA PROVISÓRIA N° 133, 

Substitua-se os arts. 19 e 20 dando ao~ mes­
mos a seguinte remumeração aos ljue ,e se­
guem: 

Art. O proces>o de execução dos dé-
bitos do SFH reger-se-á exclusivamente pelas 
dlsposiçõe; do Código Civil. 

Parágrafo único. Nas execuções previstas 
no caput deste artigo o bem passível de pe­
nhora é o imóvel [mandado. Executado o 
bem. extingue-se a obrigação do mutuário. 

Justificação 

Com a redação que propomos visamos cor­
rigir o instrumento dacromano instItuído pelo 
DL n" 70 e a Lei n" 5.741, de rito sumáno 

Congressistas 
cro==C===~====~~~~~==r?:C=~=~ 
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de execução hipotecária, incompatível com 
um Estado democrático 

Sala das Comissões. 21 de fevereiro de 
1990 - Lurdinha Savignon. 

EMENDA N° 26 
À MEDIDA PROVISÓRIA N° 133/90 

Dê-se ao art 21 a seguinte redação: 
Art. 21. Fica assegurado ao mutuá­

rio do SFH. O direito à suspensão do 
pagamento de o máximo 6 (seis) presta­
ções, prorrogáveis por igual período, nos 
casos comprovados de: 

1-mvalidez temporária; 
II - desemprego. 
m - redução de renda. 

Parágrafo único. O contrato de fmacia­
mento ficará automaticamente prorrogado 
pelo mesmo período, mantidas as demais 
cláusulas contratuais. 

Justificação 

O mutuáno tem sido levado a inadimplên­
cia não por vontade própria, mas sim pelo 

Li 
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empobrecimento a que vem sendo submetido 
num País com a economia desorganizada co­
mo o nosso 

Sala das Comissões, 21 de fevereiro de 
1990. - Lurdinha Savignon. 

EMENDA N° 27 
À MEDIDA PROVISÓRIA N" 133, 

Suprima-se o art. 2" 

Justificação 

Apresentamos Emenda alterando o art. l' 
da MP, na qual buscamos estender o direito 
de transferência a todos os mutuários. Aten­
dida a Emenda referida, como esperamos, 
o art. 2" se torna sem sentido. 

Sala das Comissões, 21 de fevereiro de 
1990. Lurdinha Savignon. 

EMENDAS APRESENTADAS, PERANTE A 
COMISSÃO MISTA, À MEDIDA 
PROVISÓRIA N° 134, DE IS DE FE­
VEREIRO DE 1990, QUE "ALTERA 
A LEGISLAÇÃO DO FUNDO DE 
AMPARO AO TRABALHADOR­
FAT E DÁ OUTRAS PROVIDÊN­
CIAS." 

Emendasn"" 
~====~~~~~+I~'~~~~~CC~=;~~~==~'~~ " , 

Deputado PAULO PAH1 . . . . . . . . • • • • • ••• • • • • • . . . • • • 01, 04, 05, 06. 
~- ,.-y-

Deputado RENAT6 JOIlm:S()N . . . . . . . . 
i fi 

= 

EMENDA N' 1 

Suprima-se do art. 1" os termos "a cada 
ano" e "integral", ficando o mesmo com a 
seguinte redação: 

"Art. 1" A arrecadação decorrente 
das contribUições para o Programa de 
Integração Social- PIS, criado pela Lei 
Complementar n° 7, de 7 de setembro 
de 1970, e para o Programa de Formação 
do Patrimômo do Servidor Público -
Pasep, criado pela Lei Complementar n" 
8, de 3 de dezembro de 1970, será desti­
nada à cobertura das necessidades do 
Fundo de Amparo ao Trabalhador -
FAT, de que trata o art. 10 da Lei n° 
7.998, de 11 de janeiro de 1990." 

Justificação 

O termo "a cada ano" é absolutamente 
desnecessário; por outro lado o termo "inte­
gral" é extremamente pengoso, pOI~ enquan­
to o texto do artigo estabelecer que a arreca­
dação do PIS/Pasep se destina à cobertura 
integral das necessidades do F AT, estará sen­
do negada a participação de quaisquer outros 
recursos no financiamento do FA T, contra­
riando mcluslve o disposto no art. 11 da Lei 

,,::::o:c::::c: 

n' 7.998. Desta forma, a supressão do termo 
é essencial, inclusive tendo em vista a preser­
vação da filosofia do projeto. 

Sala das Comissões, 22 de fevereiro de 
1990. - Deputado Paulo Paim (PT - RS) 

EMENDA N'2 

Dá nova redação ao artigo 2" e seus pará­
grafos. 

"Art. 2" Confonne estabelece o § I" do 
art. 239 da Constituição Federal, pelo menos 
40% da arrecadação mencionada no artigo 
anterior será repassada ao Banco Nacional 
de Desenvolvimento Econômico e Social -
BNDES, para aplicação em programas de de­
senvolvimento econômico, da seguinte for­
ma: 

I - a me!ade, no mínimo, será aplicada, 
exclusivamente pelo BNDES em operações 
de repasses aos bancos regionais e estaduais 
de desenvolvimento para financiar progra­
mas de desenvolvimento econômico em suas 
respectivas regiões ou estados; 

II - o re!.tante será aplicado diretamente 
pelo BNDES, em apoio financeiro a progra­
mas de idêntica natureza. 

§ 1° A concretização dos repasses, men­
cionados nos incisos deste artigo, deve ocor-

02, 03, 07, 08. 

=== 
rer no prazo máximo de trinta dias da data 
do ingresso dos recursos no BNDES. 

§ 2" A destinação dos recursos aos ban­
cos regionais e estaduais deverá guardar pro­
porcionalidade com os patrimônios líquidos 
dessas Instituições financeiras, apurados no 
balanço do ano anterior. 

§ 3' O custo final para os mptuários dos 
recursos de que trata o art. l' será correção 
monetária mais juros reais de 8% a 12% a.a., 
dos quais será retirada a remuneração dos 
agentes aplicadores. 

§ 4" A correção monetária será mensal­
mente apurada com base no Índice de Preços 
ao Consumidor - IPC ou pelo índice gue 
o substituir, no caso de sua extinção, ou ain­
da, na falta deste, por índice que o Banco 
Central do Brasil vier indicar, para as opera­
ções do sistema financeiro. 

§ 5" A remuneração do BNDES, nas 
operações que realizar diretamente, será de 
30% (trinta por cento) da taxa de juros cobra­
da do mutuário, incluída nesse percentual a 
comissão pelo risco da operação, que fica por 
conta do BNDES. 

§ 6" Nas operações de repasse de que tra­
ta o inciso I do art. 1°, a remunera~ão do 
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BNDES será de 10% (dez por cento) da taxa 
de juros que for cobrada do mutuário, pela 
administração dos recursos, e a remuneração 
dos bancos regionais e estaduais será de 30% 
(trinta por cento) da taxa de juros, que for 
cobrada do mutuário, incluída nesse percen­
tual a comissão pelo risco da operação, o 
qual fica por conta desses agentes. 

§ 7° O Conselho Deliberativo do Fundo 
de Amparo ao Trabalhador (Codefat) poderá 
ajustar os encargos e remunerações previstos 
neste artigo em função da realidade finan­
ceira do País." 

Justificação 

Com a promulgação da nova Constituição, 
em 5-10-88, a arrecadação das contribuições 
devidas ao Programa de Integração Social 
(PIS) e ao Programa de Formação do Patri­
mônio do Servidor Público (Pasep) passou 
a ter nova finalidade, ou seJa, financiar o 
Programa do Seguro-Desemprego e o abono, 
além de ser destinado ao Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social (BN­
DES) 40% desses recursos, no mínimo, para 
financiar programas de desenvolvimento eco­
nômico, mediante critério que lhes preserve 
o valor. 

2. Com isso, a arrecadação do PIS e do 
Pasep constitui, desde então, recursos do Te­
souro Nacional, especialmente porque sua 
distribuição, nas contas do Fundo de Partici­
pação ficou vedada. 

3. Em decorrência, os recursos entregues 
ao BNDES, desde aquela data, são recursos 
do Tesouro Nacional, para cuja aplicação ain­
da não foram definidos em lei criténos e con­
dições, indispensáveis para regulamentar o 
§ 1° do art. 239 da Constituição, em que pese 
a existência de normas gerais consubstancia­
das no Decreto n° 94.442. 

4. Concomitantemente, tem-se presen­
ciado paulatina restnção do BNDES às insti­
tuições financeiras regionais e estaduais, 
quanto ao volume de recursos repassados pa­
ra aplicações e quanto ao valor dos emprés­
timos ainda admitidos, uma vez que as opera­
ções de elevado montante são realizados dire­
tamente, sem a participação da rede estadual 
de bancos. 

5. É inegável que o amparo creditícIO 
através daquelas institUições financeiras é 
mais efetivo, constitumdo fator de fixação 
da mão-de-obra, de estímulo às soluções lo­
cais de custo mais baixo, desconcentrando 
a atividade econômica do País e contribuindo 
para reduzir as desigualdades regionais. 

6 Em resumo, as aplicações de recursos 
pela rede regional e estadual fortalece cada 
Estado pelo aproveitamento da matéria-pn­
ma local, da mão-de-obra que poderia emi­
grar, das imciativas empresariais que irão ge­
rar mais riquezas e mais receitas tributánas 
para cada unidade da Federação, ao invés 
de concentrar tais resultados 

7. Diante de tais evidências, urge garantir 
a continuidade das aplicações pulverizadas 
por esses bancos, os quais têm melhores con­
dições de identificar as reais necessidades de 
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cada região, facilitados pela capilaridade de 
suas agências. Daí a minha preocupação com 
o problema consubst~nciada nas Emendas à 
MP 134/90 que elaboreI. 

8. Na fixação dos encargos e da remune­
ração dos agentes aplicadores - realizada 
através de pesqUisa à legislação financeira pa­
ra diversas formas de operações - o objetivo 
básico foi estabelecer o menor ônus para os 
mutuários, em consonânCia com a conjuntura 
atual. 

9. POrlSSO mesmo, está prevista a possibi­
lidade de o Conselho Deliberativo do FAT 
ajustar os percentuais dos encargos dos em­
préstimos e a remuneração da rede operadora 
às alterações das condições de mercado. 

10. No tocante à redação anterior objeto 
desta emenda, cabe mencionar que a taxa 
de juros prevista é inferior à das cadernetas 
de poupança, bem assim a possibilidade de 
elevar para, tão-somente, 6% constitui-se nu­
ma inflexibilidade para a gestão destes recur­
sos por parte do Codefat, diante das altera­
ções conjunturais que poderão advir. 

11. Finalmente, corroborando os objeti­
vos de minha proposta, estudos de organis­
mos internacionais evidenciaram que a gran­
de concentração das operações de emprés­
timos do BNDES - cerca de 50% dos recur­
sos destinam-se a 5% dos mutuários - tem 
prejudicado a obtenção de melhores resulta­
dos no desenvolvimento industrial do País, 
a par de impedir maior desconcentração eco­
nômica. 

Sala das Comissões, 22 de fevereiro de 
1990. - Deputado Renato Johnsson. 

EMENDAN°3 

Dá nova redação ao artigo 3° 

"Art. 3° Os valores corresponden­
tes aos juros de financiamentos, dedu­
zidos a remunerações dos agentes aplica­
dores, de que trata o art. 2°, serão reco­
lhidos ao Fundo de Amparo ao Traba­
lhador (FAT) no prazo e condições defi­
mdos por seu Conselho Deliberativo." 

Justificação 

O recolhimento semestral dos juros, pre­
visto pela MP n° 134, dificulta a gestão finan­
ceira do FAT e não oferece flexibilidade, in­
clusive, de postergar eventualmente tais reco­
lhimentos, para serem reaplicados. 

Dessa forma, entendo que a redação que 
dei ao art. 3° confere ao Codefat competênCia 
para melhor gerir os recursos sob sua admi­
nistração. 

Sala das Comissões, 22 de fevereiro de 
1990 - Deputado Renato Johnsson. 

EMENDA N°4 

Adicione-se ao art. 3" um novo parágrafo, 
de n° 2°, com a redação dada abaiXO: 

"Art. 3" ................................. .. 
§ 1" . ... ..... ..... ..... ..... . ..... .. 
§ 2" Além da correção prevista no 

parágrafo anterior, os recursos não reco­
lhidos nos prazos previstos neste artigo 
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Ílcam sujeitos a multa de mora de 1% 
ao mês." 

Justificação 

Na ausência de multa de mora, a retenção 
de recursos pelo BNDES será mais barata 
para o banco do que os recursos normalmente 
repassados pelo FAT (que rendem além da 
correção monetária, juros de 5% ao ano). 
Com esta emenda pretendemos apenas esta­
belecer condições que estimulem o BNDES 
a cumprir os prazos no repasse dos recursos 
ao fundo. 

Sala das Comissões, 22 de fevereiro de 
1990. - Deputado Paulo Paim (PT - RS). 

EMENDA N°S 

Adicione-se ao art. 6' um parágrafo com 
a seguinte redação: 

"Art. 6' ................................ . 
Parágrafo único. Ficam sujeitos à 

correção monetária, com base na varia­
ção do BTN Fiscal, os recursos não re­
passados nos prazos previstos neste arti­
go." 

Justificação 

A ausênCia de correção monetária no re-
passe dos recursos do Tesouro Nacional para 
o FAT representa um incentivo a que o Te­
souro se utilize do expediente do atraso nos 
repasses para solucionar problemas conjun­
turais de caixa, apropriando-se assim de par­
cela do valor dos recursos do FAT que, em 
última anáhse, constitui um patrimônio da 
classe trabalhadora. Visando suprimir esta 
distorção da medida provisória, propomos a 
presente emenda. 

Sala das Comissões, 22 de fevereiro de 
1990. - Deputado Paulo Paim (PT - RS) 

EMENDAN'6 

AdIcione-se ao art. 7' um novo parágrafo, 
de n° 3', com a seguinte redação' 

"Art. 7' .............................. . 
§ 3" A critério do Codefat, o percen­

tual a que se refere o inciso UI do caput 
deste artigo poderá ser elevado, garan­
tida a sua compatibilidade com a forma, 
a natureza e os prazos das aplicações em 
programas de desenvolvimento econô­
mico realizados pelo BNDES." 

Justificação 

Com esta emenda pretendemos flexibilizar 
um pouco mais a gestão do seguro-desem­
prego e do abono salarial nos casos em que 
houver patente msuflclencia de recursos. Ao 
mesmo tempo pretendemos com esta emenda 
reafirmar nossa concepção de que os recursos 
do PIS/Pasep destinam-se prioritanamente 
ao finanCIamento do seguro-desemprego e do 
abono, e que o repasse destes recursos ao 
BNDES é ess,~ncialmente uma forma de ga­
rantir a acumulação de recursos do FAT. 
Neste sentido_ na medida em que o retorno 
do principal dos recursos repassados ao BN­
DES fica limitado a 5% do saldo, estabele-

f 
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cer-se de forma definitiva que parte do prin­
cipal transferido ao Banco não retornará ao 
financiamento do seguro-desemprego e do 
abono, ou, o que é o mesmo estabelece-se 
que haverá uma acumulação ad infinitum de 
recursos no banco, sem qualquer relação com 
sua finalidade social. 

Em vista deste argumentos propomos esta 
emenda, que visa garantir a pos~ibilidade do 
retorno dos recursos aplicados pelo BNDES 
para o financiamento do seguro-desemprego, 
respeitadas as condições e os prazos das ope­
rações ativas do banco (e portanto a operacio­
nalidade da transferência de recursos do BN­
DES para o FAT). 

Sala das Comissões. 22 de fevereiro de 
1990. - Deputado Paulo Paim (PT - RS) 

EMENDAN"7 
Dá nova redação ao art. 11 

"Art. 11. Os recursos do PIS e do 
Pasep repassados ao BNDES, ao ampa­
ro do § 1" do art. 239 da Constituição 
Federal, antes da VIgência dessa lei. 
acrescido~ de correção monetária e de 
juros, constituirão direitos do FAT e se­
rão enquadrados e contabilizados na for­
ma do disposto no art. 2"" 

Justificação 

O Decreto n' 94.442. de 12-6-87, estabelece 
em seu art. 3" que "nenhuma operação com 
recursos do Orçamento de Operações Ofi­
CIais de Crédito poderá ser realizada a custos 
infenores aos de colocação de títulos públicos 
federais. salvo se o respectivo subsídio estiver 
previsto no mesmo orçamento." 

2. Os recursos do PIS/Pasep transferidos 
ao BNDES figuram no 03C. razão pela qual 
deve segUir tal dispositivo legal. 

3. Dessa forma, o art. 11, ao retroagir 
a aplicação da taxa de juros de 5% a opera­
ções realizadas desde a vigência da Consti­
tuição Federal de 5-10-88. torna-se inconsti­
tucional e, moralmente condenável, pois, 
além de retroagir em prejuízo dos cofres pú­
blicos, derroga dispositivo legal que estavll 
em sua plena ~ igência. 

4. A emenda é no sentido de - respei­
tados as r;:ondições contratuais - enquadrar 
as operações, realizados até a publicação de~­
ta lei, nas formas e condições do art. 2° com 
a nova redação que apresentei. ficando a car­
go da administração do F ATa verificação 
da exatidão das providências determinadas. 

Sala das Comissões, 22 de fevereiro de 
1990. - Deputado Renato Johnsson 

EMENDA N°8 

Inclui no art. 15 a revogação do inci~o II 
do artigo_9' da Lei n" 7.998 de 1990 

"Art. 15. FIcam revogados o inciso 
II do art. 9' e os arts. 16. 17 e 29 da 
Lei n" 7.998, de 11 de JaneIro de 1990, 
e demais disposições em contrário." 

Justificação 

Trata-se de matéria inconstitucional, pois 
J cadastramento por 5 (cinco) anos para ter 
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direito ao abono anual não está previsto no 
art. 239 da Constituição Federal. que criou 
o benefício. A única condição fixada pelCl 
legislador foi de que somente podenam parti­
cipar do beneficio o~ trabalhadores que per­
cebem até 2 salários mínimos mensais. 

2. A exigência do referido item traz pre­
juízos para maIS de 6 milhões de trabalha­
dores de baixa renda, pois deixarão de rece­
ber. cada ano, um salário mínimo a mais. 

3. Os recurw<, para pagamento do abono 
são origmário~ de contribuições de emprega­
dores da InIciativa privada, devendo portanto 
benefiCiar maior número possível de traba­
lhadores. 

4. Cercear o direito de milhões de traba­
lhadores. deixando de distribuir entre eles 
mais de 12.5 bilhões de cruzados novos, seria, 
no mínimo. ato de extrema injustiça. 

5. Se existem disponíveiS. sua distribui­
ção virá, sobremodo, aliviar as tensões em 
área social carente. amenizando a fome de 
nosso sofrido povo. 
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6. Reduzir esta distribuição serviria ape­
nas à formação de caixa para obtenção de 
recursos para gastos alheios às questões so­
ciais. a que estão destinados. 

7. Em resumo, sou contra a permanência 
das disposições constantes do item lI, por 
sua inconstitucionalidade e pela flagrante in­
justiça aos trabalhadores, verdadeiros artífI­
ces da geração destes recursos. 

Sala das Comissões. 22 de fevereIro de 
1990. - Deputado Renato Johnsson. 

EMENDAS OFERECIDAS, PERAN· 
TE A COMISSÃO MISTA, À MEDI· 
DA PROVISÓRIA N' 135, DE 19 DE 
FEVEREIRO DE 1990, QUE "CON­
CEDE ISENÇÃO DO IMPOSTO SO· 
BRE PRODUTOS INDUSTRIALIZA· 
DOS - IPI, NA AQUISIÇÃO DE AU­
TOMÓVEIS DE PASSAGEIROS, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

Emendas n'" 

Deputado Flonceno Paixão . . ............................... . 06,07. 
03. Deputado Francbco Kuster ....... . .................................. . 

Deputado Luiz Inácio Lula da Silva....... ......................... . .... ' 04. 
02. 
01. 

Senador N abor Júnior... ... . . .. .... .. .... .. ........... ..................... .. 
Senador Ronan TItO........ .............. ... ...... ........... ........... . 
Deputado Saulo Queiroz... . ............................................. . 05. 

EMENDA N° 1 

Dê-se a seguinte redação ao "caput" do 
art. 5' da medida provisória n' 135. de 19 
de fevereiro de 1990. 

Art l' Ficam Isentos do Imposto sobre 
Produto, Industrializados - IPI - os auto­
móveis de passageiros de até 100 HP de po­
tência bruta (SAE). fabrIcados com 4 (qua­
tro) portas. quando adquiridos por: 

Justificação 

A medida provisória isenta do Imposto so­
bre Produtos Industrializados de automóveis 
de passageIros l[uando destinados ao uso co­
mo táXIS. 

Ora, tais veículos devem necessanamente 
ter 04 (quatro) porta,>, visando a possibilitar 
sua melhor utilização naquela atiVIdade 
(transporte autônomo de passageiros), uma 
vez que estar-se-á oferecendo melhores con­
dições de acesso ao veículo e maiores comodi­
dades aos passageiros 

Por outro lado. procura-se também evitar 
que tais veículos saiam utilizados em desa­
cordo com os objetivos da isenção (uso como 
táxis). considerando que automóveIS de 4 
(quatro) portas são naturalmente destinados 
a transporte de pa~sageiros. o que não ocorre 
com veículos de 02 (duas) portas, mais utiliza­
dos para transporte individual. 

São estas as I azões da apresentação desta 
emenda. 

Sala das Comissões, 1" de março de 1990. 
- Senador Ronan Tito. 

EMENDAN'2 

Dê-se ao item III do art. 10 a redação se­
guinte: 

"IH - pessoas jurídicas ou equipa­
radas e cooperativas de trabalho que se­
Jam permissionárias ou concessionárias 
de transporte público de passageiros, na 
categoria de aluguel (táxi), e desde que 
se destinem tais veículos a utilização nes­
sa atividade." 

Justificação 

A inclusão das pessoas jurídicas ou eqUipa­
radas entre os contemplados com o benefício 
estabelecido na presente medida provisória, 
objetiva sanar inominável injustiça, a saber: 

I - reza o princípio constitucional da iso­
nomia: 

''Todos ~ão iguais perante a lei. sem 
distinção de qualquer natureza ... " 

Ora, por tal princípIO. o benefício deve 
contemplar todos aqueles que exploram o 
serviço de táxi e enfretam as mesmas dificula­
dades - taxistas autônomos ou cooperados 
e frotistas, de vez que todos prestam o mesmo 
serviço de utilidade pública; 
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11 - sem o blenefício, tornar-se-á difícil a 
sobrevivência das pequenas e micro empre­
sas, portanto as cooperativas, os motoristas 
autônomos e as empresas de táxis trabalham 
com a mesma tarifa, com a mesma bandeira 
e com o mesmo preço por quilômetro rodado. 
Logo, se a receita é igual para todos, porque 
anistiar, pelo lado da despesa, apenas a al­
guns, ou seja, deferir tratamento desigual a 
iguais; 

IH - não existem razões para a exclusão 
dessas micro e pequenas empresas da conces­
são dos benefícios, a não ser que se pretenda, 
de fato, sua erradicação. 

Sala da ComIssão Mista, 2 de março de 
1990. 

1990. - Deputado Renato Johnsson. 
EMENDAN9 3 

Acresce-se ao art. 1° o seguinte: 

"IV - Vendedores e representantes 
comerciais autônomos, devidamente re­
gistrado em entidade da classe". 

Justificação 

Já formulados, anteriormente, proposição 
com o objetIvo previsto na presente emenda, 
qual seja o de contemplar os representantes 
comerciais autônomos, com a isenção do IPI 
na aquisição de veículos automotores, indi­
pensáveis à sua atividade profissional, me­
dida que dispensa justificação, por isso que 
se impõe pela sua evidente finalidade social. 

Sala das Sessôes, 21 de fevereiro de 1990. 
- Deputado Franscisco Kuster. 

EMENDAN°4 

Inclua-se um novo artigo, de n" 3", com 
a redação dada abaIxo, renumerando-se os 
subsequentes: 

"Art. 3° Ficam isentos do Imposto 
sobre Produtos Industrializados - IPI 
os veículos automotores de transportes 
de carga, quando adquiridos por trans­
portes autônomos e destinados exclusi­
vamente à sua atividade profissional. 

§ 1° Para qualificar-se à Isenção de 
que trata este artigo, os transportadores 
autônomos deverão apresentar certidão, 
emitida pelo órgão estadual de trânSito, 
comprovando não serem proprietários 
ou co-proprietários de qualquer outro 
veículo de transporte de carga. 

§ 2' A isenção de que trata este artI­
go é extensível às operações de arrenda­
mento mercantil " 

Justificação 

Na conjuntura de crise em que vivemos, 
e especialmente em face da perspectiva de. 
um período recessivo e com forte recupera­
ção do preço dos combustíveis, a situação 
dos transportadores autônomos de carga, que 
já é bastante delicada, pode torna-se insupor­
tável. Ao contrário das grandes empresas 
transportadoras, estes profissionais têm pe­
quena margem de proteção nas conjunturas 
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altamente desfavoráveis como a atual. Nesse 
sentido, propomos a isenção de IPI na aqui­
sição de veículos de carga para os transpor­
tadores autônomos, como uma medida que 
vise facilitar a travessia desta fase turbulenta 
que se aproxima. 

Sala das ComIssões, 2 de março de 1990. 
- Deputado Luiz Inácio Lula da Silva. 

EMENDAN°5 

Na forma do art 4° da Resolução n' 1, 
de 1989 - CN, ofereço Emenda Aditiva à 
medida provisória n' 135/90, que "concede 
isenção do Imposto sobre Produtos Industria­
lIzados - IPI na aquisição de automóvies 
de passageiros e dá outras providências", nos 
seguintes termos: 

"Art. 5' Ficam isentos do IPI os veí­
culos automotores nacionais de uso de 
oficiais de justiça do foro judicial e ofi­
ciaiS de justiça avaliadores da Justiça Fe­
deral, Estadual e Trabalhista, usados ex­
clusivamente em serviço. 

Parágrao único. Os veículos adquiri­
dos nos termos deste artigo não poderão 
ser comercIalizados no prazo mínimo de 
3 (três) anos, a não ser entre os oficiais 
de justiça serventuários do mesmo fo­
ro." 

Sala das Reuniões, 2 de março de 1990. 
- Deputado Saulo Queiroz. 

Justificação 

Os oficiais de justIça não fazem parte da 
relação processual. Entretanto, não se com­
pleta a relação das partes com o Juízo se 
não houver citação válida do processo. Para 
o cumprimento da determinação judiCial de 
CItação, intimação, ou qualquer outro ato de­
terminado pelo juiz, o ofIcial de justiça se 
desloca para locais de difícil acesso, por vezes 
não existindo transporte público. Portanto, 
o veículo automotor é indispensável ao cum­
primento do mandado judicial. Facihtando 
a aquisição de veículos para estas pessoas 
contribuirá em muito para o fIel cumpnmento 
da Justiça. 

EMENDA N° 6 

Art. Estende-se aos oficiais de justt-
ça do Poder JudiCiário os benefícios desta 
lei. 

Justificação 

Os oficiaiS de j llstiça vêm, há anos, lutando 
junto a esta Casa pleiteando o benefício de 
isenção do IPI para a aquisição de autómovel 
como seu principal instrumento de trabalho. 
Seria esta a oportunidade de se lhes estender 
o mesmo benefício proposto para a categoria 
contemplada com a presente medida, que são 
os taxistas , 

Sala das Comissões, 28 de fevereiro de 
1990. - Deputado Floriceno Paixão. 

EMENDA N° 7 

Art. Estende-se aos representantes co-
merciais autônomos os benefícios desta lei. 
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Justificação 

Os representantes comerciais autônomos, 
vêm há anos, lutando junto a esta Casa plei­
teando benefício de isenção do IPI para a 
aquisição de autómovel como seu principal 
instrumento de trabalho. Seria esta a oportu­
nidade de se lhes estender o mesmo benefício 
proposto para a categoria contemplada com 
a presente medida, que são os taxistas. 

Sala das Comissões, 28 de fevereiro de 
1990. - Deputado Floriceno Paixão. 

PARECER N° 6, DE 1990-CN 

Da Comissão Mista, sobre a admissi­
bilidade da Medida Provisória n° 134, de 
15 de fevereiro de 1990, que altera a legis­
lação do Fundo de Amparo ao Traba­
lhador - FAT e dá outras providências. 

Relator: Dep. Francisco Amaral 
Trata-se de Medida Provisória expedida 

pelo Senhor Presidente da República, nos 
termos do art. 62 da Constituição Federal, 
que objetiva modificar a legislação do Fundo 
de Amparo ao Trabalhador - FAT e dá ou­
tras prOVidências 

Nesta oportunidade, cabe-nos examinar a 
Medida quanto à sua admiSSibilIdade nos ter­
mos do art. 5° da Resolução n° '01, de 1989, 
do Congresso NaclOnal. 

O requisito da admissibilidade ImplIca, ne­
cessanamente, a apreciação da maténa em 
face dos conceitos dos pressupostos de urgên­
CIa e relevância, aludidas naquela Resolução. 

Entendemos que a relevânCIa na concep­
ção que levou o legislador constituinte a ado­
tá~la como reqUisito para a edição da medida, 
ha de conter-se em nível que envolva assunto 
de natureza naCIOnal, ou seja, questão vmcu­
lada diretamente aos interesses do Estado ou 
da sociedade como um todo. 

A vista dessas considerações, julgamos re­
levantes as proVidências tomadas na Medida 
Provisóna sob exame, uma vez que vi~a cnar 
instrumentos e mecamsmos operacionais in­
dispensáveis à correta execução da Lei n° 
7.998, de 11 de janeiro de 1990, a qual trata 
de questões de interesse dos trabalhadores, 
como o Programa do Seguro-Desemprego, 
o Abono Salarial e o Fundo de Amparo ao 
Trabalhador - F A T. 

Dentre as providências adotadas na Medi­
da, cabe destacar a que destma integralmente 
o produto da arrecadação das contnbuições 
ao PIS e ao PASEP para a realização dos 
objetivos do F AT: a que estabelece que par­
cela dessa arrecadação, respeitado o mínimo 
previsto na Constituição, será repassada ao 
Banco Nacional de Desenvolvimento Econô­
mico e Social - BNDES, para aplicação em 
programas de de~envolvimento econômico, 
bem como ddme os critérios e as condições 
de renuneração desses repasses: a que esti­
p,::a os prazos e as realizações para o recolhi­
mento ao FAT, pelo BNDES, dos juros mci­
dentes sobre os recursos recebidos para apli­
cação em programas de desenvolvimento 
econômico; a que fixa prazo e condições de 
recolhimento do FAT, pelo BNDES, dos re-
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cursos repassados para () financiamento de 
programas de desenvolvimento econômico, 
prevendo-se 1imite~ para recolhimento do sal­
do dos recursos, de modo a compatiblhzar 
a sua melhor utilização nas oca;lões em que 
o Programa do Seguro-Desemprego e o paga­
mento do Abono Salarial estIverem sujeitos 
a sérios deseqUilíbrios de caixa; e a que esta­
belece ser receita do F ATa correção mone­
tária dos recursos são desenvolVidas pelos 
agentes pagadores das despe~as relativas ao 
Programa do Seguro-Desemprego e ao Abo­
no Salarial. 

No que concerne à urgência, etendemos 
que o ato legal em exame ~atIstaz também 
a tal pressuposto, porquanto trata de provi­
dências que, além de visarem ao aperfeiçoa­
mento dos atos e procedimentos de gestão 
das finanças pública;, devem ser logo adota­
das, porquanto objetivam, em última análise, 
estabelecer mecamsmos e condições para a 
boa administração de recursos destinado, a 
amparar os trabalhadores. 

Em face do exposto, manifestamo-nos pela 
legitimidade da Medida, nada tendo a opor 
quanto à sua admissibilidade 

Sala das Comissões, 21 de fevereiro de 
1990. - Vice-Presidente no exercício da Pre­
sidência Deputado Renato Johnsson, Depu­
tado Francisco Amaral - Deputado Mário 
Maia - Deputada Lúcia Vânia - Senador 
Carlos Patrocínio - Deputado Renato Johns­
son - Senador Francisco Rollemberg - Se­
nador Humberto Lucena - Senador Cid Sa­
bóia de Carvalho_ 

PARECER N" 7. DE 1990-CN 

De Plenário. sobre a admissibilidade 
da Medida Provisória n" 135, de 19 de 
fevereiro de 1990, que concede isenção 
do Imposto sobre Produtos Industriali· 
z'ados - IPI na aquisição de automóveis 
de passageiros e dá outras providências, 

Relator. Deputado Jorge Leite 
Trata-se de medida provisória expedida pe­

lo Senhor PreSidente da República no~ ter­
mos do art. 62 da ConstitUição. concedendo 
isenção do IPI a taxista;" cooperativas de tra­
balho que sejam permi;,ionárias ou conces­
sIOnárias de transporte público de passagei­
ros, (táXI), bem como a parapléglco~, nas con­
dições que espeCifica 

Da Admissibilidade 

O exame preliminar da admls~ibilidadt;; da 
medida provisória, nu;, termo, do artigo 5' 
da Resolução n" 1. de 1989, baseia-se nos 
pressupostos de relevância e urgência referi­
dos no artigo 62 da Lei Fundamental 

Quanto à relevância do assunto, a nosso 
ver, não haverá voz discordante por tratar-se 
de ferramenta de trabalho para os taxhtas 
e também aos paraplégiCOS que muitas vezes 
dependem de um veículo para transporte de 
mercadorias que por força de lei estão autori­
zados a comercialIzarem 

A urgência se prende à neces~idade de 
tranqUlhzar a categoria de taxI,tas autôno-
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mos e cooperativados, bem como aos para­
plégiCOS por ser de grande abrangência social 
e na maiona do;, casos, trata-se de veículos 
cujos prazos estão se vencendo. bem como 
aos preços que a cada dia aumentam tornan­
do-se quase impossível aquisição dos mes­
mos. 

ConSidero a medida de grande mteresse 
social e econômico sendo, portanto, plena­
mente reconheCida a sua admis'lblhdade. 

Nosso parecer é, pois, pela admissibIlidade 
da Medida Provisória n" 135, de 1990 em todo 
o seu texto. 

Sala das Comissõe;" 21 de fevereiro de 
lY90. - Deputado Manoel Castro, Presiden­
te - Deputado Jorge Leite, - Relator­
Deputado Genebaldo Correia - Deputado 
Cid Sabóia de Carvalho - Senador Nabor 
Júnior - Senador Meira Filho - Senador 
Pompeu de Sousa - Deputado Ismael Wan­
derley - Deputado Theodoro Mendes, 

PARECER N° 8, DE 1990-CN 

Da Comissão Mista, em Plenário, in­
cumbida de examinar e emitir parecer 
quanto aos aspectos constitucional e de 
mérito, sobre a Medida Provisória n' 128, 
de 9 de fevereiro de 1990. que "dispõe 
sobre a entregoa das cotas de participa­
ção dos Estados e do Distrito Federal na 
arrecadação do Imposto sobre Produtos 
Industrializados de que trata o inciso 11 
do art. 159 da Constituição Federal". 

Relator: Deputado Oswaldo Macedo 
Trata-se de Medida ProVisória expedida 

pelo Senhor PreSidente da República, nos 
termos do art. 62 da Constituição, com a fina­
lidade pnncipal de preencher a lacuna deixa­
da com 0<; vetos parciais a que apôs ao Projeto 
de Lei da Câmara - Complementar n" 58/89 
(n" 118/89, na Casa de Origem). Convertido 
na Lei Complementar n° 61, de 28 de dezem­
bro de 1989 os referidos vetos amda não fo­
ram objeto de deliberação por parte do Con­
gresso NacIOnal. 

Assim, o art. 1" tia Medida Provisóna esta­
belece para o repasse dos recursos do chama­
do Fundo de Compensação aos Estados e 
MunicípIOS pela perda de arrecadaçã~ com 
a imunidade do ICMS nas exportações de 
produtos industrializados, o, mesmos prazos 
do Fundo de PartiCipação dos Estados e Mu-
nIcípios. . 

O § 1" do art. 3", vetado, da LeI Comple­
mentar, estabelecia o prazo de até o quinto 
dia útil do mês subseqtiente ao da arreca­
dação do IPI. 

Já o art. 2" da Medida Provisória sob exame 
estabelece a sistemática de correção dos re­
cursos existentes entre 1" de março e 31 de 
dezembro de 1989. 

O correspondente texto vetado, o art. 7' 
do Projeto que deu origem à Lei Compele­
mentar n" 61/89 previa corre ação monetária 

, para esses recursos. O Senhor PreSidente da 
República preferiu determinar que essa cor­
reção fosse feita na base do dólar norte-ame-
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flcano, como é o costume na área do comér~­
cio extenor. 

Estabelece, ainda, a Medida Provisória. 
outras providências que visam a facilitar o 
processamento da entrega dos recursos de 
que trata o inCISO li do art. 159 da Consti­
tuição. 

Da Constitucionalidade 

Examinado o Projeto de Lei Complemen­
tar concluímos que o mesmo atende perfeita­
mente aos requisitos de constitucionalidade 
e juridicidade e está vazado dentro de boa 
técnica legislativa 

Do Mérito 

No mérito, somos pela aprovação da Me­
dida Provisória n' 128, de 1989, por conve­
niente e oportuna: com as alterações que lhe 
foram oferecidas pelas Emendas n'" 1 e 2. 

Das Emendas 

Dentro do prazo legal foram apresentadas 
duas emendas, ambas de autoria do ilustre 
Senador Humberto Lucena. 

EMENDAN" 1 

Determina que se acrescente ao art. 1°, 
in fine: 

.... impreterivelmente, até o último dia do 
mês ,ubseqüente ao da arrecadação. 

Favorável, para eVitar que a entrega dos 
recurso fique sujeita a arbitrárias prorroga­
ções. 

Esclareça-se que a proposição está em con­
sonância com a legislação atual dos Fundos 
de Participação (art. 93 do Código Tributário 
Naiconal), ou seja. os recursos devem ser 
repassados até o último dia do mês subse­
quente ao da arrecadação. 

EMENDA N" 2 

Determma sanções para o descumprinien­
to dos prazos estabelecidos na Medida Provi­
sória. 

Favorável, pois tornará a lei eficaz. 

Conclusão 

Apreciados os aspectos de constitUCIOna­
lidade e mérito da Medida Provisória n° 
128/89 e exammadas as Emendas oferecidas, 
somos pela sua aprovação, com as alterações 
propostas nas Emendas Aditivas nO> 1 e 2. 
- Deputado José Teixeira, Presidente - De­
putado Osvaldo Macedo, Relator - Senador 
Humberto Lucena - Senador Cid Sabóia de ' 
Carvalho - Senador Dirceu Carneiro - Se­
nador Aluizio Bezerra - Senador Mário 
Maia - Deputado José Serra, 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO 
N' 1 (COMPLEMENTAR), DE 1990 

Dispõe sobre a entrega das cotas de 
participação dos Estados e do Distrito Fe· 
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deral na arrecadação do Imposto sobre 
Produtos Industrializados de que trata 
o inciso p" do art. 159 da Constituição 
Federal. 

O Presidente da República, no uso da atri­
buição que lhe confere o art 62 da Consti­
tUição, adota a seguinte Medida Provisória, 
com força de lei: 

Art. l' As cotas de participação dos Es­
tados e do Distrito Federal no produto da 
arrecadação do Imposto sobre Produtos In­
dustrializados - IPI, de que trata a Lei Com­
plementar n" 61, de 26 de dezembro de 1989, 
serão creditadas em contas especiais abertas 
pelas Umdades da Federação, em seus res­
pectivos bancos ofIciais ou, na falta deste, 
em estabelecimentos por elas indicados, nos 
mesmos prazos de repasse das cotas do Fundo 
de Participação dos Estados e Municípios, 
impreterivelmente até O último dia do mês 
sub se quente ao da arrecadação. 

Art. 2" Os recursos já existentes relati­
vos à arrecadação de IPI no período com­
preendido entre I' de março e 31 de dezem­
bro de 1989 serão credItados até o 5" (qumto) 
dIa útIl subsequente à publicação desta Me­
dida Provisória, tbmahdo-se como base para 
o cálculo dos coeficidntes de rateio o valor 
em dólar-amencanO das exportações de pro­
dutos industrializados, ocorridas nos Estados 
no período de janeiro a novembro de 1989, 
informadas pela Carteira de Comércio Exte­
rior do Banco do Brasil S.A. - Cacex. 

§ 1° Até a publicação dos coeficientes in­
dividuais de participação calculados pelo Tri­
bunal de Contas da União - TCU, de que 
trata o art 2° da Lei Complementar n° 61, 
de 26 de dezembro de 1989, os recursos relati­
vos à arrecadação do IPI, a partir do mês 
de janeiro de 1990"serão creditados aos bene­
ficiários com base nos mesmos coeficientes 
de rateio definido; neste artigo. 

§ 2° Na programação orçamentária dos 
excessos de arrecadação de 1990, priorizar­
sy-á dotação para o pagamento da correção 
monetária dos recursos a que se refere este 
artigo, a ser calculada com base na variação 
mensal do valor do Bônus do Tesouro Nacio­
nal, a partir da data de classificação da recei­
ta, ressalvada a pnoridade dos pagamentos 
de pessoal e dos serviços da dívida 

Art. 3° O Tribunal de Contas da União 
determinará os ajustes a serem procedidos 
em razão de diferenças que venham a ocorrer 
entre as cotas de Plilrticlpação calculadas com 
base nos criténos estabelecidos no artigo 2" 
desta Medida PrOvisória e aquelas definidas 
em conformidade com a Lei Complementar 
n° 61, de 26 de dezembro de 1989. 

Art. 4° O descumprimento dos prazos 
estabelecidos pelos arts. l' e 2" acarretará 
a incidência de atualização mometána da par­
cela devida, a partir do mês de sua arreca­
dação, acrescida âe JUros de mora de um por 
cerito (1 %) 

Parágrafo único. O atraso superior a dois 
meses importará crime de responsabilidade 
para o Presidente da República, nos termos 
do art. 85, VII, e 86, da Constituição. 
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Art. 5" Esta lei entra em vigor na d<lta 
de sua publicação. 

Art. 6° Revogam-se as disposições em 
contrário. 

PARECER N° 9, DE 1990-CN 

Da Comissão Mista incumbida de exa­
minar e emitir parecer, qnanto aos aspec­
tos constitucional e de mérito, sobre a 
Medida Provisória n° 133, que "dispõe 
sobre transferência de financiamento no 
âmbito do Sistema Financeiro da Habi­
tação e dá outras providências", subme­
tido ao Congresso Nacional para delibe­
ração, pelo Senhor Presidente da Repú­
blica, através da Mensagem n° 127, de 
21 de fevereiro de 1990. 

Relator: Deputado Roberto Brant 

A Mensagem do Senhor Presidente da Re­
pública n" 127/90 na origem e n° 14/90 -
CN, de 21 de fevereiro de 1990, encaminha 
ao Congresso Nacional, acompanhado de Ex­
posição de Motivos do Senhor Ministro da 
Fazenda, o texto da Medida Provisóna n° 133, 
de 14 de fevereiro de 1990, publIcado no Diá· 
rio Oficial da União do dia subsequente e 
republicado no dia 16 do mesmo mês, que 
"dispõe sobre transferência de fmanciamento 
no âmbito do SIstema Fmanceiro da HabIta­
ção e dá outras providênCIaS" 

FOI aprovado parecer prévio, com base no 
que dispõe o art. 5" da Resolução n° 1/89-CN, 
reconhecendo a ocorrência dos pressupostos 
da admissibilidade. 

Na forma regImental, somos de parecer 
que os termos da Medida Provisóna não so­
frem de qualquer inconstitucIOnalidade. 

Quanto ao mérito, temos várias conside­
rações a fazer 

A Medida ProviSória trata de quatro maté­
nas: transferência de contratos de financia­
mento celebrados no âmbito do Sistema Fi­
nanceiro de Habitação (SFH), modos e con­
dições de lIqUidação antecipada de contratos, 
alterações nos procedimentos especiais de 
execução das dívidas vmculadas ao SFH e 
alterações na sistemática de reajustes das 
prestações dos contratos. 

Vamos comentar os quatro grupos de te­
mas, na forma como estão regulamentados 
na Medida ProVisÓria, antecipando as teses 
dos pareceres sobre as várias emendas ampre­
sentadas pelos Senhores CongressIstas. 

1 - Da transferência de contratos de finan­
ciamento 

As transferências de contratos de fmancia­
mento do SFH estão hOJe regidas pelo Decre­
to-Lei n° 2.406, de 1988, cujo art. 9°, § 3°, 
dispõe: 

"§ 3° A transferência de contratos 
no âmbito do Sistema Financeiro de Ha­
bitação dar-se-á pela concessão de novo 
financiamento, observadas as normas vi­
gentes para o referido Sistema." 
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Essa norma quer dizer que o adqUIrente 
de um Imóvel fmanciado pelo SFH, não se 
sub-roga ao devedor onginal nas condIções 
do contrato em curso; ao contrátio, deve fir­
mar um contrato novo, regido pelas normas 
que então regularem o Sistema Do ponto 
de vista prátIco, o novo adqUIrente vai sub­
meter-se a prestações mensais que podem ser 
até cinco vezes mais elevadas, que as vIgentes 
para o antigo mutuano. E, ao final do contra­
to, ao contrário do que ocorre com o antigo 
mutuário, terá resgatado a totalidade do sal­
do devedor. Para bem compreendermos a es­
sência da questão, é necessário analisarmos 
o que se passa com o Sistema Financeiro da 
Habitação. 

As fontes de recursos do SFH são, e sempre 
foram, os depósitos da Caderneta de Pou­
pança e do Fundo de GarantIa do Tempo 
de Serviço. Para que o Sistema opere em 
equilíbrio, com os ativos correspondendo ao 
passivo, os contratos de financiamento habi­
tacional contêm cláusula de correção mone­
tária plena, mais uma taxa de juros positiva, 
calculada aCIma das taxas reais de Juros dos 
depósItos de poupança (6% a.a.) e das contas 
do FGTS (3% a.a.). 

Observado esse equilíbrio, o Sistema man­
tem perfeIta a compatibilidade da expressão 
monetána dos ativos e passivos e os recursos 
(da Cardeneta e do FGTS) empregados nos 
financiamentos retomam integralmente, não 
produzindo défIcits e gerando continuada­
mente disponilidad,es para alimentar o fluxo 
de novos financiamentos. 

Esse equilíbrio, no entanto, foi sendo su­
cessIvamente rompido, quando o Governo, 
pressionado por dificuldades conjunturais 
dos mutuários, criou redutores e subsídios, 
alterando a plena correção monetária das 
prestações, sem modIficar o conjunto das de­
mais disposições contratuats. O saldo deve­
dor contábil dos financiamentos continuou 
sendo corrIgido do mesmo modo que os passi­
vos a que correspondia (Caderneta e FGTS), 
mas os prazos dos contratos pennaneceram 
os mesmos. Desse modo, a soma das presta­
ções a vencer, com os redutores, abatimentos 
e subsídios, não era mais sufIciente para liqui­
dar, ao final dos contratos, a integralidade 
dos saldos devedores, provocando um resí­
duo não amortizado. 

Esse resíduo, em virtude de lei, é de res­
ponsabilidade do Fundo de Compensação das 
Variações Salariais - FCVS. Ao término dos 
contratos, o FCVS, nas condições estipuladas 
legalmente, ressarce aos diversos agentes fi­
nais (Caixa Econômica Federal, Caixas Eco­
nômicas Estaduais e Sociedades de Crédito 
Imobiliário) os valdJres não amortizados com 
o pagamento da totalidade das prestações. 

Esses saldos residuais cresceram muito ao 
longo do tempo, em virtude de terem se tor­
nado defmitivas as regras de correção das 
prestações segundo os índices e a periodi­
cidade dos reajustes, salariais, enquanto os 
saldos devedores dos contratos continuavam 
- como não podIam deixar de ser - corri­
gidos diariamente pela correção monetária 
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plena O FCVS, que foi concebido mIcial­
mente para compor-se de r~cursos dos mu­
tuário~, dos agentes financeiros c, apena~ re­
sidualmente, do Tesouro NacIOnal, abacou 
por tornar-se uma respon~abihdade quase ex­
clusiva do Te50uro, em vIrtude do nível das 
intervençõe, sofridas pelo Sistema, que ele­
varam ·imensamente o déficit potencial. 

O valor da, prestações tornou-,e, t:m mé­
dia, tão baixo em relação ao saldo devedor 
que deveriam amortIzar que, segundo se estI­
ma hoje, o saldo que remacescerá dos contra­
tos, deve situar-se entre 50 a 75%. Ne,st!s 
tempos, de metade a três quartos do valor 
dos financlamep.to, terá que ser pago pelo 
Tesouro Nacional, ou melhor, pelo conjunto 
da SOCIedade brasl!eÍra, da qual a imensa 
maioria não possui casa. para beneficiar me­
nos de 10<7;' da população. 

Em suma, a atual sItuaçao do SIstema Fi­
nanceiro de HabItação, na ausênCIa de um 
esforço de aperfeiçoamento, prodUZirá nos 
próxImos anos um impacto tremendo nas 
contas públicas, da ordem de muitos bilh6es 
de dólares. Além dISSO, constitUI mais uma 
das inumeráveis injustiças sociai~ que o mo­
delo de funcionamento da economIa e do Go­
verno imp6e à população pobre do País. 

Para amemzar e,se quadro, atenuando 
seus efeitos n~gativo" foi editado o já refe­
ndo Decreto-Lei,n" 2.046, de 11)88, estabele­
cendo a necessidade de novo contrato, em 
caso de transferência de finanCIamento A 
idéIa implícita no Decreto-lei é a de ljue 
os subsídios, concedidos ao longo do tempo, 
não devem ser estendidos além da pessoa do 
mutuáno original, cuja~ condlçõe~ ~alariais 
JustIficaram, a seu tempo, a mudança nas re­
gras do contrato, em seu benefício Na verda­
de, não há qualquer razão titica para se esten­
der automatIcamente e como regIa geral, fa­
vores tão dispendiOSOS para a sociedade, a 
um novo adquirente, sem levar em comldc­
ração quem seja ele e quais ,ão suas condi­
ções de renda. 

Os subsídios foram concedidos para ,e ga­
rantir ao mutuário sua casa própna. Não de­
vem servir para um outro propÓSito, ou ~eja, 
o de constituir um valor suplementar ou ágio, 
a ser cobrado de um novo adquirente, que 
o sucede no gozo de vantagens. pagas, no 
fim das contas, pelos contribumte, .. 

Da me,ma forma. no entanto, pela qual 
os subsíduos foram concedldm, de forma in­
discnminada. beneftciando de um modo 19ual 
segmentos muito diferenciados da popula­
ção, o Decreto-LeI n" 2.046 trata de modo 
igualas mutuários de todas as faixas de renda. 

Para as classes de renda mai<, baixa o wbsí­
dIOS ,erão sempre válIdos. O reembolso total 
desses sub~ídios, embutidos nos antigos con­
tratos, torna inviável o novo valor das presta­
ç6es para esses segmentos ,oclab Não po­
dendo suportar o ônu" as partes acabam rea­
lizando negÓCIOS informai!'.. sem regularizá­
los perante o agente financeiro e o Regi>tro 
de ImóveÍ!>. 

A pre,ente Medida Provisliria tem o ménto 
de permitir a transferência do tinanciamento, 
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mediante sImples substitUIÇão do devedor. 
mantidas todas a, condições favorecidas do 
contrato origmal, para as faixa, de baIxa ren­
da. Para os demais casos, não enquadrados 
nas faixas de baixa renda, a transferência seTlÍ 
efetIvada mediante a assmatura de um novo 
contrato. regido por regra~ que não permItem 
a constitUIção do saldo residual. a ser coberto 
pelo FCVS Ma~. para não agravar dt!masla­
damente as condlçõe, do contrato, em espe­
cial o valor da, prestaçõe" dá-se um abati­
mento de 50'!1c do saldo devedor contábil, 
a ser suportado pelo agente financeiro (20%) 
e pelo FCVS (30"é re'itantes). 

Desse modo, não se penalIza excessiva­
mente o novo adqulrente, recldam-se ativos 
carregados de ~ubsídios e reparte-~e um ônus 
que, em outras clrcunstânclas, recama exclu­
SIvamente sobre o FCVS 

A delimitação dos valore, contratuais, para 
o fIm de das~iflcá-Ios como de livre transfe­
rêncI'a, foi objeto de cuidadoso, e'itudos no 
âmbIto do Governo e da Câmara dos Deputa­
dos, onde um projeto de teor análogo passou 
pelas Comis,ões Ténclcas e fOI envlado à Me­
sa, para ser mcluío na Ordem do Dia. Consi­
deramos que os valores foram fixados de mo­
do justo e razoável. devendo ser mantidos. 

2 - Do resgate antecipado dos financia­
mentos 

A Medida PrOVIsória estabelece tambt!m 
estímulos para a liquidação anteCIpada dos 
saldos devedores dos fmanciamentos O mu­
tuário que pretender lIquidar anteCIpada­
mente sua dívida, podelá fazê-lo. benefIcian­
do-se de um desconto de 501Jé do ,aldo apu­
rado no mstante da liquidação' Outra forma 
de bendíclo prevI,to para a liquidação anteci­
pada é a do pagamento da soma da~ presta­
ções vincendas pelo ~eu valor no m,tantt! da 
liqUIdação, atualizado desde a data do último 
reajuste, pro rata die. Segundo a MedIda Pro­
VIsória. e,ta alternativa e'itant dhponível para 
o mutuáno a critério do agente fmancelro, 
o que examinaremos ao tratar das emendas 
oferecidas pelos Senhore, Congress"ta,. 

A idéia desse 'i dISpositivos casa-se com a 
análIse feIta há pouco, ou st:!ja, VIsa aliviar 
o peso dos subsídios nas contas fi~cais e per­
mitIr uma mai> acell:!rada reciclagem do, atI­
vos do SFH, abreViando ~ua passagem para 
a normalidade. 

Esses abatimentos serão repartidos entre 
os agentes financeiros (20'7c) e o FCVS 00'1-
ou mais restantes), o que con'ititui uma enor­
me redução dos encargos potenczais do Fun­
do. Como na maioria dos ca,os a, prt:!,tações 
não amortIzam ,enáo uma parcela mUIto pe­
quena do capital !inandado (há ca,os em que 
não amortizam sequer a totalidade dos ju­
rm), o pagamento compartilhado pelo mu­
tuáno, o agente e o FCVS, produz um alívio 
extraordmário no déficit do Sistema. 

Além disso, essa POSSibIlidade atende em 
grande medida o interesse de vast05 contm­
gentes de mutuários. 

3 - Dos procedimentos especiais de execu­
ção das dívidas 

Março de 1990 

A Medida ProviSÓrIa contém dispo,itivos 
qúe vÍbam aperfeIçoar os procedImentos cha­
mados especiais, de execução das díVIdas dos 
contratos do SFH, limitando sua aplicação 
e amplIando as eXIgênCIas da citação, para 
permitir melhor defesa ao mutuário. 

Com esses aperfeiçoamentos, conservam­
se instrumentos úteIS de proteção dos recur­
,Q'i do público e do trabalhador, sem deixar 
que permaneçam incrustados neles, resquí­
cios do tempo autoritáno em que foram edI­
tados. 

4 - Do reajustamento das prestações 

Fmalmente, a Medida Provisóna introduz 
modificações na SistemátIca de reajuste das 
prestações dos mutuários, nos contratos regi­
dos pelo Plano de EquivalêncIa Salarial por 
Categona ProfIssional. A MedIda ProVIsória 
estende o princípIO da equivalênCIa a todos 
os mutuários e defme o mdice de Preços ao 
ConsumIdor - IPC, como índice básico para 
o cálculo dos reaju,tes, além de reduzir de 
60 para 30 dzas, o prazo para atualização do 
valor das prestaçõe~. apõs a ocorrência do 
reajuste salanal e após a celebração do con­
trato 

Opinamos pela aprovação da Medida Pro­
VISÓrIa, quanto ao seu ménto, com algumas 
modiflcaçõe5 provemente, de emendas enca­
minhadas a Comissão Mista. cUJa apreciação 
faremos a seguir: 

Emenda ao art. 10 
Emenda n" 20: vi,a liberar todas as tran,fe­

rênela, de fmanciamt:!nto, mantendo-se para 
o, novo, adquirentes as vantagnes e subsídIOS 
dos contratos oTÍgmals, sem distinção de faixa 
de renda. 

Parecer: pela rCJf!ição, pelos motivo, ex­
postos no ítem 1 da Parte Geral do Parecer 

Emendas n" OI, 02. 03, 04e05: visam todas 
alterar, para maior, o; valores estabelecidos 
no art. 2", inCISOS L II e IH, que fIxam as 
faixas contratuais, na, quais a transferêncIa 
dos fmanclamentos dar-,e-â mediante slm­
pIe, ,ubstitUlÇão do devedor. 

Parecer: pela reJeIção, pelos motivos ex­
postos no ítem 1 da Par te Geral do present~ 
Parecer. Os valores fIxados na MedIda ProvI­
soria corre,pondem adequadamente ao que 
se conSIdera habitação da faixa popular e de 
baIxa renda Elevar esses valore, sena bent:!- . 
flezar IndeVIdamente novos adquirentes. com 
ônm para o FCVS, ou melhor, para o Tesou­
ro NaCIOnal e a SOCIedade. Consideramos que 
recursos públicos somente devem benefIciar 
às vastas parcelas da população que não têm 
aces,o às formas malS elementares de mora­
dia CIvilizada. 

Emenda n" 27: VIsa suprir o art. 2". 
Parecer: pela reJeIção, pelo, motivos Já ex­

posto,. 

Emendas ao art. 3', caput 
Emenda n' 9: visa supnmir do artigo a ex­

prt:ssão "atualIzado pro rata die até a data 
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da transferência". Justifica o autor que as 
altas taxas inflacionárias prejudicariam o no-
vo mutuário. ' 

Parecer: pela rejeição; pois não se efetuan­
do essa correção da prestação que, na vigên­
cia do contrato, em geral, só é reajustada 
uma vez ao ano, estar-se-ia acrescentando 
ao SFH um novo e imenso subsídio, a ser 
pago, como todos, pelos cofres públIcos e 
pela sociedade. 

Emenda n' 21: visa estender a regra aos 
contratos celebrados após a data fIXada no 
artigo 28-2-86, sem lImite. 

Parecer: pela rejeição. Esta data de 
28-02-86 náo foi fixada aleatoriamente. Os 
contratos celebrados após este termo não têm 
mais o grande volume de subsídio existentes 
nos contratos antenores. Além disso, a partir 
desta data, somente têm cobertura do FCVS 
os contratos com valores infenores a 2.500 
VRF. O único subsídio que restou é o repre­
sentado pelo reajuste da prestação 60 dias 
após a data-base da categoria a que pertence 
o mutuáno, o que se está alterando, em rela­
ção aos futuros contratos, para 30 dias. Os 
saldos não amortizados serão muito menores 
que os que estão se constituindo nos contratos 
de datas anteriores. 

Além do mais, a fixação de uma data seria 
sempre indispensáve~ pois, do contrário, po­
deria ocorrer uma situação absurda, por 
exemplo, de um mutuáno recorrendo ao aba­
timento, digamos, 30 dias após assinado o 
seu contrato, o que seria uma distorção tre­
menda do que se pretende. 

Emenda ao art. 3' § 2' 
Emenda n' 10: visa dar aos novos contratos 

previstos no Artigo asmesmas condições dos 
contratos originais. 

Parecer: pela rejeição, pelos motivos Já 
amplamente expostos. 

Emenda ao art. 3', § 3' 
. Emenda n' 22: visa suprimir a alínea "e" 

do parágrafo. O parágrafo em questão dis­
pensa as instituições fmanciadoras da obser­
vância de algumas exigências clássicas do Sis­
tema, quando se tratar de transferên~ias de 
financiamentos com cláusula de abatimento 
de 50% do saldo devedor. A exigência da 
alínea "e", que a Medida Provisória quer dis­
pensar e a emenda deseja que se mantenha, 
é ."somente um financiamento nas condições 
doSFH". 

Parecer: pela aprovação. O Sistema, em 
virtude da suas dificuldades e do fato de estar 
prodúzindo déficits a serêm cobertos com re­
cursos públicos, não pode em nenhuma hipó­
tese, contemplar finanCiamentos que não ob­
jetivem estritamente a compra da casa pró­
pria. 

Emenda ao art. 3', § 4' 
Emenda n' 6: visa suprimir a expressão "po-

derão", do dispositivo 
Parecer: pela aprova~o 
Emendas ao art. 5', § l' 
Emendas n' 7, 11 e 23: visam, todas, excluir 

o arbítrio da instituição financiadora, nos ca­
sos de liqUidação antecipada, mediante o pa-
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gamento do número de prestações vmcendas 
multiplIcado pelo seu valor atualizado. A 
emenda n° 23 acrescenta alguns termos ao 
dispositivo. 

Parecer: pela aprovação das emendas n02 

7 e 11, nos termos do projeto de lei de conver­
são; pela aprovação parcial da emenda n° 23. 

Emenda ao art. 5', § 2' 
Emenda n' 8: pretende que o índice para 

atualIzação das prestações, em casos de res­
gate antecipado, seja o convencionado em 
contrato, e não o que cornge os depósitos 
de poupança. 

Parecer: como os recursos que fmanclam 
são os das Cardenetas de Poupança, não se 
pode corrigir o ativo ou o saldo devedor por 
um índice diferente. Se este índice for supe­
rior àquele, propiciará um ganho injusto para 
o agente financiador; se, ao contrário, for-lhe 
inferior, causará perdas para o Tesouro Na­
cional, através do FCVS. 

Emenda ao art. 6' 
Emenda n' 12: visa suprimir o artigo, que' 

estabelece que as hipóteses dos arts 2", 3" 
e 5° somente se aplicam aos contratos que 
contenham cláusula de cobertura dos saldos 
residuais pelo FCVS. 

Parecer: pela rejeição. Todos os contratos 
do SFH, mdependentemente da data de sua 
celebração, até o valor de 2.500 VRF estão 
cobertos pelo FCVS. Deste modo, tódos con­
tratos enquadníveis na hipótese do art. 2° 
contêm sempre cláusula de cobertura do 
FCVS. Quanto aos demais, a Medida ProvI­
sória tem como objetivo cnar novas formas 
que aliviem o peso do deficit do Sistema sobre 
o FCVS. Nos casos em que não há incidência 
desses ônus, não se justifica criar abatimen­
tos, que criam encargos novos para o FCVS. 
Pois a Simples supressão do art. 6° não altera 
o art 7", que dispõe que todos os abatImentos 
serão suportados em parte pelo agente finan­
ceiro (20%) e em parte pelo FCVS (30%). 
Aceita a emenda supressiva, mesmo contra­
tos sem cláusulas de cobertura do FCVS pas­
sariam a constituir ônus para o Fundo, em 
caso de transferêncIa com 50% de abatimento 
do saldo devedor ou de resgate antecipado. 
Estaríamos, mais uma vez, criando uma des­
pesa para o Fundo ou para o Tesouro Nacio­
nal. 

Emendas ao art. 7' 
Emenda n' 13: visa suprumlr a parte final 

do dispoSitivo, sob o regulamento de que a 
lei não deve conter norma facultativa. 

Parecer: o artigo dispõe que as instituições 
financIadoras, nos casos dos abatimentos pre­
VIstOS nos Arts. 3° e 5", suportarão uma parte 
eqUIvalente a 20% do saldo devedor contábil 
atualizado dos contratos. O restante não 
amortizado dos saldos devedores, correrá por 
conta do FCVS O dispOSItiVO, que se deseja 
suprimir, estabelece que "as parcelas rema­
qescentes dos abatimentos, de responsabili­
dade do FCVS, poderão, a critério das insti­
tuições financiadoras, ser por estas suporta­
das". Trata-se, portanto, de hipótese de de­
soneração de responsabilidade do FCVS, por 
opção do beneficiário. A sua inclusão no di-
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pIoma legal objetiva permitir que, nos casos 
em que se concretize, possa a instituição f 1-

nancladora lançar esse valor à conta de pre­
juízos. Das duas hipóteses, esta última é, niti­
damente, a mais vantajosa para o Tesouro 
Nacional. Portanto, nosso parecer é pela re­
jei!ão da emenda 

Emenda n' 24: é uma emenda aditiva, que 
objetiva estabelecer que em todas as situa­
ções possíveiS, além das previstas nos Arts. 
3" e 5" desta MedIda PrOVisória, as mstituições 
fmanciadoras suportarão 20% do saldo deve­
dor não amortizado dos contratos. 

Parecer: Em primeiro lugar, a emenda é 
quase inócua pois, se aprovada, somente se 
aplicaria aos contratos celebrados após a vi­
gênCia desta Medida Provisória. Quanto aos 
demais, a cobertura do FCVS é direito adqui­
rido, que não pode ser prejudicado por lei 
ordinária O fenômeno de formação de saldos 
não amortizados é pecuhar aos contratos ce­
lebrados até fevereiro de 1986, já que a partir 
desta data, as normas que gerem o SIstema, 
praticamente, eliminam essa possibilidade: 
de um lado, limitam a cobertura do FCVS 
aos contratos até 2.500 VFRs e, de outro, 
elimmam as regras que contenham subsídios. 
Adicionalmente, devemos acrescentar que, 
a partir de fevereiro de 1986, só as inStitUições 
públicas de crédito habitacional (CEF, Cai­
xas EstaduaiS e Sociedades de Crédito Imobl­
).jário lIgadas aos Bancos oficiaIS estaduais) 
vem operando na faixa de até 2.500 VRFs. 
As institUições privadas têm operado exclusi­
vamente acima desta faixa, onde não ocorre 
cobertura do FCVS e os saldos, eventual­
mente não amortizados, são objeto de recon­
tratação, ao final do contrato onginal. A 
emenda tena, portanto, aplIcão mUlto limI­
tada e na prática só prejudicaria o sistema 
públIco de financiamento habitacional. Nos­
so parecer é pela rejeição da emenda. 

Emenda ao art. 8' 
Emenda n' 14: visa suprimir o artigo. 
Parecer: pela aprovação, pelas razões cons-

tantes da JuStifIcativa da emenda. 
Emenda ao art. 18 
Emenda n' 15: Visa suprimir o artigo. 
Parecer: pela rejeição. O reajustamento 

dos contratos pelo Plano de EquivalênCia Sa­
larial é uma mudança nos contratos origmals 
para beneficiar os mutuános. Seu objetiVO 
é impedir que os reajustes das prestações 
Ocorram antes dos reajustes dos salários, cau­
sando deseqUllíbno nos orçamentos familia­
res. Havendo reajuste salarial no próprio mês 
da celebração do contrato, não ~e justifica 
que ele não seja levado em conta Sempre 
é importante registrar que a adoção do Plano 
de EqUIvalênCIa Salarial, por SI só, é um gran­
de benefício para o mutuário e um grande 
ônus para a SOCiedade como um todo, que 
paga com seus impostos os saldos não amorti­
zados destes contratos. 

Emendas aos arts. 19 e 20 
Emenda n' 25: visa substitUir os artigos 

emendados, para que se eliminem os procedi­
mentos especiaIS de cobrança das dívidas do 
SHF 
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Parecer: Os procedimento:, especiais so­
mente se aplicam aos casos de não pagamento 
das prestações. Nesses ritos especiais é facul­
tada a purgação da mora até o final do proce­
dimento executório. ou seja. até a assmatura 
do auto da aJudicação ou arrematação do 
imóvel, o que não acontece na execução hipo­
tecárIa comum, regida pelo Código de Pro­
cesso CIvIL Nessa. o devedor não poder pur­
gar a mora a não ser nas 24 horas que se 
seguem à citação. A partIr deste in~tante pro­
cessual, não se admite mais a reabilitação 
do contrato. Deste modo. os procedimentos 
especiais não prejudicam e. ao contrário. be­
neficiam o mutuário. Os procedimentos espe­
CIais. pelo seu rito maIs sumário. e. por transi­
tarem na esfera extra-judICIal ,ão mais rápI­
das e protegem melhor os recursos do públIco 
(Cardenetas de Poupança) e do trabalhor 
(FGTS). Nosso parecer é pela rejeição da 
emenda. 

Emenda ao art. 20 
Emenda n' 16: visa aperfeiçoar a redação 

do artigo. tornando-a mais precisa. 
Parecer: pela aprovação. 
Emenda ao art. 21 
Emenda n' 26: vIsa estabelecer um dispo­

SItiVO pelo qual, em virtude de invalidez tem­
porárIa, desemprego ou redução de renda, 
o mutuário pode suspender. por sei, meses. 
o pagamento das prestações. prorrogando-se 
o contrato por igual período. 

Parecer: pela rejeição. O contrato de finan­
CIamento habitacional usa recursos do púbh­
co e do trabalhador e deve ser cumpndo. 
como todos os demais contratos da vida civil 
e comercial. Os casos de invahdez temporária 
e desemprego já têm tratamento em outros 
diplomas legais. A se admItir a suspensão 
do cumprimento das obrigações contratuais 
no SFH. dever-se-ia. por extensão. adotar-se 
idêntica medida aos demais contratos e obri­
gações do cidadão. tais como aluguéis, impos­
tos. prestações comerCiais. etc. Quanto ao 
caso de redução de renda. a própna legislação 
do SFH já resolve o problema. estabelecendo 
que a prestação não excederá a relação pres­
tação/saláno existente no momento da con­
tratação (art 9', § 5. do Decreto-Lei n"2 164. 
de 1984. alterado pelo art. 22 desta Medida 
Provisóna). 

Emenda ao art. 22, § 2" 
Emenda n" 17: visa supnmir o § 2" do art. 

9" do Decreto-Lei n" 2.164. de 19!14. com a 
nova redação que lhe dá o art. 22 de,ta Me­
dida Provisória. 

Parecer: a antIga redação do Decreto-Lei 
n" 2.164 estabelecIa que as plestações dos 
contratos vrnculados ao Plano de EqUIvalên­
cia Salarial seriam reajustado~ 60 dias após 
o reajuste salarial da categona profissional 
do mutuário. A presente Medida Provisória 
reduz esse prazo para 30 dias No.,.,o parecer 
é que a solução da Medida Provisória é a 
mais justa e mais correta O Plano de EqUlva­
lencia Salarial visa impedir que as prestações 
aumentem sem que o; saláno, tenham au­
mentado previamente. deseqUIlibrando o or­
çamento famihar do mutuáno. Havendo o 
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reajuste salarial. não há razão para se adiar 
o reajuste da prestação no SFH. sabendo-se 
que essa postergação agrava os saldos não 
amortizados do contrato. a serem depois pa­
gos com recu!';os do Tesouro, da SOCiedade 
como um todo. Essa norma. além disso. so­
mente se aplica aos contratos que forem cele­
brados após a publicação desta Medida Provl­
sóna, não alcançando, portanto. a massa de 
contratos Já existente 

Emendas Aditivas 
Emenda n" 18: visa estabelecer que os débi­

tos em atraso. dos mutuários do SFH sejam 
regularizados. mediante sua incomporação 
ao saldo devedor 

Parecer: pela rejeição. pelas razões desen­
volvidas ao longo de todo o parecer. A incor­
poração de débitos não pagos ao saldo deve­
dor, sem que o prazo do contrato seja esten­
dido proporcionalmente. fará com que essa 
parcela se acrescente ao saldo não amorti­
zado. no final do contrato. passando então 
para a responsabilIdade dos cofres públIcos. 
o que não é Justo. 

Emenda n' 19: visa estabelecer que a função 
de agente fiduciário é indelegável. 

Parecer: pela rejeição. Os contratos que 
os Agentes Fiduciários celebram com pessoas 
fíSicas e jurídicas, para a cobrança de débitos 
do SFH. não constituem delegação. Os con­
tratantes agem em nome e por conta do 
Agente FIduciáno. constituindo-se a relação 
em mandato e não delegação. 

Por nossa própria iniCiativa. deslocamos 
para o § 1" do art. 10. parágrafo do art. 3'. 
com pequena modificação de redação. 

Com as modificações resultantes das emen­
das com parecer favorável, nosso parecer é 
pela aprovação da Medida Provis6na n' 133. 
na forma, nos termos regimentais. do Projeto 
de Lei de Conversão que se segue. 

Sala das Comissões. 6 de março de 1990. 
- Deputado Arnaldo Prieto, Presidente -
Deputado Roberto Brant, Relator - Depu­
tado Mussa Demes - Senador João Lobo -
Deputado Rosário Congro Neto - Senador 
Roberto Campos - Senador Jamil Haddad 
- Deputado Luiz Eduardo Magalhães - De­
putado Robson Marinho - Senador José 
Agripino Maia - Senador José Fogaça. 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO 
N° 4. DE 1990 

Dispõe sobre transferência de financia­
mento no âmbito do Sistema Financeiro 
de Habitação e dá outras providências. 

Art. 1" O mutuário do Sistema Financei­
ro de HabItação (SFH). pode transferir a ter­
ceiros os direito, e obrigações decorrentes 
do respectivo contrato. observado o disposto 
neste lei. 

Parágrafo único. A formalização de ven­
da, promessa de venda. cessão ou promessa 
de cessão relativa a imóvel gravado em favor 
de instItUIção financiadora do SFH dar-se-á 
em ato concomitante à transferência do finan­
ciamento re~pectlvo. com a mterveniência 
obrigatória da institUIção financladora, me­
diante a assunção, pelo novo mutuário, do 
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saldo devedor contábil da operação. obser­
vados os requisitos legais e regulamentares 
para o financiamento da casa própria, vigen­
tes no momento da transferência. ressalvadas 
as situações especiais previstas nos arts. 2° 
e 3° de,ta lei. 

Art. 2" A transferência dar-se-á median­
te simples substituição do devedor. mantidas 
para o novo mutuárIO as mesmas condições 
e encargos do contrato original, desde que 
se trate de financiamento destinado à casa 
própna. cujo valor onginal não ultrapasse 
os seguintes limites: 

I - contratos firmados até 31 de dezembro 
de 1979: 750 Valores de Referência de Finan­
ciamento - VRF (art. 4'); 

II - contratos fIrmados de 1" de janeiro 
de 1980 a 31 de dezembro de 1984: 1.100 
VRF; 

lU - contratos firmados de 1" de janeiro 
de 1985 até a data da vigência desta lei: 1.500 
VRF. 

Art 3° Nos financiamentos contratados 
até 28 de fevereiro de 1986) não enquadrados 
nas condições fixadas no artigo anterior, a 
transferênCIa será efetivada mediante a as­
sunção, pelo novo mutuário, da metade do 
saldo devedor contábil da operação, atuali­
zado "pro rata die" da data do último reajuste 
até a data da transferêncIa_ 

§ I" A.transferência, nos casos deste arti­
go, se efetivará mediante a contratação de 
nova operação, que deverá observar as nor­
mas em vigor relativas aos financiamentos 
do SFH. 

§ 2' Nas transferências de que se trata 
este artigo, as instituições financiadoras ficam 
dispensadas da observância das seguintes exi­
gências: 

a) limite máximo de financiamento, desde 
que não haja desembolso adicional de recur­
sos; 

b) limite máximo de preço de venda ou 
de avaliação do imóvel financiado; 

c) localização do imóvel no domicílio do 
comprador; 

d) contribuição ao Fundo de Assistência 
Habitacional FUNDHAB. 

§ 3' As transferências que, à data da pu­
blicação desta Lei. tenham sido celebrados 
entre o mutuário e o adquirente. sem interve­
niência da instituição financiadora, serão re­
gularizadas nos termos desta lei. 

Art. 4' Para os efeitos desta Lei. consi­
dera-se o valor de Referênda de Financia­
mento (VRF??aquele que, à época da contra­
tação original, tenha sido indicado no contra­
to como referencial para efeito de atualização 
monetária do financiamento. 

Art. 5' O mutuário do SFH. que tenha 
firmado contrato até 28 de fevereiro de 1986. 
poderá, a qualquer tempo. liquidar antecipa­
damente sua díVida, mediante o pagamento 
de valor correspondente à metade do saldo 
devedor contábil da operaqão, atualizado 
"pro rata dle" da data do último reajuste 
até a data de hquidação 

§ 1° A critério do mutuário, a liquidação 
antecipada poderá ser efetivada, alternativa-
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mente, mediante o pagamento do montante 
equivalente ao valor total das mensalidades 
vmcendas. 

§ 2° O valor da mensalidade (§ 1') corres­
ponde à soma dos encargos devidos mensal­
mente pelo mutuáno, em decorrência do con­
junto de obrigações componentes da opera­
ção. Esse valor será, para essa finalidade, 
reajustado pro rata die, com base nos índices 
de atualização dos depósitos de poupança, 
a contar do dia 1" do mês do último reajusta­
mento até a data de liquidação da dívida. 

Art. 6' O disposto nos arts. 2", 3" e 5° 
somente se aplica aos contratos que tenham 
cláusulas de cobertura de eventuais saldos 
devedores residuais pelo Fundo de Compen­
sação de Vanações Salariais - FCVS. 

Art. 7' Os abatimentos de que tratam os 
arts. 3° e 5° serão suportados pelas mstituições 
financiadoras, em valores equivalentes a vin­
te por cento do saldo devedor contábil, atuali­
zado na forma definida nesta Lei, podendo 
ser diferidos em vinte semestres. As parcelas 
remanescentes dos abatimentos, de responsa­
bilidade do FCVS, poderão, a critério das 
instituições financiadoras, ser por estas su­
portadas 

Art. 8° No caso de descontos em contra­
tos celebrados com recursos de repasse do 
extinto Banco Nacional de Habitação -
BNH, será concedido, pela Caixa Econômica 
Federal - CEF, desconto proporcioanl ao 
montante repassado. 

Art. 9' Tratando-se de descontos em 
contratos caucionados para garantia de refi­
nanciamento e de operações de outros fundos 
geridos pelo extinto BNH, os vinte por cento 
do saldo devedor de responsabilidade das ins­
tituições financiadoras (art. 7°) serão por es­
sas repassadas à CEF nas mesmas condições 
em que o FCVS vier a resarcí-Ias (art. 11, 
IlI). As mstitUlções financiadoras cauciona­
rão em favor da CEF os respectivos créditos 
perante o FCVS. 

Art 10. Nas operações de que tratam 
os arts. 8° e 9° e nas realizadas com recursos 
do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS, em que tenha havido operação di­
reta da CEF como instituição financladora, 
ficará a cargo do FCVS a responsabilidade 
sobre o desconto concedido. 

Art. 11 1) FCVS quitara o saldo de sua 
responsabilidade junto às instituições finan­
ciadoras e, nas hipóteses pre-vistas nos arts. 
8°, 9° e 10", junto à CEF, na qualidade de 
sucessora do BNH, o qual será reajustado 
mensalmente com base no índice de atuali­
zação dos depósitos de poupança e com juros 
calculados à taxa contratual, observado o se­
guinte: 

I - os saldos decorrentes da aplicação do 
art. 5°, no prazo de até dez anos, sendo três 
de carência, com pagamento mensal de juros, 
e sete de amortização em parcelas mensais 
consecutivas, vencendo a pllmelra nos 37" 
mês a contar da liqUidação efetIvada pelo mu­
tuário; 

II - os saldos decorrente's da aplicação 
do art. 3", no prazo de até oito anos, em 
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parcelas mens'lUS consecutivas, vencíveis a 
partir do trigésimo dia após a celebração do 
contrato de transferência; e 

III - a parcela de vinte por cento de que 
trata o art. 9°, no prazo de cinco anos, em 
parcelas mensais consecutivas, vencendo-se 
a primeira no tngéssimo dia após a liquidação 
da dívida pelo mutuário ou após a transfe­
rência do financiamento. 

Art. 12. Os financiamentos concedidos 
na forma dos arts. 6° e 13" conservarão a clas­
sificação original (novos ou usados). 

Art. 13. A mstituição fillancladora po­
derá, mediante liquidação do saldo devedor 
existente e concessão de novo financiamento, 
ampliar o valor financiado, utilizando como 
garantia a hipoteca do respectivo imóvel, ob­
servado o disposto nos arts. 7' e 11° 

Art. 14. Será considerada, para os efei­
tos dos arts 3° e 5°, a data do contrato original 
do financiamento, amda que tenha ocorrido 
sub-rogação da dívida, desde que regular. 

Art 15. Para os contratos de financia­
mentos com cronograma de desembolso par­
celado, a data a ser considerada para fins 
do disposto nos arts. 2°, 3° e 5° 6 a da liberação 
da última parcela. 

Art. 16. Os valores expressos em núme­
ros de VRF (art. 4°) correspondentes aos des­
contos absorvidos pelas mstItuições financIa­
doras (arts 3" e 5°) serão con~iderados como 
aplicação habitacional pelo prazo de um ano, 
reduzindo-se em cinquenta por cento após 
a expiração desse prazo. 

Art. 17. O reajustamento das prestações 
dos mutuários enquadrados no Plano de 
Equivalência Salanal por Categoria Profis­
SIOnal - PES/CP levará em consideração 
também o reajuste de salário concedido no 
próprio mês da celebração do contrato, ainda 
que a título de antecipação salarial. 

Art. 18. O§l°doart 3°daLein05.741, 
de 1° de dezembro de 1971, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"§ 10 A citação far-se-á na pessoa do 
réu e de seu cônjuge ou de seus represen­
tantes legais." 

Art. 19. O art. 31 do Decreto-Lei n° 70, 
de 21 de novembro de 1966, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. 31. Vencida e não paga a dívida 
hipotecána, no todo ou em parte, o credor 
que houver preferido executá-Ia de acordo 
com este Decreto-Lei formalizará ao agen­
te fiduciário a solicitação de execução da 
dívida, instruindo-a com os seguintes docu­
mentos: 

I - o título da dívida devidamente regis­
trado; 

II - a mdícação discrimmada do valor 
das prestações e encargos não pagos; 

III - o demonstrativo do saldo devedor, 
discriminando as parcelas relativas a princi­
pal, juros, multa e outros encargos contra­
tuais e legais; e 

IV - cópia dos avisos reclamando paga­
mento da dívida, expedidos segundo ins­
truções regulamentares relativas ao SFH. 
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§ 1° Recebida a solIcitação da execu­
ção da dívida, o agente fiduciário, nos dez 
dias subsequentes, promoverá a notifica­
ção do devedor, por intermédio de Cartó­
rio de Títulos e Documentos, conceden­
do-lhe o prazo de vinte dias para a purga­
ção da mora. 

§ 2' Quando o devedor se encontrar 
em lugar incerto ou não sabido, o oficial 
certificará o fato, cabendo, então, ao agen­
te fiduciário promover a notificação por 
edital, publicado por três dias, pelo menos, 
em um dos jornais de maior circulação lo­
caI, ou noutro de comarca de fácil acesso, 
se no local não houver imprensa diária." 

Art 20 Somente serão objeto de execu-
ção na conformidade dos procedimentos do 
Decreto-Lei n° 70, de 21 de novembro de 
1966, ou da Lei n° 5.741, de l' de dezembro 
de 1971, os financiamentos em que se veri­
ficar atraso de pagamento de três ou mais 
prestações. 

Art. 21. O art. 9° do Decreto-Lei n° 
2.164, de 19 de setembro de 1984, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 9° As prestações mensais dos 
contratos de financiamento firmados no 
âmbito do SFH, vinculados ao Plano de 
Equivalência Salarial por Categoria Pro­
fissional (PES/CP) serão reajustados no 
mês seguinte ao em que ocorrer a data­
base da categoria profissional do mutuá­
rio, utiliznado-se a variação do índice 
de Preços ao Consumidor (IPC) apurada 
nas respectivas datas-base. 

§ l° Nas datas-base o reajuste das 
prestações contemplará também o per­
centual relativo ao ganho leal de salário. 

§ 2° As prestações relativas a con­
tratos vinculados ao Plano de Equiva­
lência Salarial Plena serão reajustados 
no mês seguinte ao dos reajustes sala­
riais, inclUSive os de caráter automático, 
complementar e compensatório, e as an­
tecipações a qualquer título. 

§ 3° Fica assegurado ao mutuário o 
direito de, a qualquer tempo, solicitar 
alteração da data-base, nos casos de mu­
dança de categoria profissional, sendo 
que a nova Situação prevalecerá a partir 
do reajuste anual seguinte. 

§ 4" O reajuste da prestação em fun­
ção da primeira data-base após a assina­
tura do contrato, após a alteração da da­
ta-base ou após a opção pelo PES/CP 
terá como limite o índice de reajuste apli­
cado ao saldo devedor relativo ao perío­
do decorrido desde a data do evento até 
o mês de reajuste a ser aplicado à presta­
ção, deduzidas as antecipações já repas­
sadas às prestações 

§ 5" A prestação mensal não exce­
derá a relação prestação/salário verifi­
cada na data da assinatura do contrato, 
podendo ser soliCitada a sua revisão a 
qualquer tempo. 

§ 6° Não se aplica o tlisposto no § 
5° às hipóteses de redução de renda por 
mudança de emprego ou por alteração 
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na composição da renda fa,mihar em de­
corrência da exclusão de um ou mais co­
adquirentes, assegurado ao mutuáno 
nesses casos o direito à renegociação da 
dívida junto ao agente fmancelro, visan­
do a restabelecer o comprometimento 
imcial da renda 

§ 7" Sempre que em virtude da apli­
cação do PES a prestação for reajustada 
em percentagem inferior ao da variação 
integral do IPC acre,cida do índice rela­
tivo ao ganho real de salário, a diferença 
será mcorporada em futuros reajustes de 
prestações até o limite di! que trata o 
§ Y. 

§ 8" Os mutuários cu1o~ contratos, 
firmado, até 28 de fevereiro de 1986, 
ainda não assegurem o direito de reajus­
tamento das prestações pelo PES/CP, 
poderão optar por este Plano no mês 
seguinte ao do reajuste contratual da 
prestação. 

§ 9' No caso de opção (§ 8'), o mu­
tmíI'iO não terá direito a cübertura pelo 
Fundo de Compensação de Variações 
Salariais (FCVS) de eventual saldo deve­
dor reSidual ao fmal do contrato, o qual 
deverá ser renegociado com o agente fi­
nanceiro." 

Art. 22. As importâncias eventualmente 
cobradas a mai; dos mutuário, deverão ser 
ressarcidas devidamente corrigidas pelos Ín­
dices de atualização dos depósito, de pou­
pança, em espécie ou através d,~ redução nas 
prestaçõe~ vincendas imediatamente subse­
quentes 

Art. 23. O Banco Central do Brasil bai­
xará as il15truções necessárias à aplicação des­
ta Lei. 

Art. 24. Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

PARECER N' lO, DE 1990-CN 

Da Comissão Mista em'arregada de 
apreciar, quanto à constitucionalidade e 
ao mérito, a Medida Provisória n' 135, 
de 19 de fevereiro de 1990. que concede 
isenção do Imposto Sobre Produtos In­
dustrializados - IPI. na aquisição de au­
tomóveis de passageiros, e dá outras pro­
vidências. 

Relator: Deputado Jorge Leite 

I - Da Constitucionalidade 

Aprovada nesta ComIssão', a admissibili­
dade constituciOnal quanto. ao; aspectos de 
relevância e urgência, cabe, no momento, a 
apreciação da Medida Provisólia n" 135 no 
que concerne ao seu cOll~"udo jurídico-cons­
titucional. como segue 

1) A matéria nela tratada é de competên­
cia da Umão e SUjeita à dehberdção do Con­
gresso Nacional (artigo<; 24, mci,o'I, 48, incI­
so I. e fl2. da Con,tituição Federal); 

2) FOI editado nos termos constituciOnais 
(artigo 62 da ComtltUlção Federal) 

Portanto, perfeItamente constItucional a 
Medida ProvI<;ória em apreciaçito. 
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11 - Quanto ao Mérito 

O restabelecimento da isenção para a aqui­
sição de veículos destinados ao u:;o como táxis 
e, a concessão dela para a aquisição de veícu­
los destinados ao uso de paraplégicos e de 
pessoas que se encontram em Situação física 
desfavorável, constitui. inegavelmente, pro­
vidência de alto contéudo social, de vez que, 
possibilitará, dentre outros benefícios: 

a) permitir que, pessoas de redUZida capa­
cidade econômica, possam adquirir, a preços 
acessíveis, seus instrumentos de trabalho; 

b) Sub,tanciais melhorias no atendimento 
à população tendo em vista a re'novação das 
frotas de táxis; 

c) o incremento da produção automobí­
listica do país, com seus grandes efeitos multI­
plicadores na economia nacional; 

d) a maior integração social dos paraplé­
gicos e deficientes físicos. 

Por conseguinte, quanto ao seu mérito, a 
Medida Provisória n° 135 merece: plena apro­
vação pelo Congresso Nacional. 

No entanto, concedida insenção, para 
aquiSição de veículos destinados ao uso como 

.instrumento de trabalho, para os transpor­
tadores autônomos de passageiros, seria in­
justo, senão discriminativo, e, portanto in­
constitUCiOnal, não concedê-Ia também aos 
transportadores autônomos de carga, pelas 
mesmas razões (os veículos são utilizados, 
em ambos os casos, por pessoas de reduzida 
capacidade econômica, como instrumento de 
trabalho). 

Por tais motivos estendeu-se a isenção con­
cedida à aquisição de veículos destinados ao 
transporte de cargas, desde que adqUiridos 
por profissionaiS da área, e os destinem ao 
uso exclusivo nela. (veja-se o incbo II do 
artigo 4"). 

111 - Do contéudo formal 

Se há por bem reformular a Medida Provi­
sóri:). n" 135 quanto ao seu conteúdo formal, 
visando adequá-la à realidade jurídica do 
país, bem como conferir-lhe plenas aplicabi­
lidade e operacionalidade. 

Com tais objetivos é que fOi elaborado o 
projeto de conversão, a segUIr transcrito. 
contendo, sem alteração, o ménto da medi­
da. e, também, as modificações necessárias 
ao seu aperfeiçoamento, quais sejam: 

1) estabeleceu-se, de forma precisa, as 
condições e requisitos para o uso da Isenção, 
bem como para operacionalidade da lei, co­
mo segue' 

p) os próprios mteressados apresentarão,­
à Secretaria da Receita Federal (SRF), pedi­
dos de autorização para a compra dos veícu­
los isentado~, mstruindo-os com simples ele­
mentos de verificação das condições previstas 
na lei - declarações que atestem o efetivo 
exercício das atividades nela previstas e com­
provações dos demais reqUl,itos estabeleci­
dos); 
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b) o órgão incumbido da Administração 
Tributária da Umão, (SRF), deverá autorizar 
as aquisições no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias, a contar da data de entrada dos pedidos, 
efetuados pelos beneficiários da lei, cabendo 
recurso ao Secretário da Receita Federal nos 
casos de indeferimento; 

c) os mteressados, munidos da autorização 
expedida pela Secretaria da Receita Federal, 
poderão adqUIrir os veículos junto às reven­
dedoras, facultando-se, no caso dos destma­
dos aos paraplégicos e pessoas com deficiên­
cias físicas, sua aquisição direta ao fabricante, 
considerando suas características especiais, 
que demandam adaptações não produzidas 
em série. 

(Vejam-se os arts. 5" e 6°) 
2) aperfeiçoou-se o critério para o uso da 

benção, pelos paraplégicos e pessoas com de­
ficiência física, considerando-se seu objetivo: 
atender a pessoas com reduzida capaCidade 
econômica. Assim, é que, para o uso da isen­
ção, ao lado da análise da capacidade finan­
ceira, deve ser levada em conta também a 
capacidade econômica do interessado. (Ve­
ja-se a alínea b do inciso I do artigo 4" ) 

3) criou-se mecanismo de proteção às cate­
gorias e pessoas beneficiárias da isenção, vi­
sando coibir o desvirtuamento dos fins coli­
mados, quais seja, os de que os veículos ad­
quiridos com isenção sejam utilizados exclusi­
vamente pelos profissionais de transporte au­
tônomo de passageiros e de cargas, somente 
nas atividades que lhes são próprias, e, tam­
bém, nos casos dos paraplégicos e pessoas 
com deficiências físicas, sejam utilizados ape­
nas em benefício delas. 

Assim é que, a exemplo do contido no art. 
go 8" da Medida ProVisória na 135, estabele­
ceu-se a Imposição de penalidades pecuniá­
nas, sem prejuízo de sanções penais ou da 
exigência do imposto dispensado, nos casos 
em que, por qualquer ato ou fato, sejam inob­
servados os requisitos e as condições previstas 
na lei. (Veja-se o art. 7".) 

4) Por fim, ampliou-se o benefício conce­
dido através da medida provisória, ao estabe­
lecer-se que, a manutenção do crédito do im­
posto sobre Produtos Industrializados, pelo 
fabricante, relativo aos veículos saídos com 
isenção, provoca desconto equivalente no 
preço respectivo. (Veja-se o § 2" do art. 10.) 

O relator faz iquestão de registrar a cons­
tante participação e colaboração dos colegas 
parlamentares Senadores Cid Sab6ia Carvá­
lho, Irapuan Costa Júnior, João Lira, Odacir 
Soares, Teotonio Vilela Filho, Olavo Pires, 
Jarbas 'Passarinho, 'Meira Filho, Nabor Jú­
nior, Ronaldo Aragão, José Agripino Maia, 
Pompeu de Sousa, Carlos Alberto de Carli, 
Roberto Campos. e Deputados Genebaldo 
Correia, Theodoro Mendes, Manoel Castro, 
Levy Dias, Arthur da Távola, Gastone Righi, 
Henrique Eduardo Alves, Carlos Vinagre, 
João Natal, Vinícius Cansanção, José Men­
donça Bezerra, Koyu Iha, Furabulini Júnior 
e Albérico Cordeiro, bem como de todas as 
lideranças partidárias no Congresso NacIO­
nal, cuia contribuição foi inestimável para 
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a qualidade e tempestividade do presente tra­
balho. 

IV - Das Emendas 

À Medida Provisória n°·135 foram apresen­
tados 7 (sete) emendas, a seguir apreciadas. 

EMENDAN°l 

Limita o uso da isenção, por condutores 
autônomos de passageiros, â aquisição de veí­
culos fabricados com 4 (quatro) portas 

Em que pese ser salutar, sob a ótica de 
maior comodidade aos usuários, a emenda 
laboraria contra o benefício concedido, uma 
vez que, veículos fabncados com 4 (quatro) 
portas têm preços mais elevados que os do 
tipo sedan (2 portas), em razão de maiores 
custos de fabricação. 

Portanto, pela rejeição da emenda 

EMENDAN°2 

Visa estender a Isenção às pessoas jurídicas 
ou equiparadas que exploram a atividade de 
transporte de passageiros na categorias de 
táxis. 

A extensão do benefício fiscal às pessoas 
jurídicas colide frontalmente com o mérito 
da Medida Provisória 135, qual deja, o de 
conceder-se a isenção a pessoas de reduzida 
capacidade econômica, que têm os veículos 
como instrumentos de trabalho e de sobrevi­
vência. 

Por tal razão, pela rejeição da emenda. 

EMENDAN°3 

Visa estender a isenção aos vendedores e 
representantes comerCiaiS autônomos 

Embora seja justo o objetivo da emenda, 
há divergências de situações. 

Se, no caso de condutores autônomos de 
passageiros e transportadores autônomos de 
carga, a sobrevivênCia desses profissionais é 
extraída do trabalho realizado com o veículo, 
no caso de vendedores e representantes co­
merciais autônomos, a remuneração de seu 
trabalho guarda relação com as vendas que 
efetuarem 

Por outro lado, a exigüidade do tempo para 
a apreCiação de uma medida provisória não 
permite a análise necessaána para a extensão 
do benefícIO a todas as categorias profissio­
nais que usam veículos em seus afazeres. 

Desta forma, o pleito contido nesta emen­
da poderá ser objetivo de proposição legisla­
tiva específica. 

Pela rejeição da emenda. 

EMENDAN°4 

Visa estender a isenção à aquisição de veí­
culos de transporte de cargas, quando feIta 
por transportador autônomo de carga. 

A emenda foi contemplada no Projeto de 
Conversão, que, em seu art 4°, mciso lI, 
concede o benefício fiscal aos veículos de car­
ga quando adquiridos por profissionaiS autô­
nomos que exerçam tal atividade 

Portanto, encontra-se ela consubstanciada 
no projeto de conversão. 

Pela aprovação da emenda quanto ao seu 
mérito. 
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EMENDAN'5 

Visa estender a isenção aos oficiais e avaha­
dores de justiça. 

Veja-se o exposto em relação à emenda 
n° 3. 

Pelas mesmas razões, pela rejeição da 
emenda. 

EMENDAN°6 

Visa estender a isenção aos ofiCiaiS de jus­
tiça. 

Veja-se o exposto sobre a emenda n° 3 
Pelas mesmas razões, pela rejeição da 

emenda. 

EMENDAN'7 

Visa estender a isenção aos representantes 
comerciais autônomos. 

Veja-se o exposto em relação à Emenda 
n02. 

Pelas mesmas razões, pela rejeição da 
emenda. 

V - Conclusão: 

Diante do exposto, somos favoráveis, de 
conformidade com o art. 7°, § 1°, inciso I, 
da Resolução n° 1, de 1989-CN, â aprovação 
da Medida Provisória n° 135 nos termos do 
projeto de conversão que se segue. 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO 
N' 5, DE 1990 

Concede isenção do Imposto sobre Pro­
dutos Industrializados - IPI, na aqui­
sição de automóveis de passageiros e dá 
outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art.- 1° Ficam Isentos do Imposto sobre 

Produtos Industrializados - IPI, os automó­
veis de passageiros de até 127 HP de potência 
bruta (SAE), quando adquiridos para uso na 
atividade de transporte autônomo de passa­
geiros (táxis), por: 

I - motoristas profissionais que, em 19 
de fevereiro de 1990, exerciam, efetivamen­
te, em veículo próprio, atividade de condutor 
autônomo de passageiros; 

II - motoristas profissionais que, em 19 
de fevereiro de 1990, fossem titulares de 'per­
mls!.ão ou concessão para exploração da aüvI­
dade de condutor autônomo de passageiros 
e que se encontravam impedidos de exercê­
la, em vlftude de furto, roubo ou destruição 
do veículo anteriormente utilIzado na refe­
rida atividade; 

11I - cooperatIvas de trabalho permissio­
nárias ou concessionárias de transporte públi­
co de passageiros, na categoria de aluguel 
(táxi); 

§ 1" O Imposto sobre Produtos Indus­
trialIzados mcidlrá normalmente sobre quais­
quer acessórios opcionais que não sejam 
eqUIpamentos originais do veículo adquirido. 

§ 2" Fica assegurada a manutenção do 
crédito do Imposto sobre Produtos Industna­
lizados - IPI, relatiVO às matérias-primas, 
aos produtos mtermedlános e ao material de 
embalagem efetivamente utilIzados na mdus­
trialização dos produtos referidos nesta lei. 
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§ 3" Os estabeleCimentos industriais ou 
os a eles equiparados concederão desconto, 
no preço respectivo, em valor eqUivalente ao 
do crédito referido no parágrafo anterior 

Art 2° A isenção de que trata este artigo 
é extensiva aos motoristas profissionais que, 
em 19 de fevereiro de 1990, exerciam, efetiva­
mente, em veículos de terceiros, a atividade 
de condutor autônomo de passageiros, desde 
que destinem o veículo adqUirido com isen­
ção ao exercício da referida atiVidade.' 

Alt 3° O benefício fiscal, previsto nesta 
lei, somente poderá ser utilIzada uma única 
vez, obedecidas as seguintes condições: 

I - para os condutores autônomos de pas­
sageiros, na aquisição de um automóvel de 
passageIros. 

II - para as cooperativas de trabalho per­
missionárias ou concessionárias de transporte 
público de passageiws na' categoria do, alu­
guei (táXI), na aquisiçãb de um automóvel 
de passageiros para cada um de seus associa­
dos, desde que estes nã'o utilizem es·ta isenção 
como condutores autônomos de passageiros: 

III - para os paraplégicos e pessoas porta­
doras de deficiências fíSicas, observados os 
requisitos previstos nesta lei, na aquisição de 
um automóvel de passageiros. 

Parágrafo' único. O direito à isenção con­
cedida nesta lei será restabelecido se, nos pra­
zos nela fixados, ocorrerem casos de sinistro 
que importem na destrUIção completa dos 
veículos adquiridos d:om lo Ibenefício fiscal, 
bem como nos casos de furto ou roubo dos 
mesmos 

Art. 4° Ficam também isentos do Impos­
to sobre Produtos Industrializados - IPI, os 
veículos automotores nacionais que: 

I - se destinarem ao uso de paraplégiCOS 
e de pessoas impOSSIbilitadas de utihzar veí­
culos comuns em razão de deficiências físicas, 
desde que satisfeitas as seguintes condições: 

a) tenham renda mensal famIliar inferior 
a 30 (trinta) vezes o mairo valor de referência 
vigente no país; 

b) seu patnmônio familia'., a preços de 
mercado, não ultrapasse 10.000 (dez mil) ve­
zes o maior valor de referência vigente no 
país. 

§ l' Os veículos adqumdos nos termos 
deste inCISO deverão possuir adaptações e ca­
racterísticas especiais, tais como transmissão 
automática e controles manuais, que tornem 
sua utIlização adequada aos palaplégicos e 
portadores de deficiências físicas 

§ 2' Para aplicação do disposto noste ar­
tigo, o adquirente apresentará à Secretaria 
da Receita Federal - SRF, laudo de períCia 
médica, fornecido pelo Departamento de 
Trânsito ou órgão equivalente, do Estado em 
que residir, no qual serão espcifIcadas as defi­
ciências físicas existentes e atestada a mcapa-_ 
Cidade para dirigir automóveis comuns, bem 
como a habilItação para fazê-lo I~m veículos 
com adaptações especiais, discri ninadas no 
laudo 

II - caminhões e utilitárIOS destinados ao 
transporte de cargas, quando adquindos por 
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tran;portadores autônomos de cargas, para 
uso exclusivo na atividade profissIOnal dos 
mesmos 

Art. 5" A isenção prevista nesta lei será 
reconhecida pela Secretaria da ReceIta Fede­
ral - SRF, que autorizará a aquisição do 
veículo no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 
a contar da data de entrada de pedido, efetua­
do pelo interessado, instruído com os ~eguin­
tes elemento~: 

I - para os condutores autônomos de pas­
sageiros, declaração expedida pela entidade 
smdical representativa da categoria de condu­
tore, autônomos de passageiro" ou, na falta 
desta, por duas testemunhas, que exerçam 
efetivamente a atividade de condutor autô­
nomo de pa,sageiros, devidamente qualifi­
cadas, na qual seja atestado o efetivo exer­
CÍCIO da atiVidade necessária ao uso da isen­
ção: 

II - para os associados às cooperativas 
de trabalho: 

a) ato constitutivo da cooperativa e suas 
alterações: 

b) comprovação do efetivo exercício da 
atIvidade necessária para o uso da isenção, 
através de declaração passada pela entidade 
sindical representativa da categoria de condu­
tor autônomo de passageiros, ou, na falta 
desta, por testemunhas, que exerçam efetiva­
mente a atiVidade de condutor autônomo de 
passageilos, devidamente qualificadas; 

lU - para os paraplégIcos e pessoas porta­
doras de defeitos físicos: 

a) laudo expedido por Departamento de 
Trânsito ou órgão equivalente, nos termos 
do § 2" do ar!. 4° desta lei; 

b) declaração firmada pelo próprio mte­
ressado, reconhecendo que preenche as con­
dições estabelecida, nesta lei, à qual junturá 
comprovante, de renda e declarações de bens 
respectivos; 

IV.....!. nos casos de sinistro, roubo ou furto 
do veículo, nos termos do parágrafo único 
do art. 3" desta leI, a ocorrência policial re<;­
pectiva; 

V - para os transportadores autônomos 
de carga: 

a) declaração passada pela entIdade smdi­
cal representativa da categoria dt, transpor­
tadores autônomos de carga, ou, n 1 falta des­
ta, por duas testemunhas que exel çam efeti­
vamente a atiVIdade de transprotador autô­
nomo de cargas, devidamente qualifIcadas, 
atestando o efetivo exercício da atIVIdade ne­
cessária ao uso da benção. 

Art. 6" As aqUIsições dos veículos, desti­
nadas aos fins previstos nesta lei, serão efe­
tuados mediante apresentação, à', revende­
dora5 dos mesmos, da re5pectiva autonzação 
expedida pela Secretana da Receita Federal 
-SRF. 

Parágrafo único. Os veículos de·;tinados 
ao uso de paraplégICOS e pe,soas portadora~ 
de deíiciências físicas podelão ser adquiridos 
diretamente aos estabelecimentos tabricna­
te" a crrtério dos interessado,. 

Art. 7" Considerar-~e-á extmta a iSenção 
se ocorrer a inobservânCia de qm Iquer dos 
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requisitos ou condições previstos nesta lei, 
bem como, qualquer ato ou fato que impor­
tem na utIlização do~ veículos adqUIridos com 
isenção por pessoas que não exerçam efetiva­
mente a atividade nela discriminada, ou o 
uso dele~ em atividades que não sejam o 
transporte autônomo de passageiros, O que, 
sem preJuízo da, sanções penais cabíveis e 
oa exigência do tributo di~pensado, moneta­
riamente corrido, acarretará: 

I - aos adqUlrintes ou alienantes dos veí­
culos, solidariamente, as multas prevIstas na 
legislação do Imposto sobre Produtos Indus­
trialIzados; 

II -aos terceiro~ intervenientes, tais como 
estabeleCImentos industriais ou comerCIais, 
entidades representativas da categoria profis­
sional e testemunhas, multa equivalente ao 
valor comercial do veículo, atualizada mone­
tariamente, a partir da data de su'a saída do 
estabelecimento industrial ou do a ele equi­
parado, por índIce que traduza a variação 
real do poder aquisitivo da moeda nacIOnal. 

§ 1" Aplicam-se a~ disposições deste artigo 
seus incisos, aos veículos adquiridos com 
isenção, para uso de paraplégicos ou pessoas 
portadoras de deficiências fíSIcas, e aos desti­
nados ao transporte de cargas; 

§ 2" A Secretaria da ReceIta Federal ve­
rifIcará periodicamente o cumprimento do es­
tabelecido nesta lei 

Art. 8" Aplica-se à Isenção de que trata 
esta lei, no que couber, a legislação do Impos­
to sobre Produtos Industrializados. 

Parágrafo único. O Ministro da Fazenda 
baixará as mstruções necessárias à operacio­
nalização do contido nesta lei. 

Art. 9' Esta lei entra em vigof na data 
de sua publicação e vigorará até 31 de dezem­
bro de 1990. 

Art. 10 Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Sala das Comissões 16 de março de 1990. 
- Manoel Castro, Presidente - Jo'rge Leite, 
Relator - Koyu lha - João Natal- Arthur 
da Távola - Genebaldo Corrêa - Nabor Jú­
nior - Cid Sabóia de Carvalho - José Agri­
pino Maia. 

RELATÓRIO N" 1, DE 1990·CN 

Da Comissão de Estudos Territoriais, 
apresentando a Redação Final do texto 
aprovado "sobre o território nacional e 
anteprojetos relativos à novas unidades 
territoriais, notadamente na Amazônia 
Legal e em áreas pendentes de solução". 

Relator: Deputado Gabne\ GuerrcIro. 
A Cotms;ão de Estudos Terntonah. pre­

vIsta no art 12 das Disposíçõe, Constitucio· 
nals TranSItórias. da ConstItuição de 1988, 
destinada a "apre~entar e ... tudo, sobre o terri­
tono naCIOnal e an!t:!proJetos relativos à no· 
vas unidades territonais, notadamente na 
Amazônia Legal e em área~ pendente~ de 
;olução", apresenta, em anexo, a Redaçllo 
Fmal do texto aprovado 

Sala das Coml~sôe;, 12 de dezembro de 
1989. - Gabriel Guerreiro, Relator. 
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RELATÓRIO DA COMISSÃO DE 
ESTUDOS TERRITORIAIS 

Introdução 
A criação da Comis~ão de Estudos Territo­

riaIS pela Assembléia NaCIOnal Constituinte 
ate!>ta, em primeiro lugar. uma visão mais 
clara e moderna no trato com a qut!stão geo­
política e uma preocupação em conciliar a 
neces,idade de Illteriorizar a ação governa­
mental com a promoção do desenvolvimento. 

Por outro lado fIca igualmente claro o en­
tendimento de que os problemas de preser­
vação da Amazônia estão relacionados com 
a ingovernabilidade dos seus imensos Esta­
do,. Desta maneira, pretcnde-se examinar de 
forma racional, mediante estudo~, análise, 
e discussões entre os membros da ComIssão 
e estudiosos do assunto da redivisllo territo­
rial, propostas vánas e reivmdicações novas 
e antiga., , 

O conjunto de propostas da Comissão visa, 
enfIm, a inaugmar no Congresso NaCIOnal 
uma nova fase de discussões que resultem 
em deCIsões onde se conjuguem os mais altos 
intere~,es públicos e a consolidação de um 
modelo de política territorial baseado na ne· 
ces,idade de dissemil)ar o desenvolvimento 
e assegurar a partIcipação crescente das po­
pulações nos destmos nacionais. 

A Comis5ão de E,tudos TerrItoriais teve 
a seguinte composição: 

Pelo Senado' Senador Alfredo Campos -
Senador Chagas Rodrigues - Senador João 
Castelo - Senador João Menezes - Senador 
Nabor JÚmor. 

Pela Câmara: Deputado Alcides LIma -
Deputado José Carlos Vasconcelos - Depu­
tado José Guedes - Deputado Gabriel 
Guerreiro - Deputado Renato Bernardi. 

Pelo ExecutIvo: Dr Almir Laversveiler de 
Morais - Dr Cesar Vieira de Rezende -
Dr. Charles Curt Mueller - Df. Paulo Mo· 
relra Leal- DI. Pedro Jm,é XavIer Mattoso 

Foram realizadas 13 reumões entre junho 
e dezembro. As partICIpações especiais po­
dem ser assim smtetizadas: 

O Ple~idente do IBGE, Dr Charles Curt 
Mueller, fez palestras sobre o problema de 
litígio de limites entre os Estados do Acre 
e de Rondôma, durante a qual esclareceu 
quais as conc\usõe, do Instituto, demonstra­
das em relatório detalhado sobre o assunto 

Além da palestra do Pre,idente do IBGE, 
a ComIssão teve a oportunidade de aSSIstir 
a Conierência do DI. Fernando Rodrigues 
de Carvalho sobre "Litígios de Limites Inte­
restaduais e Divisas Intermulllcipaís" e do 
Dr AluízIO Capdeville Duarte sobre a nova 
divl~ão do Brasil em Meso e MicrorregIões 
Homogêneas. Foram contnbulções do IBG E 
que ensejaram profícuas dIscussões e permI­
tiram propostas mais bem fundamentadas ao 
fmal dos trabalhos. 

Da mesma forma, a Comissão teve o privi­
légio de aSSIstir a exposição do Df. Almir 
Laven,veIler, representante da Secretaria de 
Asse.,~oramento da Defesa NaCIOnal - SA· 
DEN, que apresentou alternativas de diVIsão 
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terrItorial da AmazônIa sob o ponto de vista 
deste órgão. 

Mereceram ainda registro, os depoimentos 
do Deputado Júlio Campos, do Senador Jar­
bas Passarinho e do Dr. Paulo Dante Coelho, 
Secretário Geral Adjunto do Minter, os quais 
acrescentaram à exposição de suas idéias e 
posIções, a força da experiência vIvida em 
outros momentos em que se discutiu - e 
realizou - a divisão territonal do Brasil. 

PROPOSTA DA COMISSÃO DE 
ESTUDOS TERRITORIAIS 

A partir dos depoimentos, estudos apre­
sentados e mesmo do reexame de projetos 
colocados à Constituinte, chegou-se a uma 
conjunto de propostas de redivisão do espaço 
brasileIro que engloba todas as contribuições 
dadas, e que se enquadraram nas premissas 
estabelecidas. 

1. Redivisão da Amazônia 
Justificativas e Critérios 

A redivlsão da AmazônIa tornou-se obje­
tivo precípuo da Comissão na medida em que 
foi expressamente privilegiada nos termos do 
Artigo 12 das DIsposições ConstitucionaiS 
Transitórias. Isto parece indicar não apenas 
uma intenção clara do legislador constitumte, 
mas, também, a visualização dos problemas 
da Região A Amazônia, hoje, incluindo-se 
os Estados de Mato Grosso e Tocantins, tem 
4.752.981 Km.2, 55,8% do território brastlel­
ro. De características geográficas bastante es­
pecíficas, a região é dommada pelos rios da 
Bacia AmazônIca, de tal forma que necessita 
tratamento diferenciado do restante do País, 
particularmente no que concerne à transpor­
tes e comunIcações. O grandioso espaço ama­
zônico, com as naturais dificuldades de colo­
nização, diferencia-se também das demais re­
giões brasileiras quanto ao número e exten­
são de seus Estados componentes. Enquanto 
as áreas do Nordeste, Sudeste e Sul têm Esta­
dos de 200.000 km2, em média, na região 
Norte, apenas os Estados do Pará e Amazo· 
nas respondem por 1/3 da extensão do Brasil. 
As enormes distânCias dentro de uma mesma 
Unidade Federativa dificultam a ação admi­
nistrativa, resultando na imposslblhdade de 
se implementar programas consistentes de 
desenvolvimento. Sem investimentos ade­
quados os mUnIcípIOS ficam ~ujeitos a um 
crescimento desordenado, no qual ficam 
comprometidas a preservação ambiental e, 
até mesmo, a segurança das fronteiras. 

É Impossível deter o crescimento da Ama­
zônia. Cumpre ordenar esta expansão, onen­
tar seu rumo, sua disseminação e seu dtmo, 
tendo em vista garantir o bem estar da popu­
lação. Isto não é possível na atual Situação 
de ingovernabihdade dos Estados AmaZÔnI­
cos. Redividir, neste caso, assoma como pn­
meiro passo de uma estratégica duradoura 
de desenvolvimento da região 

A par deste aspecto, há de considerar o 
problema das indivlduahdades de uma região 
que, historicamente, é tida como um todo 
homogêneo. Esta visão, sem dÚVida, vem di· 
ficultando o desenvolvimento de inúmeras 
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áreas e concentrando os efeitos dos progra­
mas governamentais naqueles municípios 
próximos às capitais, onde o acesso fácil per­
mite o melhor conhecimento das carências 
e pnoridades 

Junte-se, ainda, o que a políticas dos 
"Grandes Projetos", inaugurada nos anos 
60/70 provocou, com o surgimento de verda­
deiros quistos de exploração de recursos lo­
cais, sem estabelecer, a partir de uma ativi­
dade principal, tipos diferenciados de produ­
ção econômica que agregassem maIOr valor 
aos bens produzidos na Amazônia. Sem com­
promissos com o futuro das populações lo­
cais, os "GPls" caracterizam uma política de 
desenvolvimento vmculada ao Governo Fe­
deral, típica do período autoritário Na Me­
dida em que tiverem diminuídas, suas áreas 
de jurisdição, as Administrações disporão, 
de relativamente maior volume de recursos 
para investimentos e poderão fazer reavalia­
ções e até reversões desses projetos a nível 
dos Governos EstaduaiS 

Por fim, vale ainda abordar o Importante 
componente político, implíCito à redivlsão da 
Amazônia A presença de maior número de 
representantes na Câmara e no Senado, cer­
tamente Imprimirá maIOr peso aos mteresses 
da região, frente ao restante do País, cUJa 
densidade populacional, significamente mais 
alta, vem direcionando para a sua perspectiva 
a maiona das decisões tomadas. Além da di­
mmuição do deseqUllíbno da representação 
a nível federal, cabe lembrar a relevência da 
abertura das Câmaras EstaduaiS que propor­
cionam à população valiosa educação polí­
tica. Representantes mais próximos permi­
tem a crítica, a pressão, a participação popu­
lar na admmlstração. 

Aos aspectos aCima focalizados, e que fo­
ram por diversas vezes lembrados e discuttdos 
nas reuniões da Comissão, deve-se acrescen­
tar amda, o exame dos resultados de expe­
nenclas anteriores. No que diz respeito aos 
Terntórios, o tempo demasiadamente longo 
que decorreu entre a sua criação e a transfor­
mação em Estado, de certa forma, embotou 
o desenvolvimento local. Já no caso de Mato 
Grosso, a diVisão foi posittva, resultando em 
maior desenvolVimento das duas Umdades, 
conforme declarou o Deputado Júlio Campos 
em, seu depoimento à Comissão. 

A luz dos argumentos que fundamentam 
a necessidade da redlvlsão da Amazônia fo­
ram estabelecidos os cnténos que presidiram 
o~ termos da proposta São eles: 

• EXistência de indiVidualização do espaço 
objeto da diVisão, em relação à capital do 
Estado no qual se acha insendo. Entende-se 
esta particularidade da área, não apenas' 
quanto às ligações internas, mas, também, 
nos aspectos culturais e vida econômica 

• Homogeneidade geo-sóclO-econômica 
do espaço considerado para divisão Neste 
ponto as propostas contam com o apoio da 
regionalização do espaço amazônico em mi­
crorregiões, constante do estudo recente­
mente concluído pelo IBGE. Na quase totalt­
dade das propostas os contornos das novas 
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umdades territonats acompanham as micror­
regiões defmidas para aquelas áreas. 

• Preservação de fronteiras atualmente 
desguarnecidas, dada sua distância e seu aces­
so para a capital do Estado. 

• Condicionamento da propOSição de no­
vas unidades à possibilidade de sua autode­
terminação. Neste sentido definem-se como 
Terntório aquelas áreas de fronteira e/ou de 
confhtos, cuja Situação peculiar recomenda 
a divisão, ainda que sem condições econô­
micas de auto-sustentação. 

• Preservação de espaços homogêneos, de 
adequados tamanhos e configuração, para 
constitUIr o terrItório remanescente da atual 
Unidade. Neste aspecto tem grande impor­
tânCia a manutenção da capacidade de articu­
lação interna, tanto para a antiga como para 
a nova UnIdade Foram, portanto, privile­
giados os contornos das baCias, adotando-se 
os limites naturais da região. 

• Manutenção dos municípios atuais, evi­
tando-se divisões internas que mtroduzem 
elementos co,mplicadores no processo 

1.1 Criação do Estado do Tapajós 

Cria~ o Estado do Tapajós a partir do des­
membr~mento dos municípios de Alequer, 
Alme'irim, Avelro, Faro, Itaituba, Juruti, 
Monte Alegre, Óbidos, Orixlminá, Prainha, 
Rurópolis e Santarém, do Estado do Pará. 

O Estado do TapajÓS terá extensão de 
507-532 km 2

, e a população superior a 
1.000 000 de habitantes Em consequência do 
desmembramento proposto, o Estado do Pa­
rá pas~ará a ter uma área de 739.301 km2• 

A cri\lção do Estado do Tapajós atende 
às premissas e criténos adrede colocados Da­
da a distância que separa a~egião do Baixo­
AmazotJas da capital do Pará, o futuro Esta­
do, na prática, já se constitui uma unidade 
com yida própna, ll!ticulada em torno da ci­
dade de Santarém. E também inegável a con­
dição de auto-sustentação da área destacada. 
Suas reservas de bauxita (alumínIO), calcário 
e ouro destacam-se não apenas no Estado 
do Pará, mas até no País, garantindo-lhe uma 
receita ~astante condizente com a nova situa­
ção política, ora proposta. Além disso o con­
Junto dos mumcípios é bastante promissor 
em termos de produção agropecuária, uma 
vez que concentram em sua área cerca de 
1/3 das terras de várzeas, da calha do Amazo­
nas, as mais férteiS da região 

O aprofundamento da justificativa de cria­
ção deste Estado, consta do Anteprojeto do 
Decreto Legislativo, que anexo a presente 
proposta 

1.2. Criação do Território 
Federal do Rio Negro 

Cnar o Território Federal do Rio Negro, 
a partir ào desmembramento dos mUnIcípiOS 
de Barcelos, Japurá, São Gabriel da Cachoei­
ra e Santa Izabel do Rio Negro do Estado 
do Amazonas. 

A criação do Terntório Federal do Rio Ne­
gro atende, prioritanamente, a razões de se:· 
gurança A região abrangida pelos mun: .. 
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pios rtfpresenta 346.302 k'm2 diretamente li· 
mitados com a Colàmbia e a Venezuela e. 
dad'a sua sigmfIcativa distância da capital Ma­
naus. é fronteira de,guarneclda. 

Preocupação neste sentido gerou propo· 
slção por. parte' da SADEN para a criação 
de TerritórIo Federal nesta região. com capl' 
tal em São Gabriel da Cachoeira 

O Terntório proposto contará com a popu· 
lação de cerca de 44.598 habitante, e. além 
dos objetivos da fiscahzação da trontelra. a 
criação da Umdade vmcula-se à necessidade 
de promover o desenvolvimento de área, que 
perman\!cem abandonadas. entro::gues, mclu­
Slve, à depredação de scus recursos naturais. 

As dIficuldades que enfrenta o Governo 
do Estado do amazonas para admim~trar seu 
imenso territóno há muito recomendam uma 
racional divisão de suas áreas mais dlstanto::s 
Entende-se. ainda. que dadas as condições 
atuais da região. não sena aconselhável a 
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criação de um Estado e sim a do Terntóno 
Federal. 

Cabe esclarecer que a SADEN não mclui 
o municípIO de Barcelos em sua proposta. 
Sua inclusão aquI. deve-se. no entanto. a duas 
razões prinCipaIS: 

a) NeceSSIdade de cobnr toda a fronteira. 
O mumcíplO de Barcelo, tem limite direto 
com a Veno::zuela e. se excluid(}. resultaria 
em dificuldade de admlm:,tração' du próprio 
Poder F~deral naquela área. 

b) A dhtâncIa de Barcelos para Manaus 
não é tão grande cunsidt!rando a situação 
atual mas. no caso de não incluído no novo 
Territóno este mumcíplO flcana isolado 

1.3. Criação do Território 

Federal do Alto Solimões 

Cnar o TerrItório Fedt!ral do Alto Soli­
mões, a partir do de~membramento dos mu-
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nicíplO, de Amaturá. Atalaia do Norte, Ben­
jamin Constant. São Paulo do Oliveira. Santo 
Antonio do Içá, Tabatmga e Tocantms. 

O futuro terntóno terá uma extensão de 
130.544 km2 e uma população e,timada em 
91.000 habitantes. que se beneflctana sobre­
maneira com os objetIvoS de segurança e de­
senvolVImento. implícitos na criação do novo 
Terntórlo. 

Igualmente fronteriça. a região faz limitt! 
com o Peru e a Colômbia, e está articulada 
internamente pelas bacias do Sohmões, Japu­
ní c Jutaí. princiupalmente. A criação do Tt!r­
ritóno ú:ompleta a fronteira, facilitando o 
equaclOhamento das questões de segurança 
que o I~olamento da região pode permitir. 
além de estabelecer um posto avançado do 
Governo Federal em locais ultimamente su­
Jeitos a problemas de contrabando e narco­
tráÍIco. 
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o Estado do Amazonas resultante do des­
membramento dos Territórios do Rio Negro 
e do Alto Solimões terá extensão de 
1.091.108 km2 • É uma área ainda largamente 
superior aos demais estados brasileiros, mas 
permitirá um maior grau de administrablli­
dade ao Governo Estadual Ressalte-se, ain­
da, que a população dos dois Terntórios, em 
conjunto, não chega a 7% do total do Amazo­
nas. São regiões que necessitam de uma admi­
nistração específica, voltada para suas neces­
Sidades, a fim de que se desenvolvam e se 
integrem no cenáno nacional. Sem isto, po­
dem sucumbir ao Isolamento e se descarac­
terizar enquanto região brasileira, enveren­
dando pelo caminho mais fácil da mfluência 
do vizinho estrangeiro, maiS dmâmico e mais 
desenvolVido. 

1.4. Criação do Território 
Federal do Araguaia 

O conjunto dos mumcíplOs de Lucmra, Vi­
la rica, Santa Terezmha, Porto Alegre do 
Norte e São Félix do Araguaia, constituem 
uma região de conflitos e por conseguinte, 
de difícil admlll1stração para o Governo do 
Mato Grosso. 

Os problemas são sensivelmente aumen­
tados com a distância e dificuldades de aces­
so, aliadas aos mteresses de contrários que 
lá se fazem sentir 

Estas considerações, ainda que sobejamen­
te conh!!cidas, foram detalhadas e realçadas 
no depOimento do Deputado Júho Campos 
à Comissão de Estudos Territoriais. Naquela 
ocaSIão o parlamentar sugeriu a criação do 
Território Federal do Araguaia, pOiS as con­
dições da região recomendam a presença 
mais efetiva do Governo Federal. 

A área objeto da presente proposta soma, 
aproximadamente, 59 642 km'2, 6,6% do Es­
tado do Mato Grosso e a população, segundo 
o IBGE, pouco ultrapassa os 50.000 habitn­
teso 

1.5. Proposta de Unidade 
Territorial no Abunã 

FOI amda remetida à PreSidência da ComIS­
são, proposta do Deputado Estadual Félix 
Pereira, do Acre, para a cnação de Unidade 
Territorial na amazônia legal, "cuJa área en­
globaria a Ponta do Abunã-ACre e os muni­
cípIOS de Lábrea, Pauini e Boca do Acre". 
A falta de melhores detalhes que pudessem 
orientar um estudo de VIabilidade prejudicou 
a proposta lllvalIdando-a. 

2. Redivisão em outras Regiões 
Criação do Estado do Triângulo 

A criação do Estado do Triângulo a partir 
do desmembramento de 74 municípios de MI­
nas gerais fOI largamente discutida na Assem­
bléia Nacional Constituinte, e encammhada 
à Comissão de Estudos Territoriais 

Entendendo que a nova umdade terntonal 
atende aos criatérios básicos estabelecidos, 
a Comissão julga oportuna a criação do Esta­
do do Triângulo. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

A justificativa detalhada e a composição 
do novo Estado constam do anexo Antepro­
jeto de Decreto LegislatiVO 

3. Questões de Limites Estaduais 

A Comissão teve oportunidade, das mais 
valiosas, de assistir a explanação do Dr 
Eduardo Durão da Cunha, Hi>tonador e 
Geógrafo que discorreu em defesa do Espí­
rito Santo sobre seus limites coma Bahia e 
do Senatlor FranCISco Rollemberg, de Sergi­
pe, que pronuncIOu fundamentada exposição 
sobre as histórias reivindicações do seu Esta­
do a parte do territóno baiano. 

Além disso, a Comissão recebeu documen­
tação referente a litígios outros: entre o Acre 
e Rondônia, entre Pernambuco e Bahia, en­
tre Mato Grosso e Goiás, entre Mato Grosso 
e Mato Grosso do Sul, entre Mato Grosso 
do Sul e Goiás 

Estados com questões pendentes teriam 
prazos de três anos para negociarem solução 
entre si e só então em caso de persistênCia 
do imaps,e, caberia o arbítrio ao Congresso 

,NaCIOnal, esta Comissão cujas propostas de­
vem ser exammadas pelo Congresso Nacio­
nal, não poderia antecipar-se ao prazo consti­
tucional, emitmdo parecer sobre aquelas 
questões. 

Neste caso ficarão arquivados nos AnaIS 
da Convssão depOimentos e documentação, 
que poderão ser novamente objeto de exame, 
caso de configure a necessidade Da mesma 
forma, os parcipantes da Comissão poderão 
ser chamados a se pronucniar, no momento 
oportuno, tendo em sista solucionar impasses 
e buscar melhor solução para cada caso. 

4. Redivisão Municipal 

A Comissão de Estudos Territoriais rece­
beu, também, pleitô do Deputado AlcIdes 
Lima para a criação de 3 (três) novos mum­
cípios em RoraIma. Após várias discussões, 
durante as quais os membros da Comissão 
interpretaram a legislação VIgente para o as­
sunto, concluiu-se pela impossibihdade de re­
comendação do assunto, como proposta da 
Comissão, ao Congresso Nacional. 

Submetemos à deliberação do Plenário do 
Congresso Nacional o Relatóno da Comissão 
de Estudos TerritóriaIs, de acordo com o pre­
visto no artigo 12 e seu parágrafo 10, das Dis­
posições Constitucionais Transitórias, da 
Carta Magna de 1988. 

Sala das Comissões, em 12 de dezembro 
de 1989 - Chagas Rodrigues, Presidente -
Relator - Nabor Júnior - José Guedes -
Alcides Lima - Renato Bernardi - José Car­
los Vasconcelos - César Vieira de Rezende 
- Almir Laversveiler de Moraes. 

ANEXOS 

ANTEPROJETO DE 
DECRETO LEGlSLATIVO 

Dispõe sobre a realização de plebiscito 
para a criação do Eslado do Tapajós. 
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O Congresso Nacional decreta: 
Art 1° O Tribunal Regional EleItoral do 

Pará realizará, no prazo de 6 (seis) meses, 
a contar da data de publicação deste Decreto 
LegIslativo, plebiscito nos municípios de 
Alenquer, Almeirim, AvE'Íro, Faro, Itaituba, 
Juruti, Monte Alegre, Úbidos, Oriximiná, 
Prainha, Rurópolis e Sanl arém, sobre a cria­
ção do Estado do Tapajús, a partir do des­
membramento destes municípios do Estado 
do Pará 

Art. 2' O Tribunal Superior EleItoral ex­
pedirá instruções ao Tribunal Regional EleI­
toral do Pará para organizou, realizar, apurar, 
fiscalizar e proclamar o resultado do plebis­
cito. 

Art. 3° No prazo de 2 (dois) meses conta­
dos da proclamação do rlesultado do plebis­
cito, se favorável à criação do Estado do Ta­
pajós, a Assembléia legislativa do Estado do 
Pará procederá a audiência dos seus membros 
sobre a medida, participando o resultado em 
3 (três) dias úteis, ao Congresso Nacional, 
para os fins do meiso Vl, do artigo 48, da 
Constituição. 

Parágrafo Único. Não efetuada a delrbe­
ração pela Assembléia LegislatIva ou feita 
a comunicação, nos prazos estabelecidos, o 
Congresso Nacional conSiderará atendida a 
exigência constitucional. 

Art. 4' Este Decreto Legislativo entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Art. 5° Revogam-se as disposições em con­
trário. 

Justificação 

A idéia da redivisão da Amazônia ainda 
que antiga, vem ganhando corpo e maI~ fortes 
justificativas nos últimos anos. Os estudos 
de órgãos especializados apontam, cada vez 
mais, para as vantagens da adoção de uma 
política de desenvolvimento da região, que 
conSIdere como premissa a redivisão política 
deste espaço. Trata-se de, raCIOnalmente, vi­
sualizar a necessidade de aproximar o Go­
verno das áreas ora abandonadas, por causa 
das dificuldades de acessü e distância a fim 
de garantIr o desenvolvimento do seu 'poten­
cial e a preservação de seus recursos. 

A regIão composta pelos municípios de 
Alen9uer, Almerim, Aveiro, Faro, Itaituba, 
JurutI, Monte Alegre, Óbidos, Oriximiná, 
Prainha, Rurópolis e Sant.lrém, enquadra-se 
nas situações acima delineadas. Trata-se de 
uma área cuja distância de Belém, aliada às 
dificuldades de locomoçãc·, contribui para se 
tornar um conjunto homogêneo, com vida 
própria. Esta área de 507.532 km2

, já abriga, 
hOJe, mais de um mIlhão de habitantes se-
gundo dados da Sucam. ' 

A agropecuária, junto a extração vegetal, 
responde por parte significativa da atividade 
econômIca, na maioria dos municípios. A 
área cultivada em 1986 - 33% do total do 
Pará - voltava-se principa Imente para a pro­
dução de juta, laranja e cacau, nas quais al­
cançava 72%,60% e 42%, respectivamente, 
do conjunto do Estado. Este, no entanto, 
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6 um desempenho modesto que não faz jus 
ao potencial da regIão. Hll perspectivas bas­
tante promi'soras para a produção de grãos 
em Alenquer e Monte Alegre. Além disso, 
a produção de alimentos pode ser largamente 
aumentada, urna vez que, na região do futuro 
Estado do Tapajós concentram-se 113 das ter­
ras de várzea da calha do Amazonas, sabia­
mente as mais férteis da legião. Vale ainda 
ressaltar que o potencial pesqueiro do~ rios 
engatinha em seu aproveitamento. 

Faltam ao Tapajós programas específICOS 
de desenvolvimento de seus inegáveIs recur­
sos: embora o potencial hIdrelétrico da área 
seja dos maiores da Amazônia, amda é séria 
a carência energética. Faltam ao Tapajós pes­
quisas adequadas para orientar o aproveita­
mento de suas pujanças mineral. Falta-lhe 
infraestrutura para integrá-lo ao Sul e Su­
deste do País através do Centro-Oeste e per­
mitir o seu desenvolvimento portuário como 
canal alternativo para exportação e impor­
tação A importância estratégica da rodovia 
que hga Santarém a CUIabá para o desenvol­
vimento regional, é inegável, corno é eviden­
te o e~tado calamitoso da dita rodovia e que 
hoje sua recuperação não está entre as prinCI­
pais prioridades do Estado do Pará. É inadi­
missÍvel que numa região dominada pelo 
transporte fluvial não existam instalações 
portuárias. Com exceção de Santarém e Óbl­
dos, os portos d1tregião são antigos, limitados 
e inadequados. Tal situaçãó, sem dúvida, to­
lhe o desenvolvimento, a:, relaçõe~ comer­
ciais, a própria vida da~ pessoas. 

Cabe, neste ponto, perguntiu: Corno se ad­
mite que o Pará cUJa área representa 14,6% 
do território nacional, tenha condições de ad­
ministrar estes municípios dIstantes, afasta­
dos geográfica e culturalmt:nte dos principais 
eixos do Estado - a Bragantina e o Sudeste? 
Corno se pode exigir da administração esta­
dual que, ao mesmo tempu, com igual dispo­
nibilidade e grau de priOiidade atenda aos 
graves problemas do Sul e às necessidades 
do Baixo-Amazonas? Os problemas que en­
frenta o Governo do Paní são exatamente 
os que deságuam na idéia da redivisão territo­
rial, conforme colocado no início desta justifi­
cativa. Sem condições de adminH,trar adequa­
damente todo o seu imenso território o Go­
verno Estadual, de certa forma, retira da par­
te oeste do Estado, recur~os que podenam 
estar concentrados aí, e que pulveriza sem 
realmente suprir as carênCIas próprias de ca­
da região paraense. 

Não fora tudo isto sufIciente, cabe lembrar 
que a população daquela fI:gião de há muito 
reclama sua independência Melhor dizendo, 
sua independência fomal, çois já VIve desvm­
culada de Belém, con~tituindo, em si, um 
todo articulado e homogêneo. Vale citar, a 
título de exemplo, que todo o combustível 
consumido pelos municípios do futuro Estado 
do Tapajós é proveniente do terminal de San­
tarém, ~em qualquer dependência de Belém 
Por outro lado, a análise das hgações existen­
t~s, por diferentes meios de transporte, a par­
tir de cada um dos município;, indica a ex-
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pressiva intern:lação mantida entre eles, com 
predominância da forma dlreta. Em contra­
partida, as ligações com Bdém são, em sua 
esmagadora malona, realizadas de forma in­
dm!ta, reafirmando a maior força das ligações 
mtermunicipais rderidas. 

O Governo Estadual não pode deter-se 
neste nível de particularidade. ASSIm, não 
há nenhum mumcípio, dos 12 destacados, que 
possua termmal de pa<;sageiro<;. Em Santa­
rêm, a situação de tão crítica, Já beira o cáos 
com sérios problemas de segurança. Esta CI­
dade, centrahzando a vida econõmica e cultu­
ral da região. recebe diariamente grande nú­
mero de pessoas dos mai~ diversos setores 
sociais que aí permanecem durante o dia, re­
tornando a nOIte aos mumcípios de origem 
em um fluxo permanente e da maior impor­
tância. 

A região do TapajÓS tem, portanto, carac­
terísticas próprias que recomendam soluções 
particulare~, planejamento individualizado. 
O Estado do Tapajós tem hoje, capacidade 
de auto-sustentação, mercê da diversificação 
de suas atividade, econômicas e de seu poten­
cial, em todas ela;. Sua~ reserva, de alumínio 
(bauxita) ultrapa~sam um bilhão de toneladas 
de minério, ou seja, 71% do total do Pará 
e 62% do Brasil HOJe, a produção de bauxita 
do Trombt!ta~, no município de Oriximiná, 
ultrapassa cinco milhões de toneladas/ano e 
devem chegar nos próximos anos à casa dos 
oito milhões O caIcáno da regIão responde 
por 91 % do total do E,tado, enquanto todas 
as ocorrências de gipsita do Pará estão aí con­
centradas. Por força de suas reservas aurífe­
ras o Tapajós tem assistido ao crescimento 
desordenado de cidades corno Itaituba, na 
exploração de reservas em cerca de cinco mil 
toneladas, 66% do total do Pará Acrescen­
te-se a estes as recém revel ada, reservas de 
fosfato de Monte Alegre e as ainda não men­
suradas reservas de titânio das serras de Mai­
curu e Maracunm. 

Tanto, recursos mmerais, ao lado das po­
tencialidades agropecuárias, pesqueiras e 
também turísticas são a garantia não apenas 
da sobrevivência, mas do desenvolvimento 
do futuro Estado. 

O Tapajó~, enfim, já é uma realidade: no 
direito e na vontade de sua gente, na riqueza 
de seu potencial, na individualidade de sua 
cultura e da sua vida mtenor. Dar à popu­
lação a oportunidade de decidir seu futuro 
é, principalmente, inaugurar para a Amazô­
nia urna nova fase de desenvolvimento. É 
acreditar que nesta concep;ão avançada de 
redivisão o País podeI á finalmente a,sumir 
todo o imenso território amazônico e admi­
nistrá-Ia corno merece. 

Com urna extensão resultante de 739.301 
km2, 8,7% do território brasileiro, não se po­
de dizer que o Pará fIcará pequeno, após a 
criação do Tapajós. Pelo contrário, ele cres­
cerá, ganhando junto com o Brasil, e com 
a Amazônia em particular. o direito de me­
lhor desenvolver e administrar seu espaço e 
garantir um futuro melhor para sua popu­
lação. 

Março de 1990 

ANTEPROJETO DE 
DECRETO LEGISLATIVO 

Dispõe sobre a realização de plebiscito 
para a criação do Estado do Triângulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° O Tribunal Regional Eleitoral de 

Minas GeraIS, no prazo de 6 (seis) meses a 
contar da data de publicação deste Decreto 
LegislatIVO, realizará plebiscito nos municí­
pios de Abadia dos Dourados, Água Com­
prida, Araguan, Arapuá, Araxá, Cachoeira 
Dourada, Campina Verde, Campo Florido, 
Campos Altos, Canápolis, Capinópolis, Car­
mos do Paranaíba, Cascalho Rico, Centra­
lina, Comendador Gomes, Conceição das 
Alagoas, Conquista, Coromandel, Cruzeiro 
da Fortaleza, Delfmópolis, Douradoquara, 
Estrela do Sul, Fronetira, Frutal, Crupiara, 
Guarda-Mor, Guimarãnia, Cunnhatã, Ibiá, 
Indianópolis, Ipiaçu, Irai de Minas, !tapa­
gipe, Ituitaba, Iturama, João Pinheiro, Laga­
mar, Lagoa Formosa, Matutina, Medeiros, 
Monte Alegre de Minas, Monte Carmelo, 
Nova Ponte, Paracatu, Patos de Minas, Pa­
trocínio, Pedrinópolis, Perdize" Pirajuba, 
Planura, Prata, Pratinha, Presidente Olegá­
rio, Rio Parauaíba, Romaria, São Francisco 
de Sales, São Gonçalo do Abaeté, São Gotar­
do. São Batista da Glória, São Roque de Mi­
nas, Sacramento, Santa Juliana, Santa Rosa 
da Serra, Santa Vitória, Serra do Salitre, Ta­
pira, Tapiraí, Tiros, Tupaciquara, Uberaba, 
Uberlândia, Vagem Bonita, Vazante, Verís­
~imo, sobre a criação do Estado do Triângulo, 
a partir do desmembramento destes muni­
cípios do Estado de Minas Gerais. 

Art. 2" O Tribunal Superior EleJtoral ex­
pedirá instruções ao Tribunal Regional Elei­
toral de Minas Gerais para organizar, reali­
zar, apurar, fIscalizar e proclamar o resultado 
do plebiscito. 

Art. 3° No prazo de 2 (dois) meses conta­
dos da proclamação do resultado do plebis­
cito, se favorável à criação do Estado do 
Triângulo, a Assembléia LegIslativa do Esta­
do de Minas Gerais procederá à audiência 
dos seus membros sobre a medida, partici­
pando o resultado em 3 (três) dias úteis ao 
Congresso Nacional, para os fins do inciso 
VI, do artigo 48, da Constituição. . 

Parágrafo ú·nico. Não efetuada a delibe­
ração pela Assembléia Legislativa ou feita 
a comunicação, nos prazos estabelecidos, o 
Congresso Nacional considerará atendida a 
eXIgência constitucional. 

Art. 4° Este Decreto Legislativo entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Art. 5° Revogam-se as disposições em con­
trário 

Justificação 

As razões que embasam a criação do Esta­
do do Triângulo foram amplamente divul­
gadas e discutidas por ocasião da Assembléia 
Nacional Constituinte. Justificativas de cará­
ter hIstórico juntam-se às constatações da di-
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ferenciação cultural da região e, principal­
mente, da sua capacidade de auto-sustenta­
ção. 

O Estado do Triângulo, conforme propos­
to, constituirá uma área de 133.000 km2, 

aproximadamente 22% do atual território mi­
neiro. 

A região tem sua principal força econômica 
na agropecuárIa. A produção de algodão, tri­
go, soja e milho, tem alta produtividade, a 
qual merece destaque a nível nacional. Mas 
o peso da agropecuária triangulina, no Esta­
do de Minas gerais se faz sentir, mais particu­
larmente, no caso do abacaxi (95%); soja 
(65%); algodão (32%) e rebanho bovino 
(30%). 

Este quadro é complementado com a pro­
dução industrial de adubos fosfatados e com 
as significativas ocorrências de NIÓbio, Ter­
ras Raras, Vermculita e Titânio, minerais es­
tes de Importância estratégica indiscutível pa­
ra o futuro do País. 

Juntando-se a este potenCial econômico a 
infra-estrutura existente, seja em termos de 
malha viária, seja em capacidade de geração 
de energia, o Triângulo tem garantidos seu 
desenvolvimento e sua auto-sustentação. 

Cabe tão somente reafirmar que o Estado 
de Minas Gerais como um todo será benefi­
ciário da divisão proposta. Os contrastes in­
trarregionais que ainda persistem em Minas, 
levando à convivência de regiões de franco 
desenvolvimento com outras de grande misé­
ria, poderão enfim ser elimmados, na medida 
em que as novas unidades terão uma área 
menor para administrar, concentrando seus 
recursos onde eles são mais necessárIos. 

A conveniência de dividir o Estado de Mi­
nas Gerais Já era discutida no parlamento 
brasileiro em meados do século passado Da­
tam desta época as palavras do Senador Mar­
quês de Paraná, proferidas em sessão que 
tratava de redivisão de Províncias, e onde 
fica claro que o discernimento e grandeza 
políticos devem se sobrepor a interesses me­
nores: 

"Eu estimana, Sr. Presidente, que tivesse 
passado a Província do Rio Negro em um 
projeto, depOIS a de Curitiba em outro, e 
sucessivamente aquelas que fossem necessá­
rias, a respeito do que não ponho outro limite 
senão o bem público; porque para mim é 
indiferente que a Província de Minas, por 
exemplo, seja grande ou pequena; o que de­
sejo é que a nação brasileira seja grande; 
e como a redução da província de Minas em 
duas, três ou mais províncias não torna menor 
a nação brasileira, não destrói o sentimento 
de nacIOnalismo, o único que se deve fomen­
tar, e que deve prevalecer a esse mal-enten­
dido provincialismo, por isso não tenho es­
crúpulo algum em votar por qualquer diVisão 
da Província de Minas, e que for baseada 
no bem público, no interesse nacional." 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

ANTEPROJETO DE 
DECRETO LEGISLATIVO 

Dispõe sobre a realização de plebiscito 
para a criação do Território Federal do 
Rio Negro. 

O Congresso nacional decreta: 
Art. 19 O Tnbunal Regional Eleitoral do 

Amazonas realizará, no prazo de 6 (seis) me­
ses a contar da data de publicação deste De­
creto Legislativo, plebiscito nos municípios 
de Barcelos, Japurá, São Gabriel da Cachoei­
ra e Santa Isabel do Rio Negro, sobre a cria­
ção do Território Federal do Rio Negro, a 
partir do desmembramento destes municípios 
do estado do Amazonas. 

Art. 2' O tribunal Superior Eleitoral expe­
dirá instruções ao Tribunal Regional Eleito­
ral do Amazonas para organizar, realizar, 
apurar, fiscalizar e proclamar o resultado do 
plebiscito. 

Art. 3' No prazo de 2 (dois) meses conta­
dos da proclamação do resultado do plebis­
cito, se favorável à criação do Território Fe­
deral do Rio Negro, a Assembléia Legislativa 
do Estado do Amazonas procederá à audiên­
cia dos seus membros sobre a medida, partici­
pando o resultado em 3 (três) dias úteis ao 
Congresso Nacional, para os fins do inciso 
VI, do artigo 48, da Constituição 

Parágrafo único. Não efetuada a delibe­
ração pela Assembléia legislativa ou feita a 
comumcação, nos prazos estabelecidos, o 
Congresso Nacional considerará atendida a 
exigência constitucional. 

Art. 4' Este Decreto Legislativo entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Art 5" Revogam-se as disposições em con­
trário. 

Justificação 

A criação do Território Federal do Rio Ne­
gro atende, prioritariamente, à razões de se­
gurança. A região abrangida pelos municí­
pios de Barcelos, Japurá, São Gabriel da Ca­
choeira e Santa Isabel do Rio Negro repre­
senta 346.302 km2

, diretamente limitados 
com a Colômbia e a Venezuela. Dada a sua 
sigmficativa distância para a capital Manaus 
é fronteira desguarnecida. 

Preocupação neste sentido gerou proposta, 
por parte da SADEN para criação de Terri­
tório Federal nessa região, com capital em 
São Gabriel da Cachoeira. Realmente, a 
enorme extensão amazônica aliada às dificul­
dades de locomoção interna, vem relegando 
ao abandono as regiões mais distantes e favo­
recendo a disseminação de ações ilíCitas além­
fronteira, conjugadas à depredação dos re­
cursos naturais 

O Território Federal do Rio Negro, confor­
me projeto, contará com população de cerca 
de 44.598 habitantes, voltada primordialmen­
te para a produção extrativa vegetal e algu­
mas culturas frutíferas. 

Na criação desse Território Federal o al­
cance dos objetivos de segurança nacional 
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passa, necessariamente, pela pesquisa da vo­
cação econômica da área a fim de promover 
o seu desenvolvimento. 

As dificuldades que o Governo do Amazo­
nas enfrenta para administrar o seu imenso 
território há muito recomenda uma racional 
divisão de suas áreas mais distantes. Desta 
maneira o Território Federal do Rio Negro 
segue quase que totalmente os contornos da 
microrregião do Rio Negro, de acordo com 
a classificação do IBGE. 

Entende-se ainda, que dadas as condições 
locais, não seria aconselhável a criação de 
um Estado, e que a figura do Território Fede­
ral conciliará a necessidade de interiorizar 
o Governo Federal com a urgente proteção 
dos ecossistemas locais e o desenvolvimento 
da região. 

ANTEPROJETO DE 
DECRETO LEGISLATIVO 

Dispõe sobre a realização de plebiscito 
para a criação do Território Federal do 
Alto Sollmões. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l' O Tribunal Regional eleitoral do 

Amazonas, realizará, no prazo de 6 (seis) 
meses, a contar da data de publicação deste 
Decreto Legislativo, plebiscito nos municí­
pios de Amaturá, Atalaia do Norte, Benja­
min Constant, São Paulo do Olivença, Santo 
Antonio do Içá, Tabatingae Tocantins, sobre 
a criação do Território Federal do Alto Soli­
mões, a partir do desmembramento destes 
municípios do Estado do Amazonas. 

Art. 2' O tribunal Superior Eleitoral expe­
dirá instruções ao Tribunal Regional Eleito­
ral do Amazonas para organizar, realizar, 
apurar, fiscalizar e proclamar o resultado do 
plebiscito. 

Art. 3' No prazo de 2 (dois) meses conta­
dos da proclamação do resultado do plebis­
cito, se favorável à criação do Território Fe­
deral do Alto Solimões, a Assembléia Legis­
lativa do Estado do Amazonas procederá à 
audiênCIa dos seus membros sobre a medida, 
participando o resultado f;m 3 (três) dias 
úteis, ao Congresso Nacional, para os fins 
do inciso VI, do artigo 48, da Constituição. 

Parágrafo único. Não efetuada a delibe­
ração pela Assembléia legislativa ou feita a 
comunicação, nos prazos estabelecidos, o 
Congresso Nacional considerará atendida a 
exigência constitucional. 

Art. 4' Este Decreto Legislativo entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Art. 5° Revogam-se as disposições em con­
trário. 

Justificação 

As razões que ensejaram a proposta de 
criação do Território Federal do Rio Negro 
aplicam-se, igualmente, a do Território Fede­
ral do Alto Solimões. 

A região formada pelo conjunto dos muni­
cípios de Amaturá, Atalaia do norte, Benj~­
min Constant, São Paulo do Olivença, Santo 
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Antonio do Içá, Tabatinga e Toncantins -
133.544 km2, situa-se no extremo oeste do 
Amazonas e divide-se entre a influência natu­
ral do vizinho Acre e a vinculação formal 
ao Governo de Manaus. Sua fronteira exter­
na se faz com a Colômbia e o Peru e a articu­
lação interna é feIta, principalmente por in­
termédio das bacias do Solimões, Japurá e 
Jutaí. 

Com a criação do Território Federal do 
Alto Solimões completa-se o apoio às fron­
teiras mais distantes, facilitando a solução dos 
problemas que a região, por seu isolamento, 
pode ensejar Além disso, estabelece-se um 
posto avançado do Governo Federal em área 
ultimamente SUjeita a problemas de contra­
bando e narcotráflco. 

A pequena população da região - cerca 
de 91.000 habitantes, será bastante benefi­
ciada com a criação do Território Federal, 
uma vez que se busca, ahás, os objetiVOs de 
segurança com o desenvolvimento local. 

ANTEPROJETO DE 
DECRETO LEGISLATIVO 

Dispõe sobre a realização de plebiscito 
para a criação do Território Federal do 
Araguaia. 

1- ATA DA 4' SESSÃO CONJUNTA, 
EM 6 DE MARÇO DE 1990 

l.I-ABERTURA 

1.2 - EXPEDIENTE 

1.2.1 - Mensagens do Senhor Presi­
dente da República 

Encammhando texto das seguintes me­
didas provisórias: 

""':N" 13/90-CN (n" 126/90, na origem), 
Medida Provisória n" 132/90, que altera 
a legislação referente aos Impostos de Im­
portação e sobre Pr~dutos Il!d!lstrializa­
dos e à Taxa de Fis'calização mstlÍuída 
pela Lei n" 7.944, de 1989. 

- N9 14/90-CN (n" 127190. ná origem), 
Medida Provisória n' 133/90. que dispõe 
sobre transferência de finanCiamento no 
âmbito do Sistema Financeiro da Habita­
ção e dá outras providências. 

- N" 15/90-CN (N" 128/90, na ongem), 
Medida ProVisória n" 134/90. que altera 
a legislação do Fundo de Amparo ao Tra­
balhador - F A T. e dá outras proVidên­
cias. 

- N" 16/90-CN (n' 140/90, na ongem), 
Medida,Provisóna n" 135/90, aue concede 
Isenção do Imposto sobre Produtos In­
dustnalizados - IPI. na aquisição de au­
tomóveis de passageiros e dá outra; provi­
dências. 

-N" 17/90-CN (n" 150/90, na ongem). 
MeJida Provisória n" 136/90, que dispõe 
sobre a cobrança e a atuaI!zação dos crédi-
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Q Cºn.gres~o Nacional decreta: 
Art I" Ô 'rnbunal Regional Eleitoral de 

Mato Grosso realizará, no prazo de 6 (seis) 
meses a contar da data de publicação deste 
Decreto Legislativo, plebiscito nos mumcí­
pios de Luciara, Vila Rica, Santa Terezinha, 
Porto Alegre do Norte e São Félix do Ara­
guaia sobre a criação do território federal 
do Araguaia. a partir do desmembramento 
destes municípios do Estado do Mato Grosso. 

Art. 2° O Tribunal Superior Eleitoral ex­
pedirá instruções ao Tribunal Regional Elei­
toral de Mato Grosso para orgamzar, reali­
zar. apurar, fiscalizar e proclamar o resultado 
do plebiscito. 

Art. 3" No prazo de 2 (dOIS) meses conta­
dos da proclamação do resultado do plebis­
cito. se favorável à criação do Território Fe­
deral do Araguaia, a Assembléia Legislativa 
do Estado do Mato Grosso procederá à au­
diênCIa dos ~eus membros sobre a medida, 
participando o resultado em 3 (três) dias 
úteis, ao Congresso Nacional, para os fins 
do mcÍ50 VI, do artigo 48, da Constituição. 

Parágrafo único. Não efetuada a delibe­
ração pela As,embléia Legislativa ou feita 
a comunicação, nos prazos estabelecidos, o 
Congresso nacional considerará atendida a 
exigência constitucional 

SUMÁRIO 
tos do Instituto Brasileiro do Meio Am­
biente e dos Recursos Naturais Renová­
veis - lbama, e dá outras providências 

- NU 18/90-CN (n" l51190. na ongem), 
Medida Provisória n" 137/90, que autoriza 
o Poder Executivo a abrir ao Orçamento 
da Umão. Crédito Extraordmário de 
NCz$ 50.000.000,00. para os fins que es-

pecifica. 
- Nu 19/90-CN (n" 152/90, na origem). 

Medida Provisóna nU 138/90. que dispõe 
sobre a aplicação dos artigo; 4" e 5° da 
Lei n'; 7.988, de 28 de dezembro de 19R9. 

- N" 20/90-CN (n" 153/90. na origem), 
Medida Provisória n" 139/90. que equi­
para a venda de produto no mercado in­
terno à exportação. para efeitos fiscais. 

- N' 23/90-CN (n" 157/90, na origem), 
Medida Provisória n" 140/90. que dispõe 
sobre a doação, sem encargos. das ações 
de propriedade da União, representativas 
de participação minontária no capital das 
Centrais de AbasteCimento S A. (CEA­
SAl. 

1.2.2 - Comunicações da Presidência 

Recebimento dos Pareceres n'''' 6 e 7, 
de 1990-CN, pela admissibilidade das se­
guintes Medida~ Provisónas: 

- Medida Provlsóna n" 134/90. que al­
tera a legislação do Fundo de Amparo 
ao Trabalhador e dá outras proVidências. 

- Medida ProVisória n" 135190, que 
concede Isenção do Imposto sobre Produ-
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Art. 4" Este Decreto Legislativo entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Art. 5' Revogam-se as disposições em con­
trário. 

Justificação 

Os problemas da região do Araguaia no 
Noroeste do Mato Grosso já foram discutidos 
em foruns que ultrapassam os limites esta­
duais 

Na realidade, os conflitos de interesses vol­
tados para as indiscutíveis riquezas locais, 
tem sua administração dificultada pela distân­
cia da área para a sede do Governo Estadual, 
e o acesso sempre problemático na região. 

Neste ano, afigura-se adequada e oportuna 
a criação de um Território Federal consti­
tuído do conjunto de municípIOS onde se 
constata de maneira mais forte as dificuldades 
aludidas. Assim, a presença mais próxima do 
Governo Federal, que inegavelmente possui 
instrumentos para o equacionamento dos 
problemas, poderá encaminhar favoravel­
mente o desenvolvimento local. única forma 
de recuperação dos impasses criados. 

Ao Estado do Mato Grosso a divisão pro­
posta permitirá, ainda, um ganho real na dis­
ponibilidade de recursos para aplicação no 
vasto território que administra. 

to, Industrializados - IPI, na aquisição 
de automóveis de passageiros e dá outras 
providências 

- Abertura de prazo regimental para 
interposição de recurso às Medidas Provi­
sórias n°; 134 e 135, cUJos pareceres foram 
dados anteriormente. 

1.2.3 - Leitura de Mensagens Presi­
denciais 

- N° 21/90-CN (n" 141190, na origem), 
encaminhando à deliberação do Congres­
so Nacional o Projeto de Lei n' 1/90-CN, 
que prorroga o prazo previsto no art. 52, 
§ 2", da Lei n" 7.800, de 10 de julho de 
1989. 

- N° 22/90-CN (n' 154/90. na origem), 
submetendo à deliberação do Congresso 
Nacional o Projeto d~ Lei n" 2/90-CN, 
que autoriza o Poder Executivo a abrir 
ao Orçamento da União, crédito suple­
mentar no valor de NCz$ 40.000.000,00, 
para os fins que espeCifica. 

- N° 24/90-CN (n' 159/90. na origem), 
submetendo à deliberação do Congresso 
Nacional o Projeto de Lei n" 3/90-CN, 
que autoriza o Poder Executivo a abrir 
ao Orçamento da União o crédito suple­
mentar de NCz$ 354.231 000.00, para os 
fms que e~peclfica. 

1.2.4- Comunicação da Presidência 

- Remessa à Comissão Mista de Orça­
mento dos Projetos de Lei n"S 2 e 3, de 
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1990-CN, lidos anteriormente e estabele­
cimento de calendário para sua tramIta­
ção. 

1.2.5- Comunicações 

- Da Liderança do PTR, referente à 
indicação do Deputado Gastone Righi, 
do PTB, para integrar, como titular, a 
Comissão Mista destmada a dar parecer 
sobre a Medida Provisória n° 135/90. 

-Da Liderança do PSDB, solicitando 
a substituição do Senador Marcos Men­
donça na Comissão Parlamentar de In­
quérito Mista destinada a apurar a fuga 
de capital e a evasão de divisa no Brasil, 
pelo Senador Mário Covas. 

- Da Liderança do PSDB, solicitando 
providências no sentido de substituir os 
Senadores Silvio Name e Marcos Men­
donça na Comissão Parlamentar de In­
quérito Mista destinada a investigar a 
atual crise financeira da Petrobrás, pelos 
Senadores José Richa e Mário Covas, res­
pectivamente. 

1.2.6- Pareceres 

- Proferido pelo Deputado João Agri­
pino, pela constitucionalidade e ménto da 
Medida Provisória n° 129/90, nos termos 
do Projeto de Lei de Conversão n° 2/90, 
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que autoriza o Poder Executivo a proce­
der ao empenho das despesas que men­
ciona. 

- Proferido pelo Deputado Maurício 
Fruet, pela constitucionalidade. e mérito 
da MedIda Provisóna n° 130/90, nos ter­
mos do Projeto de Lei de Conversão n° 
3/90, que define os percentuais da distri­
buição da compensação financeira de que 
trata a Lei n° 7.990, de 28 de dezembro 
de 1989, e dá outras prOVIdêncIas. 

-Profendo pelo Deputado José Lins, 
pela admissibilidade da Medida Provisó­
ria n° 132/90, que altera a legislação refe­
rente aos Impostos de Importação e Sobre 
Produtos Industrializados e à taxa de fis­
calização instituída pela LeI n° 7.944, de 
1989. 

1.2.7- Comunicação da Presidência 
- Abertura de prazo de 24 horas para 

apresentação de recurso previsto I'a Reso­
lução n° 1I89-CN, referente à Medida Pro­
visória n" 132/90. 

1.3- ORDEM DO DIA 

- Medida Provisória n° 128/90, que dis­
põe sobre a entrega das cotas de partici­
pação dos Estados e do Distrito Federal 
na arrecadação do Imposto sobre Produ­
tos Industnahzados de que trata o inCISO 
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II do art. 159 da Constituição Federal. 
Discussão encerrada, ficando a votação 
adiada por falta de quorum. 

- Veto parcial aposto ao Projeto de 
Lei de Conversão n° 28/89, que dispõe 
sobre a absorção, pela União, de Obriga­
ções da Nuclebrás e de suas subsidiárias, 
da Infaz, do BNCC e da RFFSA e dá 
outras providências. Votação adiada por 
falta de quorum. 

- Veto parcial aposto ao Projeto de 
Lei da Câmara n° 50, de 1989, que dispõe 
sobre a indenização da diferença entre a 
atualização monetária dos empréstimos 
concedidos com recursos da Caderneta de 
Poupança Rural e o valor da correção mo­
netária dos depÓSItos de poupança, e dá 
outras providências. Discussão sobresta­
da. 

1.3.1- Comunicação da Presidência 

- Convocação de sessão conjunta a 
realizar-se amanhã, às 18 horas e 30 minu­
tos, com Ordem do Dia que designa. 

1.4- ENCERRAMENTO 

2- RETIFICAÇÃO 

- Ata da 119' Sessão Conjunta, reali­
zada em 12-12-89 

Ata da 4:;t Sessão Conjunta, em 6 de março de 1990 

4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 48~ Legislatura 
Presidência do Sr. lram Saraiva 

As 19 HORAS, ACHAM-SE PRESEN­
TES OS SRS. SENADORES. 

Mário Maia - Nabor Júnior - Leopoldo 
Peres - Carlos De'Carli - Aureo Mello -
Ronaldo Aragão - João Menezes - Almir 
Gabriel- Jarbas Passarinho - Carlos Patro­
cínio - Antonio Luiz Maya - João Castelo 
- Alexandre Costa - Edison Lobão - João 
Lobo - Chagas Rodrigues - Hugo Napo­
leão - Afonso Sancho - Cid Sabóia de Car­
valho - Mauro Benevides .- Carlos Alberto 
- José Agnpmo - Lavoisier Mala - Mar­
condes Gadelha - Raimundo Lira - Marco 
Maciel - Ney Maranhão - João Lyra -
Albano Franco - Francisco Rollemberg -
Lourival Baptista - Jutahy Magalhães -
Ruy Bacelar - José Ignácio Ferreira - Ger­
son Camata - João Calmon - Jamil Haddad 
- Nelson Carneiro - Itamar Franco - Al­
fredo Campos - Ronan Tito - Severo Go- . 
mes - Fernando Henrique Cardoso - Mário 
Covas - Mauro Borges - lram Saraiva -
Irapuam Costa Junior - Pompeu de Sousa 
- Maurício Corrêa - Meira Filho - Ro­
berto Campos - Louremberg Nunes Rocha 
- MárCIO Lacerda - Mendes Canale - Ra­
chid Saldanha Derzi - Wilson Martins -

Leite Chaves - Affonso Camargo - José 
Richa - Jorge Bornhausen - Nelson Wede­
kin - Carlos Chiarelli - José Paulo Bisol 
- José Fogaça. 

E OS SRS. SENHORES DEPUTADOS: 

Acre 

AlércIO Dias - PFL, Francisco Diógenes 
- PDS; Geraldo Fleming - PMDB; José 
Melo-PMDB; Maria LÚCIa-PMDB; Nar­
císo Mendes - PFL; Osmir Lima - PMDB; 
Rubem Branqumho - PL. 

Amazonas 

Beth AZIze - PDT; Carrel Benevides -
PTB; Ézio Ferreira - PFL; José Dutra -
PMDB; José Fernandes -

Rondônia 

Arnaldo Martins - PSDB, Assis Canuto 
- PL; Chagas Neto - PL; José Guedes­
PSDB; José Viana - PMDB; Raquel Cãn­
dldo-PDT. 

Pará 

Ademir Andrade - PSB; Aloysio Chaves 
- PFL; Amilcar Moreira - PMDB; Arnaldo 

Moraes - PMDB; 'Asdrubal Bentes -
PMDB; Benedicto Monteiro - PTB; Carlos 
Vinagre - PMDB; Domingos Juvenil -
PMDB; Eliel Rodrigues - PMDB; Fausto 
Fernandes - PMDB; Gabriel Guerreiro -
PSDB; Gerson Peres - PDS; Jorge Arbage 
-PDS; Mário Martins-PMDB; Paulo Ro­
berto - PL. 

Tocantins 

Ary Valadão - PDS; Edmundo Galdino 
- PSDB; Eduardo Siqueira Campos -
PDC, Freire Júnior - PRN; Leomar Quita­
nilha - PDC, Paulo Mourão - PDC; Paulo 
Sidnei - PMDB. 

Maranhão 

Antonio Gaspar - PMDB; Costa Ferreira 
- PFL; Edivaldo Holanda - PCN; Eliézer 
Moreira - PFL; Enoc Vieira - PFL; Eurico 
Ribeiro - PRN; José Carlos Sabóia - PSB; 
José Teixeira - PFL; Vieira da Silva - PDS; 
Wagner Lago - PMDB. 

Piauí 

Átila Lira - PFL, Felipe Mendes - PDS; 
Jesualdo Cavalcanti - PFL; Jesus Tajra -
PFL; José Luiz MaIa - PDS; Manuel Do-
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mingo, - PC do B; Mussa Demes - PFL; 
Mynam Portella - PDBS; Paes Landim -
PFL; Paulo Silva - PSDB. 

Ceará 

Aécio de Borba - PDS; Bezerra de Melo 
- PMDB; César Cals Neto - PSD; Etevaldo 
Nogueira - PFL; Firmo de Castro -
PMDB; Furtado Leite - PFL; Gidel Dantas 
- PDC. José Lins - PFL; LúcIO Alcântara 
- PDT; Luiz Marques - PFL; Mauro Sam-
paio - PMDB; Moema São Thiago -
PSDB; Moysés Pimentel- PDT, Osmundo 
Rebouças - PMDB; Paes de Andrade -
PMDB; Raimundo Bezerra - PMDB; Ubi­
ratan Aguiar - PMDB. 

Rio Grande do Norte 

Antônio Câmara - PMDB; Hennque 
Eduardo Alves - PMDB; Iberê Ferreira -
PFL, Ismael Wanderley - PTR; Marcos For­
miga - PL; Ney Lopes - PFL; Vingt Rosa­
do-PMDB. 

Paraíba 

Aluízio Campos - PMDB; Edivaldo Mot­
ta - PMDB; Evaldo Gonçalves - PFL, João 
Agripino - PMDB. 

Pernambuco 

Artur de Lima Cavalcantl- PDT; Cnstma 
Tavares - PSDB; Fernando Bezerra Coelho 
- PMDB. Gilson Machado - PFL; Gon­
zaga Patnota - PDT; Harian Gadelha -
PMDB; Horácio Ferraz - PSDB; Inocêncio 
Oliveira - PFL. José Jorge - PFL; José 
Tinoco - PFL; Marcos Queiroz - PMDB. 
Maurílio Ferreira Lima - PMDB, Nilson 
Gibson - PMDB; Osvaldo Coelho - PFL; 
Paulo Marques - PFL; Ricardo Fiuza -
PFL, Roberto Freire - PCB; Salatiel Carva­
lho - PFL; Wilson Campos - PMDB. 

Alagoas 

Albénco Cordt:Íro - PFL; Antonio Fer­
reira - PFL; Eduardo Bonfim - PC do B; 
Geraldo Bulhões - PRN; José Thomaz No­
nô- PFL 

Sergipe 

AClval Gomes - PSDB; Bosco França­
PMDB; CleonâncIO Fomeca - PFL; Djenal 
Gonçalves - PMDB; Leopoldo Souza -
PMDB; Messias Góis - PFL. 

Bahia 

Abigail Feitosa - PSB; Ângelo Magalh!ies 
- PFL, AfríslO Vieira Lima - PMDB; An­
gelo Magalhães - PFL; Bemto Gama -
PFL; Celso Dourado - PMDB, Dommgos 
Leonelli - PSB; Eraldo Tmoco - PFL; Fer­
nando Santana - PCB; Francisco Benjamim 
- PFL, Francisco Pinto - PMDB; Haroldo 
Lima - PC do B; Jairo Azi - PDC, Jairo 
Carneiro - PFL; João Alves - PFL; Jorge 
Hage - PSDB; Jorge Medauar - PMDB; 
Jorge Vianna - PMDB; T)sé Lourenço -
PDS; Jutahy Júnior - PMl.JI3; Leur Loman-
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to - PFL; Luiz Eduardo - PFL; Manoel 
Castro - PFL; Marcelo Cordeiro - PMD B; 
Máno Lima - PMDB; Mlraldo Gomes­
PDC; Nestor Duarte - PMDB; Prisco Viana 
- PMDB; Raul Ferraz - PMDB; Sérgio 
Brito - PDC. Uldurico Pinto - PSB; Vlrgil­
dásio de Senna - PSDB; Waldeck Ornélas 
-PFL. 

Espírito Santo 

Hélio Manhães - PMDB; LezlO Sathler 
- PSDB; Lurdinha Savignon - PT; Nelson 
AgUiar - PDT; Nyder Barbosa - PMDB; 
Pedro Ceohn - PFL; Rita Camata -
PMDB; Rose de Freitas - PSDB; Stélio Dias 
-PFL. 

Rio de Janeiro 

Adolfo Oliveira - PL; Amaral Netto -
PDS; Artur da Távola - PSDB; Bocayuva 
Cunha - PDT. Brandão Monteiro - PDT. 
Daso COImbra - PRN; Edé~io Frias - PDT; 
Doutel de Andrade - PDT; Ernani Boldrim 
- PMDB, Fábio Raunheitti - PTB; Feres 
Nader - PTB; FlávIO Palmer Veiga -
PMDB; Gustavo de Faria -; Jorge Gama 
- PMDB; Jorge Leite - PMDB; José Luiz 
de Sá - PL; Luiz Salomão - PDT. Lysâneas 
Maciel - PDT; MáfClO Braga - PMDB, 
Messias Soares - PMDB; Miro Telxelra­
PDT; Nelson Sabrá - PRN; O;mar Leitão 
- PFL; Oswaldo Almeida - PL; Paulo Ra­
mos - PDT; Roberto Augusto - PL; Ro­
naldo Cezar Coelho - PSDB; Rubem Me­
dina - PRN; Sandra Cavalcanti - PFL; Sér­
gio Carvalho - PDT; Simão Sesslm - PFL; 
Sotero Cunha - PDC; Vivaldo Barbosa -
PDT; Vladimir Palmeira - PT. 

Minas Gerais 

Aécio Neves - PSDB; Aloísio Vascon­
celos - PMDB; Álvaro Antônio - PMDB; 
Alysson Paulinelli - PFL; Bonifácio de An­
drada - PDS; Carlos Cotta - PSDB; Célio 
de Castro - PSDB; Chico Humberto -
PDT; Chnstóvam Chiaradia - PFL; Dálton 
Canabrava-PMDB; ElIa, Murad-PSDB; 
Genésio Bernardino - PMDB; Humberto 
Souto - PFL; Ibrahlm Abi-Ackel - PDS; 
Israel Pinheiro - PMDB; João Paulo - PT, 
José da Conceição - PMDB; José de Men­
donça de Morais- PMDB, José Santana de 
Vasconcellos - PFL; José Ulísses de Oliveira 
- PMDB; Lael Varella - PFL; Leopoldo 
Bessone - PMDB; Luiz Alberto Rodngues 
- PMDB. Mário Assad - PFL; Mário de 
Oliveira - PRN; Maurício Campos - PL, 
Mauro Campo, - PSDB; Mello Reis -
PDS; Milton Lima - PMDB; Milton ReiS 
- PMDB; Oscar Corrêa - PFL; Paulo Al­
mada - PMDB; Paulo Delgado - PT. Raul 
Belém - PMDB, Roberto Brant - PMDB; 
Roberto Vital - PRN; Ronaro Corrêa -
PFL; Rosa Prata - PMDB; Saulo Coelho 
- PFL; Sérgio Naya - PMDB; Sílvio Abreu 
- PDT; Virgílio GUimarães - PT, Ziza Va-
ladares - PSDB. 

Março de 1990 

São Paulo 

Adhemar de Barros Filho - PRP; Afif 
Domingos - PL; Agripino de Oliveira Lima 
- PFL; Airton Sandoval - PMDB; Anto­
niocarlos Mendes Thame - PSDB; Antônio 
Perosa - PSDB; Aristides Cunha - PSC; 
Arnaldo Faria de Sá - PRN; Caio Pompeu 
-PSDB; Cunha Bueno - PDS; Del Bosco 
Amaral - PMDB; Delfim Netto - PDS; 
Dirce Tutu Quadros - PSDB; Doreto Cam­
panari - PMDB; Fábio Feldmann - PSDB; 
Farabulini Júmor - PTB; Fernando Gaspa­
nan - PMDB; Florestan Fernandes - PT; 
Francisco Amaral - PMDB; Gastone Righi 
- PTB; Geraldo Alckmm Filho - PSDB; 
Gumercindo Milhomem - PT; Hélio Rosas 
- PMDB; Irma Passoni - PT; Jayme PalIa­
nn - PTB; João Cunha - PST; João Herr­
mann Neto - PSB; João Rezek - PMDB; 
José Camargo - PFL; José Carlos Greccll 
- PSDB; José Egreja - PTB; José Serra 
- PSDB; Koyu Iha - PSDB; Leonel Júlio 
- PPB; Luiz Eduardo Greenhalgh - PT; 
Maluly Neto - PFL; Manoel Moreira -
PMDB; Michel Temer - PMDB; Nelson 
Seixas - PDT; Plínio Arruda Sampaio -
PT; Ricardo Izar - PL; Robson Mannho 
- PSDB; Samir Achôa - PMDB; Sólon 
Borges dos Reis - PTB; Theodoro Mendes 
- PMDB; Tidei de Lima - PMDB; Ulvsses 
Guimarães - PMDB. -

Goiás 

Aldo Arantes - PC do B; Antomo de Je­
sus-PMDB; DélIO Braz-PMDB; Fernan­
do Cunha - PMDB; Iturival Nascimento­
PMDB; João Natal - PMDB; José Freire 
- PMDB; Lúcia Vânia - PMDB; Luiz 
Soyer - PMDB; Maguito Vilela - PMDB; 
Mauro Miranda - PMDB; Naphtali Alves 
de Souza - PMDB; Pedro Canedo - PFL; 
Roberto Balestra - PDC, Tarzan de Castro 
-PDT. 

Distrito Federal 

Augusto Carvalho - PCB; Francisco Car­
neiro-PMDB; Geraldo Campos-PSDB; 
Jofran Frejat - PFL; Márcia Kubitschek -
PRN; Maria de Lourdes Abadia - PSDB; 
Slgmannga Seixas - PSDB; Valmir Cam­
pelo -PTB. 

Mato Grosso 

Joaquim Sucena - PTB, Jonas Pmheiro 
- PFL; Júlio Campos - PFL; Osvaldo So­
brinho - PTB; Rodrigues Palma - PTB; 
Ubiratan Spinelli - PLP. 

Mato Grosso do Sul 

José Elias - PTB; Plínio Martins 
PSDB; Rosáno Congro Neto - PMDB; Sau­
lo Queiroz - PSDB. 

Paraná 

Airton Cordeiro - PFL; Alarico Abib -
PMDB; Alcem Guerra - PFL; Antônio Ue­
no - PFL; Basilio Vlllani - PRN, Borges 
da Silveira - PDC; Darcy Deitos - PSDB; 
Ervin Bonkoski - PTB; Euclides Scalco -
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PSDB; Hélio Duque - PMDB, Jacy Scana­
gatta - PFL, José Tavares - PMDB; Jova­
nni Masini - PMDB, Matheus Iensen -
PMDB; Maurício Fruet - PMDB; MaurícIO 
Nasser - PMDB; Max Rosenmann - PL; 

.Nelton Friedrich - PSDB, Paulo Pimentel 
- PFL; Renato Johnsson - PRN, Sérgio 
Spada - PMDB; Tadeu França - PDT; 
Waldyr Pugliesi - PMDB. 

Santa Catarina 

Alexandre Puzyna - PMDB; Antônio 
Carlos Konder ReIs - PDS; Cláudio AvIla 
- PFL; Eduardo MoreIra - PMDB; Fran­
CISCO Kuster - PSDB; Henrique Córdova 
- PDS; Ivo Vanderlinde - PMDB; LUIZ 
Hennque - PMDB; Orlando Pacheco -
PFL, Paulo Macanni - PMDB; Renato Via­
nna-PMDB; Ruberval Pilotto-PDS; VIC­
tor Fontana - PFL; Vilson Souza - PSDB; 
Walmor de Luca - PMDB. 

Rio Grande do Sul 

Adroaldo Streck - PSDB; Adylson Motta 
- PDS, Alcides Saldanha - PMDB; Amau­
ry Müller - PDT; Antônio Britto - PMDB, 
Arnaldo Prieto - PFL; Carlos Cardmal -
PDT; Darcy Pozza - PDS, Erico Pegoraro 
- PFL, Flonceno Paixão - PDT; Hermes 
Zaneti - PSDB; Ibsen PmheIro - PMDB: 
Irajá Rodrigues - PMDB; Ivo Lech -
PMDB; Ivo Mainardi - PMDB, João de 
Deus Antunes - PTB; Jorge Uequed -
PSDB; Júlio Costamilan - PMDB, Nelson 
JobIm - PMDB, Osvaldo Bender - PSDB; 
Paulo Mincarone - PTB; Paulo Paim - PT; 
Ruy Nedel - PMDB; Telmo Kirst - PDS; 
Vicente Bogo - PSDB; VIctor Faccioni -
PDS. 

Amapá 

Anmbal Barcellos - PFL; Eraldo Trin­
dade - PL; Geovani Borges - PRN; Raquel 
Capiberibe - PSB. 

Roraima 

AlcIdes Lima - PFL; Chagas Duarte -
PDT; Marluce Pmto - PTB; Ottomar Pinto 
-PDC. 

o SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) - As 
listas de presença acusam o comparecimento 
de 64 Srs. Senadores e 383 Srs. Deputados. 
Havendo número regimental, declaro aberta 
a sessão. 

Não há oradores para o período de Breves 
Comunicações. 

Sobre a mesa, expediente que vaI ser lido 
pelo SI. I' Secretário. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS DO 
PRESIDENTE, DA REPÚBLICA 

Encammhando texto de medidas provisó­
rias: 

N' 13/90-CN (n° 126/90, na origem) - Me­
dida ProvIsóna n' 132, de 14 de fevereiro 
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de 1990, que altera a legislação reterente aos 
Impostos de Importação e Sobre Produtos 
Industrializados e a taxa de fiscalização msti­
tuída pela Lei n' 7.944, de 1989. 

N° 14/90-CN (n° 127/90, na origem) - Me­
dida Provisóna n° 133, de 14 de fevereiro 
de 1990, que dispõe sobre transferêncIa de 
fmanciamento no âmbito do Sistema Finan­
ceiro da Habitação e dá outras providências. 

N° 15/90-CN (n' 128/90, na origem) - Me­
dida ProvIsóna n° 134, de 15 de fevereiro 
de 1990, que altera a legIslação do Fundo 
de Amparo ao Trabalhador - F A T, e dá 
outras providências. 

N° 16/90-CN (n' 140/90, na origem) - Me­
dida Provisória n° 135, de 19 de fevereiro 
de 1990, que concede isenção do Imposto 
Sobre Produtos Industrializados - IPI, na 
aquisição de automóveis de passageiros e dá 
outras providências. 

N° 17/90-CN (150/90, na origem) - Me­
dida Provisória n° 136, de 20 de fevereiro 
de 1990, que dispõe sobre a cobrança e a 
atualização dos crédito do InstItuto Brasileiro 
do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
RenováveIS - IBAMA, e dá outras provi­
dências. 

N° 18/90-CN (n° 151/90, na origem) - Me­
dIda Provisória n° 137, de 20 de fevereiro 
de 1990, que autoriza o Poder Executivo a 
abrir ao orçamento da União, crédito ex­
traordinário de NCz$ 50.000.000,00, para os 
fins que espeCIfica. 

N' 19/90-CN (n° 152/90, na origem) - Me­
dIda Provisória n' 138, de 21 de févereiro 
de 1990, que dispõe sobre a aplicação dos 
artIgos 4° e 5° da LeI n° 7.988, de 28 de dezem­
bro de 1989 

N° 20/90-CN (n° 153/90, na origem) - Me­
dida Provisória n° 139, de 21 de fevereiro 
de 1990, ql)e equipara a venda de produto 
no mercado interno à exportação, para efei­
tos fiscais. 

N° 23/90-CN (n° 157/90, na origem) - Me­
dida Provisória n' 140, de 23 de fevereiro 
de 1990, que dispõe sobre a doação, sem en­
cargos, das ações de propriedade da União, 
representativas de participação mmontária 
no capital das Centrais de Abastecimento S. 
A. (CEASA). 

o SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) - O 
expediente lido vai à publicação. (Pausa.) 

A PresidênCIa recebeu os pareceres nOs 6 
e 7, de 199O-CN, concluindo pela admIssi­
bIlidade das Medidas Provisórias nOs 134 e 
135, de 1990, que altera a legislação do Fundo 
de Amparo ao Trabalhador - F A T, e dá 
outras prOVIdências; e que concede Isenção 
do Imposto Sobre Produtos Industrializdos 
- IPI, na aqUisição de automóveis de passa­
geIros e dá outras providênCIaS, respectiva­
mente 

Nos termos do disposto no inciso I do § 
1° do art. 5' da Resolução n' 1, de 1989-CN, 
a Presidência abre o prazo de 24 horas para 
a interposição do recurso aliprêVisto. (Pau­
sa.) 
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Sobre a mesa, mensagem presidencial que 
Vai ser lIda pelo Sr. 1° Secretário. 

É lida a seguinte 

MENSAGEM N° 21, DE 1990·CN 
(N° 141/90, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional 

Nos termos do artigo 61 da Constituição 
Federal, tenho a honra de submeter a elevada 
deliberação de Vossas Excelências, acompa­
nhado de exposição de motIVOS do Senhor 
Ministro de Estado do Planejamento, o ane­
xo Projeto de Lei que prorroga o prazo esta­
belecido no art. 52, § 2°, da Lei n' 7.800 
de 10 de julho de 1989. 

BrasílIa, 21 de fevereiro de 1990. - José 
Sarney. 
Em n' 25-GAB/90 

Em 20 de fevereiro de 1990. 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Re­

pública 
A Lei n° 7.800, de 10 de julho de 1989, 

dispõe sobre as diretrizes orçamentárias e em 
seu art. 52, § 2°, estabelece prazo até 31 de 
janeiro de 1990, para a indicação dos saldos 
dos créditos espeCIais e extraordinários, auto­
rizados nos últimos quatro meses do exercício 
financeiro de 1989, para serem reabertos, na 
forma do disposto no art. 167, § 2°, da Consti­
tuição. 

2. Tendo em vista que a Lei Orçamen­
tária para o exercício financeiro corrente, foi 
sanCIonada em 30 de janeiro de 1990, e que 
o prazo previsto na Lei n° 7.800/89, pressu­
punha a sanção até o dia 31 de dezembro 
de 1989, entendo que o mesmo deverá ser 
prorrogado, a fim de penmtir a Admmistra­
ção Pública Federal cumprir o estabelecido 
na Constituição FederaL 

3. Nestes termos tenho a honra de sub­
meter à elevada consideração de Vossa Exce­
lência o anexo Projeto de Lei que prorroga 
aquele prazo para 28 de fevereiro de 1990. 

Renovo a Vossa Excelência os votos do 
meu mais profundo respeito. - João Batista 
de Abreu, Ministro. 

PROJETO DE LEI 
N° 1, DE 1990-CN 

Prorroga o prazo previsto no art. 52, 
§ 2°, da Lei n' 7.800, de 10 de julho de 
1989 .. 

O Congresso NaCIonal decreta: 
Art. 1° Fica prorrogado até o dia 28 de 

fevereiro de 1990, o prazo estabelecido pelo 
art. 52, § 2°, da Lei n' 7.800, de 10 de julho 
de 1989. 

Art. 2' Esta lei entra em VIgor na data 
de sua publicação 

Art. 3° Revogam-se as disposições em 
contrário 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N' 7.800, 
DE 10 DE JULHO DE 1989 

. Dispõe sobre as diretrizes orçamentá. 
rias para o ano de 1990 e dá outras provi­
dências., 
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o PresIdente da República. Faço saber que 
o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguInte Lei: 

Art. 52' A Secretaria de Planejamento 
e Coordenação da Presidência da República. 
no prazo de vmte dias após a publicação da 
lei orçamentária, divulgará, por unidade or­
çamentária de cada órgão, fundo e entidade 
que integram os orçamentos de que trata esta 
Lei, os quadros de detalhamento da despesa, 
especificando, para cada categoria de progra­
mação, no seu menor nível, os elementos de 
despesa e respectivos desdobramentos, com 
os valores corrigidos e fixados na forma do 
que dispõe o art. 2° desta Lei 

§ 1° As alterações decorrentes da aber­
tura e reabertura de créditos adicionaIs inte­
grarão os quadros de detalhamento da des­
pesa. 

§ 2° Até 31 de janeiro de 1990, serão in­
dicados e totalizados com os valores orça­
mentários, para cada órgão e suas entidades, 
a nível da menor categona de programação 
possível, os saldos dos crédItos especiais e 
extraordinários autorizados nos últimos qua­
tro meses do exercício financeiro de 1989, 
e reabertos, na forma do disposto no art. 
167, § 2°, da Constituição Federal. 

§ 3° O det/llhamento da lei orçamentá­
ria, bem como dos créditogc adicionais. relati­
vos aos órgãos do Poder Judiciário, respei­
tado o total de cada categona de programa­
ção e os respectivos valores fIxados em cada 
nível de classificação indicado na leI orçamen­
tária de acordo com o art. 42, inciso lI, desta 
Lei, será autorizado, no seu âmbito, median­
te resolução dos PreSIdentes do Supremo Tri­
bunal Federal, dos Tnbunais Superiores e do 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Ter­
ritórios, sendo encaminhadas para o órgão 
central de orçamento, exclusivamente para 
processamento, até dez dias após a publica­
ção da lei orçamentária ou do crédito adi­
ciona�. 

§ 4° O disposto no parágrafo anterior se 
aplica também aos órgãos do Poder Legisla­
tivo, por ato dos respectivos presidentes, e 
ao Ministério Público, por ato do Procurador 
Geral da República. 

§ 5° O detalhamento a que se refere o 
art. 14, incisos I a V, desta Lei, será explici­
tado nos quadros a que se refere o art. 52. 
caput e seus §§ 3° e 4°, desta Lei. como Itens 
específicos nos quais, obrigatoriamente, de­
verá estar alocados todos os recursos respec­
tivos. 

o SR. PRESIDENTE.(lram SaraIva) - A 
mensagem que acaba de ser lida encammha 
projeto d~ lei que altera a lei de diretrizes 
orçamentárias. 

A matéria será encaminhada à Comissão 
Mista de Ot:Çamento. (Pausa) 

Sobre a mesa, mensagens presidenciais que 
vão ser lidas pelo Sr. 1°-Secretário 

São lidas as seguintes 
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MENSAGEM N" 22, DE 1990-CN 
(N° 154/90, na origem) 

Excelentíssimos senhores membro~ do 
Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 61 da Constituição 
Federal. tenho a honra de submeter à elevada 
deliberação de Vossas ExcelênCIas, acompa­
nhado de Exposição de Motivos do Senhor 
Ministro de Estado do Planejamento. o ane­
xo projeto de leI que autoriza o Poder Execu­
tivo a abrir ao Orçamento da União, crédito 
suplementar até o ltmite de NCz$ 
40.000.000,00. em favor do Mimstério da 
Educação, para os fms que espeCIfica. 

BrasI1ia. 1 de março de 1990. - Nelson 
Carneiro. 
E.M. n" 32190 

Em. l° de março de 1990 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Re­

pública 
Tenho a honra de submeter à elevada con­

sideração de Vossa Excelência o anexo proje­
to de lei. 'que autoriza o Poder Executivo 
a abrir ao Orçamento da União, em favor 
do Ministério da Educação. crédito suple­
mentar no valor de NCz$ 40.000,000.00 (qua­
renta milhões de cruzados novos). 

2. O referido crédito objetiva garantir a 
execução das attvidades báslca~ do Hospital 
Graffrée Guinle. vinculado à Fundação Uni­
versidade do Rio de Janeiro. no corrente ano. 

3. Diante do exposto. esta Secretaria pro­
põe a abertura de crédIto suplementar no 
montante de NCz$ 40.000.000.00 (quarenta 
mIlhões de cruzados novos). e~c\arecendo 
que as despesas serão atendida~ pela Reserva 
de Contingência, conforme prevê o artigo 43. 
parágrafo 1". mci~o m. da Lei n" 4.320. de 
17 de março de 1964 

Renovo a Vossa ExcelênCIa os votos do 
meu mais profundo respeIto - João Batista 
de Abreu, Mimstro. 

PROJETO DE LEI 
Na 2, DE 1990-CN 

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao 
Orçamento da União, crédito suplemen­
tar no valor de NCz$ 40.000.000,00, para 
os fins que especifica. 

O Congre~so NaCIOnal decreta. 
Art. 1" Fica o Poder Executivo autori­

zado a abrir ao Orçamento da Umão (LeI 
n° 7.999. de 31 de janeiro de 1990). crédito 
suplementar no valor de NCz$ 40.000.000,00 
(quarenta milhões de cruzados novos). de 
conformidade com a programação constante 
do Anexo J desta Lei. 

Art. 2° Os recursos necessários à execu­
ção do disposto no artigo anterior, decor­
rerão do cancelamento de dotação constante 
no Anexo II desta LeI e no montante especifI­
cado. 

Art. 3" Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 4° Revogam-~e as dhposir,.õe, em 
contrário. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N° 7.999, 
DE 31 DE JANEIRO DE 1990 

Estima a Receita e Fixa a Despesa da 
União para o exercício financeiro de 
1990. 

.......................................................... 

MENSAGEM N° 24, DE 1990-CN 
(N° 159/90 na origem) 

Excelentísslmos senhores membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo 61 da Constituição 
Federal, tenho a honra de submeter à elevada 
deliberação de Vossas Excelências, acompa­
nhado de ExposIção de Motivos do Senhor 
Ministro de Estado do Planejamento, o ane­
xo projeto de lei que "autoriza o Poder Exe­
cutivo a abrir ao Orçamento da União o cré­
dito suplementar de NCz$ 254.321.000,00. 
para os fms que especifica". 

Brasília. 2 de março de 1990, - José Sar­
ney. 
EM. n° 0028 

Em, 23 de fevereiro de 1990 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Re­

públIca 
Tenho a honra de submeter à elevada con­

sideração de Vossa Excelência o anexo Proje­
to de Lei que autoriza o Poder Executivo 
a abrir o crédito suplementar de NCz$ 
354321.000,00 (trezent9s e cinqüenta e qua­
tro mIlhões, duzentos e tnnta e um mIl cruza­
dos novos) ao Orçamento da União, Lei n" 
7.999, de 31 de janeiro de 1990, em favor 
da Comissão de Valores Mobiliários -
CVM, autarquia vinculada ao Ministério da 
Fazenda. 

2. A Autarquia destina o crédito, basica­
mente, ao atendimento de despesas com pes­
soal e encargos sociais. bem como o treina­
mento e formação de recursos humanos, ne­
cessários ao desenvolvimento das atividades 
de regulamentação e fiscalização. 

3. Esses recursos permitirão, ainda, o 
reaparelhamento da Autarquia, fundamen­
talmente na área de informática; a aqUIsIçao 
de equipamentos para o serviço de informa­
ção aos investidores, objetivando viabilIzar 
o Plano de Desenvolvimento do Mercado de 
Valores Moblltários. 

4. A viabilização .do crédito em questão 
darse-á à conta das seguintes fontes de finan­
ciamento: 

NCz Mil 
a) Tesouro Nacional - Taxa de Fiscali­

zação dos mercados de títulos e valores mobi­
liários 

350.357 
b) Saldos de Exercícios Anteriores - Re­

cursos Diversos 

TOTAL 
3.874 

354.231 
Renovo a Vossa Excelência os votos do 

meu mais profundo respeito. - João Batista 
de Abreu, Mimstro. 
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PROJETO DE LEI 
N° 3, DE 1990-CN 

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao 
Orçamento da União o crédito suplemen­
tar de NCz$ 354.231.000,00 para os fins 
que especifica. 

O Congresso Nacional decreta. 
Art. 1" Fica o Poder Executivo autori­

zado a abrir ao Orçamento da União, Lei 
n° 7.999, de 31 de janeiro de 1990, em favor 
do Ministério da Fazenda, o crédito suple-

ANEXO A LEI IID. DE 

SUPLEMENTACAO 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

DE 

mentar de NCz$ 354.231.000,00 (trezentos 
e cinqüenta e quatro milhões, duzentos e trin­
ta e um mil cruzados novos), para atender 
a programação constante do Anexo I desta 
Lei. 

Art 2° Os recuros necessários à execu­
ção do disposto no artigo anterior, decor­
rerão da incorporação do excesso de arreca­
dação dos recursos vinculados do Tesouro 
Nacional e de Saldos de ExercícIOs Anterio­
res da entidade da Administração Federal In­
direta, na forma do Anexo II desta Lei. 

ANEXO I 
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Art 3° Os valores constam es desta Lei 
foram calculados com base na Unidade de 
Referência Orçamentária, relatIva ao mês de 
janeiro de 1990. 

Art. 4° De acordo com o disposto no arti­
go 53, da Lei n° 7.800, de 10 de julho de 
1989, é o Poder Executivo autonzado a empe­
nhar o total da dotação para realização da 
despesa estabelecida nesta Lei. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 6° Revogam-se as disposições em 
contrário. 

NCzS 1. OCO. 00 
i----------------------------------------------------------------------+ 

PROGRAMA DE TRABALHO CREDITO SU?LE~:JH~R 
RECURSllS DE TODPS AS fONTES E TRAI!5FERENCIAS : 

:---_ ... _---------------------------------------------------------------------~ 
: : E: :PESSOAL E: JUROS E : OUTRAS :I!I'JESTI- :I1!'JEPSOES:A~GPTIZA-: OUTFAS : 
: E S P E C I F I C A C A O : 5: T O TAL :EtICAFGOS :EtlC~RGCS :rESPESAS :HENTOS :FI1IA~CEI-:C~o DA :DES? DE : 

: F .. : :SOCIAIS :oA DIVIDA :CC~REHTES: :RAS :OIVIDA : CAPITAL : 
:--------------------------------------------------------------------------, 
:ENTIOADES SUPERVISI01IADAS 

:28192.03.009.0042.1800 

:PROJETOS A C{jRGo DE ENTIDA-: 
: DES SUPERVISIOfIADAS 

:28192.03.('09.0042.1800.0088: f 

:COMISSAO DE VALORES MoBIlIA-: 
: RIOS 

:28192.03.009.0042.2300 

:ATIVIO~DES A CARGO DE,ENTI-: 
: DADES SUPERVISIONAC'AS 

:28192.03.009.0042.2800.0ca8: f 

:COMISSAO DE VALORES MOBILIA-: 
: RIOS 

:28192.15~ 084.0492.2800 , 
• 
:ATIVIOADES A CARGO DE wrI-: 
: DADES SUPERVISIONADAS 

:2sm.15.084.0492.2S00.0088: F 

:COMISSAO DE VALORES HOBILIA-: 
: RIOS 

:28202.03.009.0042.1060 , , 
:ESTUDo PARI\ O OESEN',IOLVIMEH-: 
: TO DO MERCADO DE V~LORES: 
: MOBILIAR lOS 

74.622 

273.983 

1.752 

, , .­• 

184.178: 

25.156, 49.466' 

89.805: 

1.752, 

j 

" ;-, 
I • 

I. 
I· • 
I 
I 

, I 
I 

I • 
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ANEXO I 

ANEXO A LE I 110. DE DE DE 1990 

SUPLEI\ENTACAO NCz5 1. O()~.OO 
+------------------------------------------------.------------------------------+ 

PROGRAMA DE ma ALHO CREI:JITO SUPLEW1T~P. 
RECL'lISOS CE TODAS ~g FDNiES E TRMI5FEF.Er/CIAS : , . . ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------, 

: E: :PESSOAL E: JUROS E : OUTRAS : HlIJESTI - : IHVE~S~ES: AMORTIZA-: O:mAS 
: E S P E C I f I C fi C A o : 5: TO T A L lEI/CARGOS :EllCARGOS :mpESAS alENTOS ':FINANCEI-:CAO DA :D~S?!:E: 

: F.: :SDCIAIS :OA DIVIDA :CGRRENTES: :RAS :OIIJIOA :CA?ITAL : , , 
I-----~------------------------------------------------------------------------------------------------------------. 
:2B202.03. 009 .0042.1060.0001 : 

:PLA!lO DE DESE!iVOLVIHEIITO DO: 
: HElteADO DE V~LúRES MOBILIA-: 
: RIOS 

:28202.03.009 .~042.2242 

:REG'JLAMENTAC~ E FISCALIZA- : 
: CAO DAS li TI'J!D!lDES E SERVI -: 
: cos DO HERCt~O DE V~lORES: 
: IIOB ILIARIOS 

:28202.03.009 .~O42.2242.0001 

:REGULAIIEIITAm E F!SCAUZA-: 
: c~o 00 tlERC~3D OE Vl!LOPES: 
: MOS ILIAR lOS 

:28202.15.084.0492.21)12 

:CONrRIBUIC~D PAR~ fi FOIlMA-: 
: CAO DO PATR!~JNIO 00 SERVI-: 
-: DOR PUBLICO , , 
:28202.15.084.0492'.2012.0001 

:COIlTRIBUICAO P >RA A FORMA-: 
: CAO DO PATR!~ONIO DO EEFVI-: 
: DO~ PUBLICO 

F 

F 

, , 
F : 

78.496 

273.983 le4.178 

1.752 

, 
• 
f , 
I , 

25.156: 53.340' 

89.805: 

1.752 

, , , , 
I' 
" 

• • , , 
f 
• , 
I 

I , 

f--------------------------~----~--------------:---------:---------:---------:---------:---------1---------:---------: 
TOTH FISCAL 354.231: lB4.17S: : ilb.713: 53.340: 

+----------------------------------------------------------------------------------+ 
IIOTA : OS PR~JETOS E ATIVIDADES {I, CARGO DE ENTIDADES SUPERVISIOtlADAS 

11M Cü~STAH DO TOTAL OESTE ANEXO. 
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ANEXO 11 

QUADRO DEHONSTRATIVO DA RECEITA 

ANEXO A LEI llo. 1>( DE DE 1990 

28000.- IHHISTERIO OA fAZE/IDA 
28202 - C01iISS~O DE VALORES roaa ILIARIOS 

IlCzS 1.000,00 
===========================:-============================~======================~=====~=========================:: 

RECEITA RECURSOS DE TODAS AS f OlHES E TRMlSFEREUCIAS 

==============:=================================~======================================~=========================== 
I 
I 

ESPECIFICACAO ESF : DESDOBRAMENTO : FONTE CATEGQRIA 
: ECONOMIC~ 

==:====================================================================================~========================~== 

1000.00.00 - RECEITAS CORRENTES 
1700.00.00 - lRANSFEREt!CIAS CORRENTES 
1710.00.00 - TR(iNSFERENCIAS INTRAGI]VE~/IAHENTAIS 

1711.01.99 - Transt€rencra de Outros Recursos do , 
I 

tIS 
FIS 
FIS 

350.357: 
350.357: 

354.231 

Tesouro Na,ionaI 
1900.00.00 - OUTRAS RECEITAS CnRRENTES 
1990.00.00 - RECEITAS On'ERSAS 

:' FIS 
FIS 
FIS 

350.357: 

1990.05.99 - Saldos de E:<erc:icips Anteriores 
- Recursos Diversos FIS 3.874: 

3.874: 
3.874: 

. , 
I 
I 
I 

:=============:===:=====~==============~================:=======:======================~============7============== 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N"7.800, 
DE 10 DE JULHO DE 1989 

Dispõe sobre as diretrizes orçamentá­
rias para o ano de 1990 e dá outras provi­
dências. 

O Presidente da República. Faço saber que 
o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei: 
........ ' .......................................... . 

Art. 53. É vedado ao Poder Executivo 
empenhar até o dia 15 de março de 1990 mais 
do que um sétImo da despesa prevista em 
cada categoria de programação, no seu me­
nor nível. salvo com expressa e prévia autori­
zação legislativa. 

Parágrafo úmco. Para efeito de cálculo 
de que trata este artigo, considerar-se-ão os 
valores corrigidos na forma do art 2", pará­
grafo único, mciso I, desta Lei 

" I T O T A L r I S c Â l 354.231. 

LEI N° 7.999, 
DE 31 DE JANEIRO DE 1990. 

Estima a Receita e Fixa a Despesa da 
União para o exercício financeiro de 
1990. 

o SR. PRESIDENTE (Irum SaraIVa) - As 
mensagens que acabam de ser lidas encami­
nham projetos de lei que tratam de abertura 
de créditos . 

De acordo com as normas sugeridas por 
esta presidência e acatadas pelo Congresso 
Nacional, deverão os Projetos de Lei N°s 2 
e 3, de t990-CN, ser apreciados em sessão 
conjunta e distnbuídos à Comissão Mista de 
Orçamento. 

De acordo com as referidas normas os pro­
jetos serão distribuídos em avulsos dentro de 
5 dias. 

Os senhores congressistas poderão, dentro 
de 8 dias contados da distnbuição de 1jlvulsos, 

apresentar emendas aos projetos tendo a Co­
missão Mista o prazo de até 15 dias, cóntados 
da publicação das emendas, para encaminhar 
à mesa os seus pareceres. 

À vista dos prazos Já referidos, fica estabe­
lecido o seguinte calendário para os proJetos. 

Dia 12-3 - distribuição de avulsos 
De 13-3 à 20·3 -,prazo para apresentação 

de emendas perante a Comissão Mista 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) - So­
bre a mesa, comunicações que vão ser lidas 
pelo Sr. lo-Secretário. 

São hdas.as seguintes 
Brasília, de março de 1990. 

Senhor Presidente, 
Tt:.nho a'hohra de comutllcár a V. Ex' que 

, ,esta Liderariçá indica o De\lutado Gastone 
Righi, do PTB, para integrar, como titular, 
a Comissão Mista destinada a dar parecer 
sobre a Medida Provisória n° 135, que conce­
de Isenção do Imposto sobre Produtos Indus­
trializados ~ IPI na aquisição de automóveis 
de passageiros e dá outras providênCiaS. 
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Valho-me do ensejo para renovar-lhe pro­
te~tos de consideração e apreço. - Deputado 
Ismael Wanderley, Líder do PTR. 

Brasília, 16 de fevereIro de 1990. 
Senhor Presidente. 
De acordo com o disposto no Regimento 

Interno desta Casa, solicito sejam tomadas 
as providências necessárias no sentido de 
substitUir o Senador Marco~ Mendonça. que 
representa o Partido da SOCIal Democracia 
Brasileira na Comissão Parlamentar de In­
quérito Mista destinada a apurar a fuga de 
capital e a evasão de divisas no Brasil, pelo 
Senador Mário Covas. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
V. Ex' meus protestos de consIderação e 
apreço. - Senador Fernando Henrique Car­
doso, Líder do PSDB. 

Brasília, 16 de fevereiro dt' 1990. 
Senhor Presidente. 
De acordo com o disposto no Regimento 

Interno desta Casa. ;.olicito sejam tomadas 
as providência, necessária, no sentido de 
substitUir os Senadores Sílvio Name e Marcos 
Mendonça, que representam o Partido da So­
cial Democracia Brasileira na Comissão Par­
lamentar de Inquérito Mista destinada a in­
vestigar a atual cnse financeIra da Petrobrás. 
pelm Senadores José Richa e Máno Covas. 
respectivamente. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
V. Ex' meus protestos de consider~ção e 
apreço - Senador Fernando Henrique Car­
doso, Líder do PSDB. 

O SR. PRESIDENTE (lram SaraiVá) -
Tendo em vista haver-se esgotado o vrazo 
da Comissão MIsta para emitir parecer quan­
to à constitucionalidade e mérito da medida 
provisória n" 129, de 9 de fevereiro de 1990, 
que autoriza o Poder Executivo a proceder 
ao empenho das despesas que menciona, a 
Presidência, nos termos do artIgo 8' da rl.!solu­
ção n"l, de 1989-CN, solicita ao nobre depu­
tado João Agripino que profira o seu pare~er. 

O SR. JOÃO AGRIPINO (PMDB _lpB 
Para emitir parecer) - Sr. PreSidente. Srs 
Congressistas: 

Com base no que estabelece o art. 62 da 
Con,tituição Federal, o Senhor Presiden.te da 
República houve por bem editar a Mi:dida 
Provl,ória n" 129, de 1\'90, que "autonza o 
Poder ExecutIvo a proceder ao Empenho das 
despe,as que menciona". 

Do conteúdo da 
Medida Provisória 

A MedIda Provisória em apreço autoriza 
o Poder Executivo, através da norma contida 
em ,eu art. 1", a proceder ao empenho (com­
prometer dotações orçamentária,) nas suba­
tividades que compõem e articulam a Lei n' 
7.999. de 1990 (Lei Orçamentána Anual -
LOA). Independentemente dos limites fixa­
dos pela Lei n° 7.800. de 1989 (Lei de Dire­
trizes Orçamentárias - LDO), em seu artigo 
53. no montante que seja necessário à realiza­
ção das despesas nos meses de janeiro. feve-
reiro e março de 1990. . 
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Tal norma dispensa o Poder Executivo. 
igualmente, do procedimento pelo art. 53, 
da LDO, isto é. de buscar expressa e préVia 
autOrIzação legislativa para exceder o limite 
de um sétimo da despesa prevista em cada 
categoria de programação. nos empenhos 
realizados até 15 de março de 1990, conquan­
to tal exigência seja suprida caso a Medida 
Provisória seja aprovada ou objeto de ProJe­
to de Conversão que a ajuste. 

O alt. 2" da Medida Provisória, por sua 
vez, detalha algumas aplicações específicas. 
isto é, autoriza o comprometimento ilimitado 
das dotações contidas na LeI Orçament~na 
Anual para os Programas de Recenseam'1nto 
Econômico e Demográfico, Nacional de Imu­
nizações e de Aumento do Patrimônio Líqui­
do da Companhia Vale do Rio Doce. Tal 
artigo, no entanto, constitUi uma evidente 
redundânCia, em vista do caráter abrangente 
da autorização contida no texto do art. 1\ 
da Medida. 

Da Constitucionalidade 

Apreciada quanto aos pressupostos consti­
tucIOnaIS de urgência e relevância, nos ter~os 
do que fixa a Resolução n° 1, de 1989. cN, 
concluiu a Comi'isão encarregada da aprecia­
ção prehminar da Medida Provisóna pot sua 
admissibilidade. 

Tendo em vista, por um lado. que amda 
não foram prodUZidas as Leis Complemen­
tares a que se reterem os arts. 163 e 165, 
§ 9", da Constituição Federal - que pode­
riam. eventualmente. estabelecer restrições 
ao trato de matéria orçamentária por meio 
de medIdas provisórias ou à velocidade da 
execução orçamentána - e que. por outro 
lado, a Medida não modifica a programação 
contida na Lei Orçamentária Anual. mas tão­
somente a velocidade de ~ua execução. não 
foram identificadas na Medida em análise 
quaisquer a~pectos que confhtem com o texto 
constitucional. 

Do Mérito 

A Exposição de Motivos n° 12, de 1990, 
aos Ministros de Estado da Fazenda e Icto 
Planejamento. articula uma série de referên­
cias aos problemas enfrentados pela Admi­
nistração. por sinal bastante assemelhados 
àqueles que ordinariamente fundamentaI1) a 
abertura de créditos adicionais - para o que 
eXiste um procedimento próprio - como de­
terminantes da Medida Provisória. Observe­
se, primeiramente. que os problemas não são 
de programação orçamentária (equacioná­
veis através de crédItos adicionais) mas sim 
de execução orçamentária e financeira do Or­
çamento aprovado. A prebente necessidade 
do Poder Executivo é de viabihzar a execução 
de gastos aCIma dos limites fixados pela Lei 
da Diretrizes Orçamentárias, norma cujo ca­
ráter especial, nos termos defimdos PFla 
Constituição Federal. a torna insuceptível de 
emenda~. 

ASSim. inviabtlizada a propositura de mo­
dificação à LDO através de projeto de lei 
e não se tratando a questão de crédito adido-
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nal, parece pertmente que o Poder Executirm 
se tenha valido da Medida Provisória pata 
atuar na defesa do interesse público. É ques­
tionável. entretanto, dado o seu caráter dis­
ruptivo ao processo orçamentário, com evi­
dentes repercussões nas prerrogativas do 
Congresso Nacional, a grande abrangência 
dada à Medida, com a qual não pode o Poder 
Legislativo aquiescer. Afinal, de que valeria 
a meticulosa articulação de uma Lei de Dire­
trizes Orçamentárias? Todo o trabalho das 
Comissões. as desgastantes negociações para 
a construção da Lei de Meios. se imediata­
mente após tal processo pudessem tais leis 
espeCIais serem desarticuladas por meio de 
Medidas Provisórias de efeitos abrangentes? 

Assim. entendido que existem razões de 
interesse público a fundamentar o empre$o 
do instrumento, conSideramos, por outro 11-
do. ser necessário rever a amplitude da auto­
rização consubstanciada na presente Medida 
Provisória. de modo a limitá-la ao estrita­
mente indispensável. à Luz das razões aleg;l­
das, do limitado período de tempo que sepaI a 
a presente da futura Administração e dos ins­
trumentos delineados pelo próprio texto 
constitucional para ajustar o Orçamento. A 
nossa percepção. fundada nos argumentos 
contidos na Exposição de Motivos que acorp.­
panha a Medida Provisória. é de que não 
existem justificativas suficientes para cance­
lar os limites de Empenho em todas as dota­
çõe~ e programas do Orçamento. mesmo por­
que este fOi Indexado (às Umdades de Refe­
rência Orçamentária - URO) e se acha, por­
tanto. parcialmente protegido da inflação. \ 

Assim, se afiguram como merecedores de 
excepidonalização ao limite fixado pelo art. 
53 da Lei n" 7.800, de 1989. o Programa Na­
cional do Leite. em face do seu grande alcan­
ce social; as subatividades do IBGE relacio­
nadas com a execução do Censo Econômico 
e Demográfico, dado a relevânCia das infor­
mações que propiciará para o planejamento' 
dos setores público e privado, independen-. 
temente de qual seja o Governo: o Programá 
de Comercialização do Trigo e Triticale, por 
entender que este não se verifica de forma 
fracionada ao longo do ano e que o retardo 
em sua implementação viria em prejuízo dl;>s 
produtores, processadores e consumidores; 
o~ encargos com a dívida pública mobiliária, 
por reconhecer que os esforços do Governo 
em conter a inflação em patamares razoáveis', 
através de políticas monetárias, têm resul­
tado em custos adicionais aos originalmente 
previstos quando da formulação do Orça­
mento; o Programa Nacional de Imuniza­
ções, dado seu alcance social e sazonalidade; 
a subscrição de ações no aumento de capital 
da Companhia Vale do Rio Doce. a fim de' 
preservar o controle acionário e proteger o 
interesse do Erário. haja vista que tal subs­
crição será feita a preços bastante Inferiores 
aos de mercado, bem como pelo fato do pro­
grama não ser fracionável no tempo. 

De Igual modo, acolhemos como válida a 
excepcionalização das dotações de custeio 
(Outras Despesas Correntes) alocadas na ati-
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vidade "2.008 - Coordenação e Manutenção 
de Serviços Administrativos" dos vários ór­
gãos do Poder Executivo, por entender 9ue, 
efetivamente, algumas despesas de custeio se 
acham indexadas a parâmetros externos e que 
certos custos se elevaram mais do que a infla­
ção acumulada no período, seja em função 
da política salarial que gera ampliação no gas­
to real a cada mês, seja em função de recupe­
ração de tarifas e preços, como tem ocorrido, 
nos setores de energia, telecomunicações e 
saneamento, com repercussões no custo fmal 
de outros produtos e serviços. 

Assim, uma vez equacionados tais proble­
mas, apontados especificamente pela AdI?i­
nistração como fundamentadores da Medida 
Provisória. Mmimizar-se-ão os problemas 
concretos por ela enfrentados, sem a necessi­
dade de uma autorização genérica que, caso 
ratificada, violaria completamente o espírito 
que norteou o Congresso Nacional a aprovar 
a norma contida no artigo 53 da LDO. Em 
consequêncJa, propomos, nos termos do art. 
7', § 1°, da Resolução n° 1, de 1989 - CN, 
a alteração da Medida Provisória n° 129, de 
modo a ajustá-la às considerações preceden­
tes, e em especial, de limitar sua abrangência, 
na forma do Projeto de Lei de Conversão 
apresentado a seguir. 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO 
N°2, DE 1990 

Autoriza o Poder Executivo a proceder 
ao Empenho das despesas que menciona. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art 1° Na forma do disposto do art. 53, 

da Lei n° 7.800, de 10 de julho de 1989, é 
o Poder Executivo autorizado a empenhar 
as dotações classificadas em "Outras Despe­
sas Correntes", até o montante necessário 
à realIzação das despesas pertinentes aos me­
ses de janeiro, fevereiro e março de 1990, 
nos seguintes programas, projetos e atiVida­
des constantes da Lei n07.999, de 31 de janei­
ro de 1990: 

I-AtiVidade. "15.081.0427.2223 - Dis­
tribuição de LeIte para Cnanças Carentes", 
a cargo da Secretaria Especial de Habitação 
e Ação Comunitária do Ministéno do Inte­
rior: 

11 - AtiVidade: "03.008.0033.2200 - Ad­
ministração da Dívida Pública MobilIária Fe-
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deral"; do órgão Encargos Financeiros da 
União (Recursos sob a Supervisão do Minis­
tério da Fazenda); 

III -Projeto: "03.009.0405.1031 - Re­
censeamentos Econômicos e Demográficos", 
a cargo da Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística - IBGE, e corres­
pondente atividade de transferência no órgão 
"Secretaria de Planejamento e Coordenação 
- Entidades Supervisionadas"; 

IV - Atividades: "2.008 - Coordenação 
e Manutenção dos Serviços Admmistrati­
vos", nos vários órgãos orçamentários do Po­
der Executivo. 

Art. 2° Fica o Poder Executivo autori­
zado também nos termos do art. 53, in fine 
da L~i n° 7.800, de 10 de julho de 1989, a 

Empenhar o montante necessário nas dota­
ções consignadas pela Lei n° 7.999, de 31 de 
janeiro de 1990, aos seguintes itens da progra­
mação do Orçamento Fiscal; 

I - Projeto: "03.008.0035.1701.0003 -
Aumento de Capital da Companhia Vale do 
Río Doce", do órgão Encargos Financeiros 
da União (Recurs,os sob a Supervisão do Mi­
nistério da Fazenda); 

II - Atividade: "04.016.0098.2169.004 -
Comercialização de Trigo e Triticale", do ór­
gão Operações Oficiais de Crédito (Recursos 
sob a Supervisão do Ministério da Fazenda; 

III - Atividades, sub projetos e subativi­
dades diretamente relacionadas ao subpro­
grama "Controle das Doenças Transmissí­
veis", constantes dos Programas de Trabalho 
do Ministério da Saúde e de suas Entidades 
Supervisionadas; 

IV - Atividades que oferecem cobertura 
ao pagamento de bolsas de estudo, especifica 
e exclusivamente no que se refere a tal moda­
lidade de gasto. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publIcação. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Este é o parecer, Sr. PreSidente. 

a SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) - O 
parecer concluiu pelo Projeto de Lei de Con­
versão n" 2, de 1990. A matéria figurará em 
Ordem do Dia oportunamente 

a SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Tendo em vista haver-se esgotado o prazo 
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da Comissão Mista para emitir parecer quan­
to à constitucionalidade e mérito da Medida 
Provisória n° 130, de 9 de fevereiro de 1990, 
que defme os percentuais da distribuição d~ 
compensação financeira de que trata a Lei 
n° 7.990, de 28 de dezembro de 1989, e dá 
outras providências, a Presidência, nos ter-

mos do art. 8" da Resolução n° 1, de 1989-CN, 
soliCita ao nobre Deputado Maurício Fruet 
profira o seu parecer. 

a SR. MAURÍCIO FRUET (PMDB - PRo 
Para emitir parecer) - Sr. Presidente, Srs. 
Congressistas, coube-nos examinar, quanto 
ao mérito, a Medida Provisória n° 130, de 
09 de fevereiro de 1990, através da qual o 
Excelentísslmo Senhor Presidente da Repú­
blIca oferece nova redação aos parágrafos e 
incisos por ele vetados e define percentuais 
de distribUição da compensação financeira de 
que trata a Lei n° 7.990, de 28-12-89. 

2. Consideramos desnecessário nos de­
termos na exposição da enorme importância 
da maténa para os Estados e MunicípIOS pro­
dutores de hidreletncidade, petróleo e gás 
natural e outros mmerais, cujos terntórios 
têm sido gravemente afetados pela explora­
ção de recursos naturais que resultam em be­
nefícios econômicos e sociais para toda a Na­
ção. 

3 Tão relevante é a matérIa que mereceu 
inserção na Constituição Federal de 05-10-88 
(§ lOdo art. 20) e sua regulamentação foi 
.objeto de esforço digno de registro pelo Con-
gresso Nacional que, em regime de urgência. 
pôde oferecer ao País a Lei n" 7.990/89. 

4. O Presidente da República entendeu 
que alguns dos dispositivos da Lei n° 7.990/89 
não atendiam, em sua plenitude, o preceito 
constitucional explIcitado no § 1" do art 20, 
que determina a participação de órgãos da 
admmistração direta da União nas compen­
sações financeiras, e, por ISSO, os vetou. 

Os dispositiVOS da Lei n" 7 990/89 vetados 
pelo Presidente foram: 

Do art. 2": § 1" e seus Itens I e II; § 2" 
Do art. 6°: §§ 1" e 2° e seus itens I, rI 

e III; § 3° e seus itens I, LI e lII. 
5 A seguir, apresentamos o comparativo 

da redação dos parágrafos e incisos vetados 
com a redação proposta na Medida Provisória 
n" 130/90: 

Redação original a Lei n° 7.990{89 (vetada) Redação Proposta na MP 130{90 

Art. 2" 
§ 1" A distribuição da compensação fi­

nanceira de que trata este artigo será feita 
da segumte forma: 

1. 50% (cinqúenta por cento) para os Esta­
dos e o Distrito Federal; 

lI. 50% (cmquenta por cento) para os Mu­
nicípios. 

Art. l° A distnbuição mensal da com­
pensação fmancelra de que trata o art. 2" da 
Lei n° 7.990, de 28 de dezembro de 1989. 
será feita da seguinte forma: 

r. 45% (quarente e cinco por cento) aos 
Estados; 

n. 45% (quarente e cinco por cento) aos 
MunicípIOS; 

1I1 8% (oito por cento) ao Departamento 
Nacional de Águas e EnergIa Elétrica; e 

IV. 2% (dOIS por cento) ao Mimstério da 
Ciência e Tecnologia 
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§ 2" A distribuição da compensação fi­
nanceira referida no § I" deste artIgo serú 
aplicada também aos "rnyaltie," devido!:' ao 
Brasil, conforme previsto no Anexo C. Item 
III - 4. do Tratado de Italpu. assmado em 
26 de março de 1973. entre a República Fede­
rativa do Bra,I1 t:! a República do Paraguai. 
bem como os documentos mterpretativos 
subseqüentes. aplicando-se igual criténo a fu­
turos aproveitamentos hidrelétrico, frontei­
nços mternaClOnaIs. 

Art. 6" 
§ 1" Para efeito de cálculo da compen­

sação financeira de que trata o caput dt:!ste 
artigo, entende-se por faturamento líqmdo 
o total das receitas de venda,. excluído, os 
tributos mCldentes sobre a comerCIalização 
do produto mineral, assim como as despesas 
de transportes e seguros. 

§ 2" O percentual a que se refere o caput 
deste artigo vanará de acordo com as segum­
tes classe, de 'iubstânclas minerab: 

I. mmério de alumínio mangane" sai-ge­
ma e potássio: 3% (três por cento): 

lI. ferro, fertilizantes, carvão, ouro e de­
mais substâncias minerais: 2'( (dois por cen­
to). 

lII. pedras preCIOsas, pedras coradas lapi­
dáveiS, carbonatos e metais nobre,: 0,2C"c 
(dob déCimos por cento): 

§ 3" A dj<,tribuição da compensação fi­
nanceira de quo:: trata este artigo será feita 
da seguinte forma. 

I. 45'( (quarenta e cmco por cento) para 
os Estados e Distnto Federal; 

lI. 50C~ (cinquenta por cento) para os Mu­
nicípIOS, 

UI 5 C!- (cinco por cento) para a con,ü­
tuição de um fundo de pesquisa de recur,o, 
mmerals no Estado de ong.:m do mmério, 
na forma da leI. 

§ 2" No caso da U,ma Hidrelétrica de 
ltalpu. a distnbuição da compensação fman­
celra definida neste artigo mCldirá exclusiva­
mente sobre o valor do, "royaltles" devidos 
ao BraSIl. conforme previsto no Anexo C, 
Item IH-4 do Tratado de Itaipu. assmado em 
26 de março de 1973, entre a RepúblIca Fede­
rativa do Bra,i! e a República do Paraguai 
bem como documo::ntos interpretativos subse­
quent<.!s. 

Art. 2" Para efeito dt.! cálculo da compen­
sação financO::lra de que trata o art. 6" da Lei 
n" 7. 9()Ot89. entende-se por faturamento Ií­
qllldo o total das receitas de vendas, excluídos 
os tributo, mCldento::, ,Obl e a comercialização 
do produto mineral, a, despe,a, de trans­
porres c as de seguro 

§ 1" o percentual da compensação fman­
celra. de acordo com as c\as,o::s de substâncias 
mmerals. so::rá de: 

I. mmério de alumímo manganês, sai-ge­
ma e potá"io: 37r (três por cento). 

11. ferro. fertilizante" carvão e demais 
substâncias mmerais: 2':1 (dOIs pOr cento). 
res,alvado o dispo,to no mCI,o IV deste ar­
tigo. 

UI. pedras preciosas, pedras coradas lapi­
dáveiS, carbonados e metais nobres: 0,2% 
(dois décimos por cento); 

IV. ouro. 1"~ (um por cento), quando ex­
traído por empro::sa'i mineradoras. Isentos os 
garimpeiros 

§ 2' A distribuição da compensação fi­
nancO::lra de que trata t!ste artigo Será feita 
da seguinte forma: 

r. 23'" (vmte e três por cento) para os 
Estados e o Distrito Federal: 

11. 65<;( (sessenta e ClllCO por cento) para 
os MUnIcípIOS: 

/lI 12r:c (doze pur c~nto) para o Departa­
mento NaCIOnal de Produção Mineral -
DNPM, que destinará 2'Y (dois por cento) 
a proteção ambientaI das regiões mmerado­
ras. por mtermédio do Imtituto Brasileiro 
do Meio Amblo::nte e dos Recursos Naturais 
Renováveis - Ibama. 
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6. Como se depreende da comparação dos 
texto,. a Medida Provi só na n' 130 manteve 
basicamente as dlspo,lçõe, origmais da Lei 
n" 7.990, cabendo destacar as segumte, alte­
rações apresentadas pelo novo dj<,positivo le­
gal: 

cho lembrar mnda que o art. 9" da Lei n 
7.990/89 determma que os E~tado, rt!passern 
a todo' os ,eu, mumcíplO, 2SCí· da sua parte 
nas compensações fmanceiras. Isso reduz. na 
prática. de 451'} a menos de 34'1 a partId­
paçáo dos te,ouros e,taduai, no total das 
compt:!nsaçCles re,ultantc, da, atividades de 
exploração do:: usmas hidrL'létncas: 

c) reduz de 2% para 1% a alíquota inci­
dente sobre a exploração de ouro e restringe 
a obngatoriedade do pagamento de compen­
sação às empresas mmeradoras. 

a) reduz. no caso da hldreletncidade. de 
50cÍ' para 45% a participação dos E,tado~, 
do Distrito Federal e dos Municípios e intro­
duz uma partiCipação de 8'1 para o DNAEE 
e 2<1- para o Mmisténo da Ciência e Tecno­
logia. Consultada grande parte dos mteres­
sados - E..,tados e M umcíp\O~ (estes últimos 
repre,entados pela Umão dos Mumcípios 
Energéticos - UME. entidade com sede em 
Salto Grande - Sp, que abriga mais de 2lH1 
mumcíplOs produtore, de hldreletncidade) 
- con,tatamos que os pen:entuals proposto, 
na Medida Provisóna n" 130 atendem pertei­
tamente aos anseiO'i dos beneticlános. E pre-

b) exclUI do parágrafo Ljue trata da distrI­
buição dos "royalho::," de Itaipu a expressáo 
"aplicando-,t:! Igual CrItério a futuros aprovei­
tamento, hldrelétnco, fronteiriços interna­
cionais". Não nos parece relevante a supre,­
são. uma vez que 0' futuro' acordos quo:: vie­
ram a ser hrmados pelo Bra,11 para aprovelta­
mento'i dt:! recursos hídricos conjuntos deve­
rão submeter-'t! nece,,,lriamt:!nte aos precd­
tm da Comtltlllção Fed-:ral (~ l' do art 20j 
L! de toda a 1egl"laç~io que rt:!gulamenta a ma­
téna. 

Esta questão também atende aos interesses 
do~ Estados e Mumcípios beneficiários, que 
con,ideram aceItávd a alíquota redUZida e 
justa a Isenção dada aos ganmepeiro~. 

7. Além das observações feitas, constan­
tamos que a Medida Provisória n° 130 disci­
plma a aplIcação dos recursos que o DNAEE 
obterá a título de participação nas compen­
sações fmancelras sobre hidreletricidade, ca­
bendo àquele órgão destmar4D% da sua par­
cela à operação e à expansão da rede Indro­
metereológlca naCIOnal; 35% à instituição, 
ao gerenciamento e ao suporte do Sistema 
NaCIOnal de Gerenciamento de RecursO!> Hí­
dricos; e 25'k a polítIca de proteção ambien­
taI. através do lbama. Como se vê, a destma-
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ção dos recursos do DNAEE também atende 
a objetivos de inegável relevância, não caben­
~o, p.?rtanto, a propOSIção de qualquer modI­
fIcaçao. 

8. Foram apresentados 7 (sete) emendas, 
as três primeiras pelo Senador Jarbas Passa­
rinho e as outras quatro pelo Senador Pom­
peu de Sousa. Passamos a nos reportar a cada 
uma delas. 

8.1. A Emenda n° 1 propõe alteração do 
inciso c do § 3' do art. l' da medida proVIsória, 
para substituir Instituto BrasileIro do MeIO 
Ambiente e dos Recursos Naturais Renová­
veis - Ibama por órgão federal competente, 
alegando o seu autor que, com a iminente 
reforma admmistrativa, o Ibama poderá ser 
extinto ou ter o seu nome mudado. 

A preocupação do ilustre Senador é proce­
dente. Somos, assim, pela sua aprovação. 

8.2. A Emenda n° 2 propõe alterações 
nos percentuaIs de distribuição da compen­
sação financeira previstos no § 2" do art 2' 
da medida provisória. 

A emenda aumenta a participação dos Es­
tados no inciso I e reduz a do DNPM no 
inciso IlI. Em seguida, recompõe, no inciso 
IV, os 12% originaIS do DNPM, retirando 
1% dos Estados e 1% dos Municípios. Na 
prática, a proposição da emena é quase igual 
à igual à da medida proVIsória. Opmamos, 
assim, pela sua rejeição. 

83. A Emenda n° 3 propõe a inserção 
de um artigo na medida provisória, com a 
finalidade de alterar a redução do § 10 do 
art. 3' da Lei n° 7.990/89, para tributar tam­
bém as usmas geradoras de energia hIdrelé­
trica de propriedade pnvada e não somente 
as estatais. 

O inciso I do art 4' da LeI n' 7.990/89 
isenta da compensação fmancelra usmas com 
capacidade nominal igualou infenor alO 000 
kw, quer sejam de propriedade estatal ou 
privada. Descabe, portanto, a preocupação 
do ilustre Senador que ofereceu a emenda, 
razão pela qual opinamos pela sua rejeição. 

8.4. A Emenda n° 4, apresentada pelo 
ilustre Senador Pompeu de Sousa, é idêntIca 
é de n° 3. Em consequêncIa, o nosso voto 
é pela sua rejeição. 

8.5 A Emenda n° 5 propõe alterações 
na redação do § 2° do art. 1° da medIda provi­
sória em exame. Está com defeito de redação, 
pois que se refere ao art 5' da medida proVI­
sória, quando este diploma possui apenas 4 
artigos Tendo em vista que os Mumcípios 
e Estados lindeIros de Itaipu, por sofrerem 
- até com maJor intensidade -, os efeItos 
da construção da hidrelétrica, não podem ter 
tratamento diferenciado, opmamos pela sua 
rejeição. 

8.6. A Emenda na 6 propõe a rev,ogação 
do inCISO II do art. 4° da Lei n" 7.990/89. 

Pelas razões expostas em relação à Emenda 
n° 4, opinamos pela sua refeição. 

8.7 A Emenda n' 7 propõe alteração do 
art. 5", caput, .da Lei n° 7.990/89 

Somos contrário à emenda, por julgarmos 
que a redação original é maIS flexível e por­
que permite que se tratem com maior justiça 
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casos espeCIais O teor da emenda é, demais 
dISSO, mcompatível com o espírito da Lei n' 
7.990/89, que determma o pagamento direto 
pelo concessionário aos Estados e Municípios 
afetados, com base no valor da energia pro­
duzida. 

9. Diante do exposto, propõe-se a aprova­
ção da medIda provisóna n° 130, com a Emen­
da n" 1, transformando-a, portanto, de con­
formidade com o art 7', § I', inCISO I, da 
Resolução n' 1, de 1989-CN, em projeto de 
leI de conversão, nos termos abaixo trans­
critos. 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO 
N° 3, DE 1990 

Define os percentuais da distribuição 
da compensação financeira de que trata 
a Lei n' 7.990, de 28 de dezembro de 
1989, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° A dIstribuição mensal da com­

pensação fmanceira de que trata o art 2' da 
LeI n° 7.990, de 28 de dezembro de 1989, 
será feita da seguinte forma: 

I - 45% (quarenta e cmco por cento) aos 
Estados; 

II - 45% (quarenta e cinco por cento) 
aos Mumcípios; 

III - 8% (oito p'or cento) ao Departa­
mento NaCIOnal de Águas e Energia Elétrica 
-DNAEE; e 

IV - 2% (dois por cento) ao Ministério 
da CiênCia e TecnologIa 

§ 1° Na distribUição da compensação fi­
nanceira, o DIStritO Federal receberá o mon­
tante correspondente às parcelas de Estado 
e de Mumcípio. 

§ 2° No caso da Usina HIdrelétnca de 
Itaipu, a distnbUlção da compensação finan­
ceira, definIda neste artigo, incidirá, exclUSI­
vamente, sobre o valor dos "royaltIes" devi­
dos ao Brasil, conforme previsto no Anexo 
C, Item llI-A do Trabalho de ItaIpU, assinado 
em 26 de março de 1973, entre a Repúblcia 
Federativa do Brasil e a República do Para­
guai, bem como nos documentos interpre­
tativos subseqlientes. 

§ 3° A cota destinada ao Departamento 
NaCIOnal de Águas e EnergIa Elétrica -
DNAEE será empregada: 

a) 40% (quarenta por cento) na operação 
e na expansão da rede hidrometereológica 
nacional, no estudo de recursos hídncos e 
na fIscalização dos serviços de eletricidade 
do País, 

b) 35% (trinta e cinco por cento) na insti­
tUição, gerenciamento e suporte do SIstema 
Nacional de Gerenciamento de Recursos Hí­
dncos; 

c) 25% (vinte e cmco por cento) em polí­
ticas de proteção ambIentaI, por intermédio 
do órgão federal competente. 

Art 2' Para efeito do cálculo de com­
pensação flllancelra de que trata o art. 6" da 
Lei n' 7.990/89, entende-se por faturamento 
líquido o total das receitas de vendas, excluí­
dos os tributos incidents sobre a comercia­
lIzação do produto mineral, as despesas de 
transportes e as de seguros 
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§ io O percentual da compensação, de 
acordo com as classes de substâncias mine­
rais, será de: 

I - minério de alumínio, manganês, sal­
gema e potássio: 3% (três por cento); 

II -ferro, fertilizante, carvão e demais 
substâncias minerais 2% (dois por cento), 
ressalvado o disposto no inciso W deste ar­
tigo: 

IH - pedras preciosas, pedras coradas la­
pidáveis, carbonados e metais nobres: 0,2% 
(dois décimos por cento); 

IV -ouro: 1% (um por cento), quando 
extraído por empresas mineradoas, isentos 
os ganmpeiros. 

§ 2° A dIstribUição da compensação fi­
nanceIra de que trata este artigo será feita 
da seguinte forma: 

I - 23% (vinte e três por cento) para os 
Estados e o Distrito Federal; 

H - 65 % (sessenta e cinco por cento) para 
os Municípios; e 

III -12% (doze por cento) para o Depar­
tamento Nacional de Produção Mineral -
DNPM, que destmará 2% (dois por cento) 
à proteção ambiental nas regiões minerado­
ras, por intermédIO do Instituto Brasileiro 
do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 
Renováveis - lBAMA, ou de outro órgão 
federal competente que o substItuir. 

§ 3% O valor resultante da aplicação do 
percentual a titulo de compensação fmancei­
ra em função da classe de substância mineral 
será considerado na estrutura de custos, sem­
pre que os preços forem administrados pelo 
Governo. 

§ 4° No caso das substâncias minerais ex­
traídas sob o regime de permissão da lavra 
garimpeira o valor da compensação será pago 
pelo primeiro adquirente, conforme dispuser 
o regulamento. 

Art. 3' Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em 
contrário. 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) - O 
parecer concluiu pela apresentação do Proje­
to de LeI de Conversão n° 3, de 1990. 

A matéria figurará em ordem do dia opor­
tunamente. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) -
Tendo em vista haver-se esgotado o prazo 
para que a ComIssão mIsta apresentasse o 
parecer quanto à admissibIlidade da Medida 
Provisória n° 132, de 14 de fevereiro de 1990, . 
que altera a Legislação referente aos Impos­
tos de importçaão e sobre produtos industria­
lizados e a taxa de fiscalIzação instituída pela 
Lei n° 7.944, de 1989, a Presidência, nos ter­
mos do disposto na Resolução n' 1, de 
1989-CN, solicita ao nobre Deputado José 
Lins que profira o seu parecer. 

O SR. JOSÉ LINS (PFL - CE. Para emitir 
parecer.) - Sr. Presidente, Srs. Congressis­
tas o Senhor Presidente da República, com 
fundamento no art. 62 da ConstItuição Fede-
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ral, submete a deliberação do Congresso Na­
cional o texto da Medida Provh,óna n" 132, 
de 14 de fevereiro de 1990, que "altera a 
legislação referente aos impostos de Impor­
tação e sobre produtos mdustrializados e a 
taxa de fiscahzação instituída pela Lei n' 
7.944, de 1989". 

O primeiro ponto tratado na referida me­
dida provisória estende a redução de tributos 
às importações realizadas por muária de ser­
viços de transporte ferroviário, quando desti­
nadas a compor seu ativo permanente e desde 
que tenha sido celebrado contrato de pre,ta­
ção de serviços com a concessionária e os 
bens se destinem a emprego, exclusivo, nesta 
finalidade. 

A segunda alteração fixa como limite máxi­
mo da Taxa de Fü,calização dos mercados 
de ,eguro, de capitalização e da preVidênCia 
privada aberta o valor equivalente a dOIS por 
cento da receita operacional obtida pela em­
presa submetida ao poder de políCia da SU­
SEP 

Como se eVidencia, as prOVidências de que 
trata a medida provisória em epígrafe são 
inegavelmente relevantes e urgentes. Desti­
nam-se, ambas, à correção inadiável de situa­
ções cuja permanência resultaria em flagran­
te prejuÍzo para o País. 

As,im, diante do exposto, propõe-se a ad­
missiblhdade da referida medida provisória, 
nos termos do art. ~", caput, da Resolução 
n° L de 1989-CN . 

É o parecer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) - O 
parecer concluIU pela admissibilidade da me­
dida provisória. 

Nos termos do disposto no intlso I' do § 
1° do art 5' da Resolução n" 1, de 1989-CN, 
a Presidência abre o prazo de 24 horas para 
apre5entação do recurso ah previsto 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Discussão, em turno único, da MedIda 
Provisória n" 128, de I} de fevereiro de 
1990, que dispõe sobre a entrega das co­
tas de participação dos Estados e do Dis­
trito Federal na arrecadação do Imposto 
sobre produtos industnalizados de que 
trata o inciso II do art. 159 da Consti­
tuição Federal. 

À medida provisória foram apre;entadas 
duas emendas. 

A Comissão Mista, em ,eu Parecer n" 8, 
de 1 \J90-CN, concluIU pela apre5entação do 
Projeto de Lei de Conversão n' 1 (Comple­
mentar), de 1990, incorporando as emendas 
apresentadas 

Em discussão a medida, o projeto e as 
emendas. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerrd 
a discussão. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Encerrada a discussão, passa-;e à votação 
do projeto. 
No~ termos constitucionais, o projeto, por 

tratar de matéria de lei complementar, exige 
o quorum de maioria absoluta para a sua 
aprovação. 

A votação far-se-á nominalmente, pelq 
processo eletrônico. 

A PreSidência solicita a todo, os Srs Depu­
tados que as,omem às bancadas A votação 
terá iníCIO pela Câmara dos Deputados. A 
PresidênCia solicita a todo, os Srs~ Deputados 
que tomem os seus lugares. a fim de ter iníciO 
a votação pelo sistema eletrônico. 

Só pode permanecer no corr.:dor o Sena­
dor Nelson Carneiro. 

Os Srs. Deputados que se encontram nas 
bancadas queIram reghtrar os seus códigos 
de votação. 

O Sr. José Lins - O que vamos votar? 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) - Es­
tavámos votande> o Item n° 1 da pauta 

O Sr. José Lins - Sr. PreSidente, item 
n" I? 

o SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Item n° 1 da pauta, projeto de lei comple­
mentar. 

Srs. Deputados queiram selecionar os seus 
votos. 

O Sr. José Lins - Sr. Presidente, por obsé­
quio, é o item n" 1 e é um projeto de lei 
complementar? Não é uma medida proVISÓ­
ria? 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Exatament.:. Projeto de conversão, que trata 
de lei complementar. 

O Sr. José Uns - Foi pedida a venfl­
cação? 

O SR. PRESIDENTE (Iram SaraIVa) -
Não, a votação é pelo processo nomma!. 

O Sr. José Lins - Simbólica, não é') M.:­
dida provisóna. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Porque trata de lei complementar. Nos ter­
mos constitucionaIs, o projeto, por ,e tratar 
de lei complementar, eXige quorum de mmo­
ria absoluta 

O Sr. José Lins - Se é lei complementar, 
não poderia ser medida provisóna 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) - A 
medida provI;ória é que trata de matéria de 
leI complementar. 

o Sr. Ibsen Pinheiro - Peço a palavra, 
Sr. PreSidente, para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) -
Concedo a palavra, para questão de ordem, 
ao nobre Congressista Ibsen Pinheiro. 

o SR. IBSEN PINHEIRO (PMDB - RS. 
Para questão de ordem. Sem revisão do ora­
dor) - Sr. Presidente, necessito fazer uma 
ponderação a V. Ex' 

Março de 1990 

Em primeiro lugar, surpreende-nos que a 
maténa tenha tratamento de lei complemen­
tar, quando se trata de medida provisória, 
destinando-se à edição de leis ordinária5. En­
tão. Sr. Presidente, parece-nos que a matéria 
deve ter o tratamento da apreciação da lei 
ordinána, através da votação simbólica. 

Em segundo lugar, ponderaria a V. Ex', 
Sr PreSidente, que a matéria deve ter o trata­
mento de leI ordinária, até porque, sendo 
medida provisóna, não pode destinar-se à al­
teração de lei complementar; e, depois, mes­
mo que entenda V. Ex' dar o tratamento na 
votação de lei complementar, não está ex­
pressamente disposto que a lei complementar 
terá que ter votação nominal. A disposição 
constItucional é que se fará por maioria abso­
luta de votos. 

Presume-se o quorum presente - V. Ex' 
anunciou na abertura dos trabalhos que havia 
quorum para dehberação. Se houver uma de­
liberação em qualquer sentido, favorável ou 
contrána, e essa mamfestação for, por exem­
plo, unânime da Casa, ela terá claramente 
atendido ao pressuposto da maiona absoluta. 

Por ISSO, Sr. Presidente, mesmo que enten­
da V. Ex' que a matéria merece o tratamento 
e a tramitação de lei complementar, ainda 
assim pondero a V. Ex' admita a votação 
simbólica. E, se não houver contestação e 
pedido de verificação, entenda que está aten­
dido o pressuposto da maioria absoluta 

o SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) - A 
PresidênCia vai decidir a questão de ordem 
levantada pelo nobre Congressista. 

Deputado Ibsen Pmhelro, a Presidência, 
inclusive, recorre ao relatóno encammhado 
pelo ilustre Deputado Osvaldo Macedo, em 
que S. Ex' esclarece que se trata de projeto 
de lei da Câmara, e um projeto de lei comple­
mentar O própno Relator assim esclarece. 

Se definido pelo Relator. temos que ir à 
Constituição Federal, no seu art. 69, e escla­
recer: 

"As leis complementares serão apro­
vadas por maioria absoluta." 

O SR. IBSEN PINHEIRO - SI. PreSiden­
te, a maioria absoluta também poderá ser 
aferida através de votação nominal, uma vez 
que há quorum de maioria absoluta na Casa. 
Se houver verificação de votação, aí. neste 
caso, sIm. 

o SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Como no Senado processamos as votações, 
havendo acordo de hderanças, simbohca­
mente, a Presidência vai consultar os Líderes, 
e, desde que haja concordância, poderemos 
fazê-lo simbolicamente. 

A PreSidência solícita aos demaiS Lídere, 
se manife,tem 

o Sr. José Lins - Sr Presidente, peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Iram SaraIva) -
Concedo a palavra a V. Ex' 
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o SR. JOSÉ LINS (PFL - CE. Pela or­
dem. Sem revisão do orador) - Sr. PresI­
dente, gostaria que a Mesa esclarecesse se 
realmente se trata de um projeto de lei com­
plementar apresentado cqmo projeto de 
substituição. Se isso é verdade, é claro que 
a votação não pode ser senão nommal, não 
pode ser por Lideranças. 

o SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) - De­
putado Ibsen Pinheiro, lamentavelmente a 
PresIdência vai ter que tomar a mesma postu­
ra que vinha adotando, uma vez que o Líder 
José L\Ils coloca que não entende, como V. 
Ex' Por se tratar de lei complementar a vota­
ção se fará por via nommal 

Portanto, vamos proceder da forma como 
procedemos no Senado, pelo processo eletrô­
nico. 

Esclarecida a questão, a Presidência soli­
cita aos Srs. Deputados assomem às suas ban­
cadas. 

O Sr. GastoneRigbi- Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) -
Tem a palavra o nobre CongressIsta. 

O SR. GASTONE RIGHI (PTB - SP. Pela 
ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, apenas para um esclarecimento. 

Como se trata de lei compíementar e a 
Constituição exige que a aprovação seja por 
maioria absoluta, em se tratando de sessão 
do Congresso, o sistema se dará para a Câma­
ra dos Deputados e para o Sena~o Federal? 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) _ 
Perfeitamente. 

É que imciamos pela Câmara dos Depu­
tados. 

o SR. GASTONE RIGHI - Muito obri­
gado a V. Ex' 

O SR. PRESIDENTE (lram SaraIva) -
Portanto, os Srs. Deputados que se encon­
tram nas bancadas queiram registrar os seus 
códigos de votação. (Pausa) 

Srs. Deputados, queiram selecionar os seus 
votos. 

O Sr. Ibsen Pinheiro - Sr. Presidente, pe­
ço a palavra pela ordem. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) -
Concedo a palavra ao nobre Congressista Ib­
sen Pmhelro. 

O SR. IBSEN PINHEIRO (PMDB - RS. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, para orientar a Bancada. 

O PMDB, que apoIou o projeto do Sena­
dor Ronan Tito, no Senado Federal, e do 
Deputado Osvaldo Macedo, na Câmara dos 
Deputados, aprova, também, 9 projeto de 
lei de conversão e recomenda à sua bancada 
o voto "sim". 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) - Os 
Srs. Deputados que se encontram nas banca­
das queIram acionar, simultaneamente, o bo­
tão preto no painel e a chave sob a bancada, 
até que as luzes do posto se apaguem. 

Os Srs Deputados que não registraram 
seus votos queiram fazê-lo nos postos avul­
sos. 

(Procede-se à votação.) 

O Sr. Jorge Leite - Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Concedo a palavra ao nobre Congressista. 

O SR. JORGE LEITE (PMDB - RJ. Pela 
ordem.) - Sr. Presidente, esclareço que não 
foi registrado o meu voto no painel eletrô­
nico. Meu voto é "sim" 

O Sr. Paulo Delgado - Sr. Presidente, pe­
ço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) -
Concedo a palavra ao nobre Congressista. 

O SR. PAULO DELGADO (PT - MG. 
Pela ordem ) - SI. Presidente, o Partido dos 
Trabalhadores está votando "sim" ao projeto 
de conversão. 

o SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) - To-
dos os Srs Congressistas já votaram? (Pausa) 

Vai ser feIta a apuração. (Pausa) 
Não houve quorum. 

A matéria fica adiada, assim como as de­
mais constantes da Ordem do Dia, para a 
sessão de amanhã a se realIzar às 18 horas 
e 30 minutos, para a qual convoco os Srs. 
Congressistas 

São os seguintes os itens cuja apreciação 
é adiada 
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Vetos Parciais 
II 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO 
N' 28, DE 1989 

(Medida Provisória n' 87, de 1989) 
Votação, em turno único, do veto parcial 

aposto ao Projeto de Lei de Conversão n' 
28, de 1989, que dispõe sobre a absorção, 
pela União, de Obrigações da Nuclebrás e 
de suas subsidiárias, da Infaz, do BNCC e 
da RFFSA e dá outras providências. Parte 
vetada: inciso I do art. 2' (Mensagem n' 
213/89-CN.) 

Prazo: 21-2-90 
- Incluído em Ordem do Dia de acordo 

com o § 6' do art. 66 da Constituição. 

III 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N" 50, DE 1989 
(N' 3.477/89, na origem) 

Discussão, em turno único, do veto parcial 
aposto ao Projeto de Lei da Câmara n' 50, 
de 1989 (n' 3.477/89, na origem), que dispõe 
sobre a indenização da diferença entr- a atua­
lização monetána dos empréstImos concedi­
dos com recursos da Caderneta de Poupança 
Rural e o valor da correção monetária dos 
depósitos de poupança, e dá outras provi­
dências. 

Parte vetada: art. 3" (Mensagem n" 
238/89-CN, ) 

Prazo: 1"-3-90 
-Incluído em Ordem do Dia de acordo 

com o § 6° do art. 66 da Constituição. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva) - Es­
tá encerrada a presente sessão. 

(Levanta-se a sessáo ás 20 horas.) 

Retificação 

ATA DA 119' SESSÃO CONJUNTA, 
REALIZADA EM 12-12-89 

(Publicada no DCN de 13-12-89) 

Na publicação do parecer sobre a Medida 
ProvIsória n" 113/89, profendo pelo Senador 
Antônld Luiz Maya, na página n" 5.454, 3' 
coluna, 

Onde se lê: 
O SR. PRESIDENTE LUIZ ANTÔNIO 

MAYA (PDC - TO. Para emitIr parecer.) 
••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 0.0 •••••••• 

Leia-se: 
O SR. ANTÔNIO LUIZ MAYA (PDC­

TO. Para emitir parecer.) 
....................................................... 
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